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CONDEPHAAT 

PROCESSO N. 4^ /H 
Ao 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de Sao Paulo 

- CONDEPHAAT 

Senhor Presidente, 
Estão estabelecidas as seguintes características para o processo identificado pelo numero acima. 

Data de 
abertura 

Posse atual da 
documentação 

0% loslrt 
Técnico 

responsável í\i^ V*JLJZ*KWoJl&r~^- 

^r^^^Y^^O^t-^C^C Setor %A*Y 

Data Prevista para 
Encerramento 

Processo apensado 
ao processo n.° 

Processo de 
referência 

K Pessoa Física. Pessoa Jurídica. 

Nome 

RO/ 
CNPJ 

Ender. 

Mun. 

\JJ1ÍUJüC\. oU_ Q^M-X^Mx. <-^9^t>u>-) 

Poder Público. 

Telef. 

Bairro 

CEP 

UF 

Ender: 

Bairro: / contribuint 

^-/ 

Município U&uJ-Srj 
Município 
cód. n.°: 

Denúncia 

Solicitação de informações 

Solicitação de aprovação 

Solicitação de regularização 

So Pedido de tombamento 

Pedido de qualificação como Estância 

Pedido de Certidão. 

Retorno de informações (inf. Processo) 

Outra 

Outra: 

Projeto 

Obra 

Serviços de Conservação 

Alteração do Sistema Viário 

Outro: 

K 

Informações Gerais 

Reforma 

Tombamento 

Mudança de Uso 

Cartazes/ Painéis/ Anúncios 

Diretrizes 

Demolição. 

Restauração 

Alteração Ambiental. 

Pesquisa Mineral 

Extração Mineral 

Outro (especificar abaixo) 

N.° Processo CADAN 
(Somente para Cartazes / Painéis / Anúncios) 

m 
K 

Área natural. 

Edificação. 

Núcleo Histórico. 

Segmento Urbano. 

Sítio Arqueológico 

Bem Móvel. 

Patrimônio Imaterial 

Área envoltória de Área Natural 
tombada 

Área envoltória de Edificação 
tombada.  
Área envoltória de Núcleo 
Histórico tombado.  
Área envoltória de Sítio 
Arqueológico tombado. 

Outro. 

São Paulo, _Ut de ^MAJO_úQ 3QQ/| 
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Excelentíssimo Senhor uoutor A.TJRJELIANO LEITE, 
Digníssima Presidente do Conselho de Jjefesa do 
Patrinionio histoi-ico, Arqueológico, Artístico 
e Turístico do estado. 

Os abaixo assinados, cidadãos santistas e o Centro 

de Estudos nistoricos da Faculdade de Filosofia, Ciências e Le 

trás de Santos, sem vinculação política, movidos pelo amor que 

deúicaia a sua cidade, interessados na preservação do pouco que 

resta de seu patrimônio historio* e confiantes na ação eficien- 

te do C0NDJ5PHÀA.T que V. Excia. tão brilhantemente preside, pe- 

dem vênia para expor o seguinte* 

1. 0 Largo Marquês de Monte Alegr« e marcado pela presença de 

três edifícios importantes: a Igreja de Santo Antônio do \Za_ 

longo, em estilo carroço; a estação da Estrada de Ferro San 

tos a Junaiai, em estilo inglês; e dois enormes casarões, em 

estilo neo-classico, formando estes um conjunto arquitetoni 

co dos mais notáveis da ciaade. 

2. Os casarões estão localizados no Largo Marques de Monte Ale 

gre, en frente à estação da Estrada de Ferro Santos a Jun- 

diai e Igreja de Santo Antônio do /alongo (tombada pelo 1. 

P.h.A.N.)» ocupando toua a quadra compreímdida entre o Lar 

go, a rua Tuiuti (lado ao cais), rua Comendador Neto ear.ua 

do Comercio, 

3. Os dois casarões estão assim descritos pelo professor Fran- 

cisco iiaira no seu A Ciaade de Santos, 1^68, vol.ll p.4y: - 

"Sao dois edifícios de construção idêntica, (...), com cima 

lhas salientes, portas altas, ostentanuo os aois pavimentos 

superiores um artístico gradeado nas fachadas fx^untais e la- 

terais que formam o alpendre, tenuo ainda vistosas cimaluas 

azulejadas: suas calnas e condutos são colocados de maneira 

sooeroamente salientes". No friso azulejado, aoaixo da pia 

tiuanda, apresentam as datas de líáó7 e ltí72, respectivamen- 

te, a primaira no edifício do lado da rua Tuiuti, e, a se- 

gunda no edifício da rua do Comércio. De estilo neo-classi 

do, possuem pormenores de acaoamento característicos da  se_ 



- 2 - 

gunua matada do século XX como: platibanda, Dandeira de ja 

nelas e portas em arco romano» vidraças por Tora « balcões 

com gradeados artísticos, tendo conservado alguns traços 

portugueses! utilização de todo o lote urbano, pátio inter 

no e partes revestidas de azulejos (vide anexos 2, 4, 5» & 

e 9: desenho e fotos), 

4» Apesar ao valor arquitetônico e iiistorico, pois ali funci© 

naram a Prefeitura e a Câmara de Santos de 1895 a 1939 (VÍ 

de anexo n2 10 - .histórico aos soüradões), e de estar em - 

vias de tomoamente pelo IPHAN desde, pelo menos, 1968, fi 

caraia surpresos, os auaixo assinados, com as rexormas efe- 

tuadas nos casarões, que passam a enumerar: 

12 retiraua aos azulejos originais ua platioanda superior 

e pintura na cor azulão; 

22 retirada das oandeiras das janelas e portas, fechamento 

dos respectivos vãos e uiminuiçao das janelas; 

32 transformação de algumas portas das sacadas em janelas, 

com as mesmas modificações maricionadas no item 22; 

42 suostituição das viüraças por janelas modernas tipo ve- 
i 

nezxana; 

52 pintura azulão, recoorindo os uatentes de pedra das por 

tas e janelas; 

62 pintura azulão no local aas antigas oanaeiras de vidro 

das janelas e portas; 

72 mudança de cor da parte superior do centro das fachadas 

dianteira e traseira do prédio da cor original para azu 

lão. (vide anexos, n^s, 4,5»ó»7»8 - fotos). 

5. 0 estado presente das obras e o seguintes 

- reforma completa nas facuadas das ruas Tuiuti e Comenda- 

dor Neto com todas as moaificaçoes ja indicadas; 

- lado da rua Comendador Neto: todas as alterações citadas 

com exceção da pintura azulão dos vãos fecixados das anti 

gas bandeiras, batentes e janelas (andaimes retirados); 

- a fachada principal voltada para o .Largo Marquês da  Mon 

te Alegre não sofreu até esta data (2&/4/1974) as refor- 

mas "modenaosas" das outras fachadas» (vide anexos n>»« 

4,5»ó,7»ü - fotos), 

6. È compreensível a necessidade de conservar os preaios, mas 

cuocados com a aesxiguração, não saoem se ridicula ou ul- 

tra jante, feita nos centenários casarões, os aoaixo assina 

uos: 
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a) certos de que a preservação ao patrimônio xiistorico de San 

tos é : 

- necessidade fundamental para a cultura pois a presença de 

exemplares significativos aa arquitetura propicia ura co- 

nhecimento mais real de passado, pelas gerações atuais e 

futuras; 

- esse patrimônio pode inspirar a atividade criadora e ser 

vir de Case para o turismo cultural e 

b) preocupados com o adiantado das ©oras que ja esta© prestes 

a atingir a facuada principal (vide anexos n^s, 4,5 - lotos); 

c) confiantes no espírito da nossa Constituição federal de 1967» 

e do Compx-omisso de Jdrasilia, de 19'/0, na ação eficiente do 

CONJJüPHAAT e na alta visão cultural de V. Excia. e dos  de. 

mais membros desse Conselho e 

d) conscientes de que a necessidade dessa preservação justifi 

ca uma atitude, vêm solicitar o TOMBâMENTQ IMEDIATO DOS CA 

SJJt&ss üO LAKüü MARQUêS DE MONTE ALJíCHE. 

*) 

v 

Santos, 28 de aoril de 1972*» 

^«AJLA^UCOÀAA^OLUXJ^ , 

aclL 

S")   *^1&R>   WU^A, vof^- 

/« 'pl^&^Jc^ 
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Anexo  N« 1 

Domingo, 28 de abril de 1974   — A TRIBUNA 

Reformas destroem um estilo 
Restaurar: recuperar con- 

servando as características 
originais do monumento his- 
tórico. Reformar: reconstruir, i 
dar outra forma a um imóvel. 
A diferença entre esses dois 
termos é fácil de ser desco- 
berta até pelos menos letra- 
dos. & so consultar um dicio- 
nário da Língua Portuguesa. 
No entanto, os proprietários 
do prédio em estilo imperial 
que ocupa o quarteirão entre 
as ruas do Comércio e Co- 
mendador Ferreira Neto, dan- 
do frente para o Lago Mar- 
quês do Monte Alegre, que Já 
foi sede da Prefeitura e Câ- 
mara Municipal de Santos, 
não devem conhecer a dife- 
rença de significado entre as 
duas palavras. Apesar de exis- 
tir um processo de tombamen- 
to do imóvel do Instituto do 
Patrimônio Histórico e Artís- 
tico Nacional, para futura 
restauração, a prédio está sim- 
plesmente passando por uma 
reforma completa, com subs- 
tituição de azulejos da época 
da construção, troca das vi- 
draças por venezianas e nova 
pintura. 

Avisados por telefone das 
modificações que o prédio está 
sofrendo, funcionários do 
IPHAN, de São Paulo, res- 
ponderam que fariam uma 
verificação, mas nenhuma 
providência foi tomada, embo- 
ra os andaimes continuem 
instalados e os trabalhos pros- 
sigam, acelerados. 

PREOCUPAÇÃO 

Há dois anos, um grupo de 
alunas do Curso Üe História 
do Brasil da Faculdade de Fi- 
losofia, Ciências e Letras do 
Santos, orientadas pela pro- 
fessora Wilma Terezinha do 
Andrade, fizeram um levanta- 
mento e o retrospecto histó- 
rico do monumento. Preo- 
cupadoa csm a situação da 
abandono em que se encon- 
trava o prédio, um dos maio- 
res do Brasil em estilo impe- 
rial, a professora Wilma esteve 
várias vezes no Largo Mar- 
quês de Montç Alegre estu- 

dando suas características. Em 
uma das pesquisas, descobriu 
que o imóvel estava sendo re- 
formado. Já tinha sido reti- 
rada uma banda de azulejos, 
substituídos por azulejos mo- 
dernos azul-marinho, e troca- 
das as vidraças por venezianas, 
embora historiadores afirmem 
que a veneziana surgiu no 
século XX. Costa e Silva So- 
brinho destaca, em seu livro 
"Romagem pela terra dos An- 
dradas", que "as portas são 
todas de alvenaria lavrada, 
vindas de Portugal". 

"Estão destruindo um dos 
principais prédios do Brasil 
em estilo imperial, que se en- 
contra principalmente na 
Bahia t Rio de Janeiro. O 
Imóvel mostra a influência 
neo-clássica, com o uso do ar- 
co romano nas janelas e por- 
tas, gradis e vidraças. Rece- 
beu também influência da 
arquitetura francesa, que co- 
meçou no Primeiro Império. 
O Largo Marquês de Monto 
Alegre poderia ser aproveita- 
do como um potencial turís- 
tico da Cidade: de um lado 
está a Igreja do Valongo, em 
estilo barroco; do outro, o 
prédio em estilo imperial; do 
frente para ele, a estação da 
Estrada de Perro Santos-Jun- 
diaí, um monumento vitoria- 
no. Talvez o local pudesse ser 
aproveitado para uma feira 
de artesanato", afirma a pro- 
fessora. 

COLORIDO 

O monumento histórico foi 
pintado de verde, azul, bran- 
co, rosa, cinza e amarelo, 
numa autêntica festa de co- 
res, fi ocupado por hotéis, 
bares e escritórios de café. Na 
frente que dá para o Largo 
Marquês de Monto Alegre, 
aparecem duas datas: 1872 o 
1867, época de sua constru- 
ção. Ladrllhos arrancados, 
paredes rachadas, gradis das 
sacadas enferrujados, a cons- 
trução, completamente aban- 
donada,' espera providências 
do IPHAN. 

O velho casarão pode perder inteiramente suas  características de estilo com as reformas 

PREFEITURA 

O trabalho realizado pelas 
alunas da professora Wilma 
Terezinha de Andrade, sob o 
título "A Antiga Prefeitura de 
Santos", fala do estado do 
abandono do monumento, dos 
hotéis de ínfima categoria que 
ocupam alguns setores do 
prédio. O histórico apresen- 
tado pela pesquisa diz que "o 
monumento íoi mandado cons- 
truir pelo comendador Fer- 
reira Neto, em 1865, pois cor- 
ria boato em Santos de que o 
governo da província trans- 
feriria sua sede para cá. Fo- 
ram construídos os dois so- 
bradões em frente à estrada 
de ferro e a Câmara denomi- 
nou o pátio Largo Marquês do 
Monte Alegre, em homenagem 
ao marquês desse nome, na 
época Importante figura do 
grupo político quo realizou a 
estrada de ferro". 

A  pesquisa das estudantes 

continua: "Em 1894, o Paço 
Municipal ainda funcionava 
num velho casarão da Praça 
dos Andradas. Há muito as 
autoridades sentiam necessi- 
dade de arranjar um prédio 
melhor, mais amplo, mais are- 
jado e funcional, que abrigasse 
convenientemente as depen- 
dências do Executivo e do Le- 
gislativo. Há muito, também, 
estavam de olho no sobrado de 
estilo Imperial número 4 do 
Largo Marquês Monte Alegre, 
que além de outras vantagens 
oferecia a proximidade da es- 
tação ferroviária da Inglesa. 

Em setembro, as autoridades 
santistas conseguiram reali- 
zar o velho sonho: pela lei 39, 
do dia 28, assinada pelo pre- 
sidente do Estado, Bernardino 
de Campos, a municipalidade 
foi autorizada a arrendar esse 
prédio. O paço somente mu- 
daria para lã, no entanto, em 
fins de 1895, depois de proce- 

didas amplas reformas. A 
Prefeitura funcionou nos ca- 
sarões até 193), quando foi 
Inaugurado o prédio da Praça 
Maua". 

PLANTA 

De acordo cem a planta, % 
Prefeitura e a Câmara esta- 
vam distribuídas rios dois an- 
dares: l.o andst-, sala do ses- 
sões, sala das comissões, pro« 
feitura, diretoria, secretaria, 
portaria, vestíb úo, quarto do 
café, telefone, ]>olícia o higie- 
ne, biblioteca saia da presidên- 
cia, "hall" e aruuivo da Câma- 
ra. Segundo andar: sala do» 
engenheiros, ananuenses, di- 
retoria, inspetor de viação, 
Inspetorla literária, arquivo, 
vestibulo, sala dos contínuos, 
diretoria, subdlretoria, secre. 
taria, câmara escura, sala 
para fiscais. No andar térreo, 
havia um depósito e um ar- 
mazém de seco,; e molhados. 



Anexo  N*2 

Prédio construído pelo Comendador Manuel Joaquim   Ferreira Neto. — Lado do antigo "Porto do Bispo". 

ÜIJL/A SOaRIKHOt José Costa s - itoiaagem pela Terra 
dos Anuradas» São Paulo, Livraria Freitas üastos 
S.A.,  1957,  pg.  73. 
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anexo  i<2 14 

ffACHADA  PrilNCTPAL DOS     SOdRADÕES 
DO   LARGO  MARQUÊS   DE  MUNTE  ALEGRE 

Ainda com características originais 

Ângulo mostrando a reforma em curso. 

1*» 



iüicxo   i^S  -) 

L)0±ò   iioVlLup   iJi^   a.vtuIljj.u.iA 

I 

Ju 

■tiua uo Comercio - ao fundo, Igreja de Santo 
Antônio ao /alongo, monumento tomóado pelo 
IPHAN. A direita, os andaimes ja colocados 
no prédio da antiga prefeitura. 

Esquina do Larga Marques de Monte Alegre   com Rua do Comercio. 
Note-se os andaimes do-lado da Rua do Comeroio e a  retirada 
aos antigos azulejos da platlbanda cuja cor foi alterada para 
azul marinho. A\A 

m ê+ •ÉÉ 



xo N2 6 

FACHADA fOJl'u,aú{ ^>A .^u^ h^v^iiu.ui 

Foto tirada em 19/1 

Foto tirada em kl/4/l9"/4. Note-se a retirada 
aas uuüd.tiiras das portas e vidraças com dimi 
nuição daquelas e colocação de venezianas, ca 
racterísticas do século XX* Uso da cor azul 
marinho nas platioandas superiores, inclusive 
na parte central, alteração da cor do contor 
no das janelas e portas de clara para azul ma 
x^niio. 

4 5 
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rULO uO PRÉDIO l   xiua cio  Cornar oi •  com 
 Comendador Neto. 

Note-se a retirada dos antigos azulejos da 
piatibanda substituídos por cor azul mari- 
nho; reciiainento das bandeiras com a retira 
da das viaraças e diminuição das janelas; 
coi.ocação ue venezianas, característica uo 
século XX« 

1 
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EDIFÍCIO  DA ANTIGA  PRfiFüíITÜHA 

.ípy 

tfarte da facnada dianteira ainda cora 
caracteristicas originais. Note-se 
os azulejos das platibanaas e os vi- 
dros nas janelas e bandeiras. 

Fachada posterior, lado da iiua Comen 
dador Neto,  Reforma concluiüa. 

Ék 



Anexo  N2 9 

Sobradões   d 
arques   de 
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Luidjo  úJX RUA TUIUTI 
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-anexo nS 10 

HISTÓRICO ubS bu^iUDüüS uO  LaiíGrO 

Segundo Gostra e Silva Sobrinho na itomagem pela Terra 

dos Alijadas, 1957i °s edifícios foram construídos pelo co- 

;.unuauor. Manuel Joaquim ferreira Neto, em irexite a estação da 

estrada de ferro São Paulo ríailway, atual Santos-Junaiai. 

0 comendador Meto tornara-se figura importante em San 

tos, desde 18^5> quando sendo ainda negociante no Kio de Ja- 

neiro, já pertencia ao quadro de irmãos da Santa Cada de Mi 

sericórdia de Santos, a quem fez, em varias ocasiões, valio 

sos donativos. No ano compromissal de I857-I858 foi prove- 

dor da mesma Irmandade. iüm I865 foi eleito vereador suplen 

te. Construiu em Santos importantes edifícios - o da rua d© 

Comércio n^s, 92 a 98, de formosa fachada (tombada pelo I.P. 

H.A.N.) e os dois sobradões do Largo Marquês de Monte Alegre- 

tendo possuído ainda outras propriedades. Foi casado com do» 

na Teresa Luisa Centeno Neto e faleceu sem descendência em 5 

de abril de 1868. 

A Câmara Municipal, em 29 de maio de 18ÓQ permutou um 

terreno no "Porto do .bispo" por outro que Ferreira Neto pos_ 

suia ao lado do Ribeiro de Sao Jerônirao visto que este ia co 

meçar uma edificação d« "largas dimensões" como ele próprio 

dizia, em frente a atual listrada de Ferro Santos a Jundiai. 

A construção r oi iniciada em 18Ó5. 0 primeiro edificio tem 

em azulejos, no alto, a data de I8Ó7 e o segundo, construído 

posteriormente - o do lado da rua do Comércio - tem a datade 

1872.  As portadas são todas de alvenaria lavrada, vindas de 

Portugal. 

A Câmara denominou, em I865, "Largo Marquês de Monte 

Alegre" ao pátio então formado com a construção dos casaroes. 

instes fatos estão, naturalmente, ligados ao desenvolvimento 

experimentado pela cidade por causa do café. Corria o boato 

de que a capital da Província seria transferida para Santos 

e este teria sido um aos motivos da construção do prédio, na 

época, o maior da cidade e um aos maiores do Brasil* 

A íMunicipalidade e a câmara funcionavam na Casa da Ca 

mara e Cadeia à Praça dos mídradas. Pela Lei 39» do dia 28 

de setembro de I894, o presidente do estado dernardino de Cam 

pos autorizou a Municipalidade a arrendar o preaio n2 k do 

Largo.  0 Paço só muaaría para lá, 110 entanto, em xinsdel895, 

AQ 
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depois de precedidas amplas reformas no prédio. J£m 1907 foi. 

criatia a Prefeitura Municipal de aantos que funcionou nos so 

uradões ate 26 de janeiro de 1939» quando mudou— se para o e_ 

dificio especialmente construído à Praça Visconde de aaua. 

Atualmente| os souradões são utilizados para fins co 

marciais diversos no andar térreo e como Iiotel nos andares - 

superiores. 

Os soòradões documentam o estilo neo-classico revela 

dor aa influência francesa.) no brasil, construídos ja com os 

requintes da segunda metade do século XIX, Tem aspecto impo 

nente e oem podem representar a importância que o café teve 

para Santos* 

Zí> 



SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

Interessado 

Assunto 

ação rubricada sob n.°, 

 .....(aj LL 

SÍNTESE DA DECISÃO DO E.CONSELHO DELIBERATIVO 

ATA  215  DA  SESSÃO  DE  08-05-74 

0 E.Conselho Deliberativo 

decidiu pela abertura do processo de tombameni 

to, com a adoção das subsequentes medidas ad- 

ministrativas e legais cabíveis a espécie. 

SE, em 08/maio/l 974 

SOLANGE TORRES 

Assessora 

2.000 - V-973 
Imp. Serv. Gráf. SCET 

Z\ 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

Folha de informação rubricada sob n.° \....fa£...... V 

^roe. COHPBPHAAT n . 00429y 74 (a) AjJ^il^.^...,  

InteressadoWILMA DE ANDRADE     e     OUTROS 

Assunto    Solicita  tombamento dos  Casarões  do Largo Marquês  de Monte 
Alegre    -    SANTOS 

Comissão ííc. de Mudos e íorteatos 

ti, ■ Og   fc      ®5      M. 

1   1        MYR íZfVFOfl ffisJtES       '    l 
Secretário Ucb.ih' 

Imp. Serv. Gríf. SCET _ 

Zl 



SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

Folha de informação rubricada sob n.°  
do    P. 429/7 4-CONDEPoHAAT.    / (a)      rmc,/ 

Interessado 

Assunto 

WILMA DE ANDRADE E OUTROS. 

Solicita tombamehto dos casarões do Largo Marquês de 
Monte Alegre - SANTOS. 

INFORMAÇÃO N2 50/74-CTET 

Senhor Secretário Executivo: 

Em se tratando de edifícios da 

maior importância, que já mereceram a atenção das autorida 

des do IPHAN empenhadas no seu tombamento já proposto,suge 

rimos sejam os seus proprietários imediatamente intimados 

a suspender as mutilações ora em andamento,à vista da aber 

tura do presente processo e das implicações disso decorren 

tes. 

Quanto ao valor arquitetônico e 

histórico do cojunto em causa, por hora, são desnecessárias 

maiores explicações por razões óbvias, havendo a necessida 

de de iniciarmos a coleta de dados informativos, a começar 

pelo seu levantamento métrico-arquitetônico acompanhado de 

fotografias. 

C.T.E.T., 10 de maio de 1974. 

CARLOS  LEMOS 
ARQUITETO 

Imp. Serv. Gráf. SCET 

1h    ' 



Sao Paulo, 28/maio/l974.- 

Oflcio SE-69/74 
Proc.CONDEPHAAT-00429/74 

Senhor Prefeito 

Vimos pelo presente comunicar a Vossa 

Excelência que este CONDEPHAAT, na Sessão de 08.05.1974,Ata 

nfl 215 do Livro próprio, de seu Egrégio Conselho Deliberati 

vo, decidiu abrir processo de tombamento dos sobrâdões his- 

tóricos datados de 1867 e 1872 e situados com frente para o 

Largo Marquês de Monte Alegre, onde também se situa outro 

monumento tombado que ê a Igreja de Santo Antônio do Valon- 

go. 

Assim,  â vista das exigências do De - 

creto de 19 de dezembro de 1969» que dispõe sobre a regula- 

mentação da Lei nfl 10247, de 22 de outubro de 1968 e do De- 

creto-lei nfl 149, de 15 de agosto de 1969, especialmente m 

seus artigos de nfls 15 e 24, solicitamos seja tfljBpadafc. na 

presente data, sem efeito as autorizações, por ventura havi 

das, de reforma dos referidos sobrados por estarem eles, a 

partir de 08.05.1 974, sob a proteção estatal, havendo, en- 

tão, a necessidade inquestionável de nossas aprovações pre- 

vias, não existindo, portanto, cerceamento da liberdade dos 

proprietários em conservar seu imóvel. 
Antecipando nossos agradecimentos pe- 

las providências que cobem no caso, valemo-nos da oportuni- 

dade para reiterar a Vossa Excelência os nossos protestos - 

de alta consideração. 

CARLOS  A.   C.   LEMOS 
Sec.Exec.Subst. 

Excelentíssimo Senhor Doutor ANTÔNIO MANOEL DE CARVALHO 
Digníssimo Prefeito Municipal de SANTOS 



São Paulo, 28/maio/l 974.- 

Oficio SE-70/74 
Proc.CONDEPHAAT-00429/74 

Ilustríssimo Senhor 

Vimos pelo presente comunicar a Vossa 

Senhoria que este CONDEPHAAT, na Sessão de 08.05.1974, Ata 

nfi 215 do Livro próprio, de seu Egrégio Conselho Deliberati 

vo, decidiu abrir processo de tombamento dos sobradoes his 

tôricos datados de 1867 e 1872 e situados com frente para o 

Largo Marquês de Monte Alegre, onde também se situa outro 

monumento tombado que é a Igreja de Santo Antônio do Valon- 

go. 

Assim, â vista das exigências do De- 

creto de 19 de dezembro de 1969, que dispõe sobre a regula- 

mentação da Lei nfi 10247, de 22 de outubro de 1968 e do De- 

creto-lei nfi 149, de 15 de agosto de 1969,  especialmente 

seus artigos de nfis 15 e 24, solicitamos sejam paralizadas 

as obras de reforma em andamento nos referidos sobrados - 

por estarem eles, a partir de 08.05.1 974, sob a proteção 

estatal, havendo, então, a necessidade inquestionável  de 

nossas aprovações prévias. Fica Vossa Senhoria esclarecido, 

como procurador dos proprietários, que absolutamente  nao 

há, por parte da legislação vigente, o cerceamento da li- 

berdade dos interessados em proceder tais obras de conser- 

vação e reparos; há tão somente, a referida neeessidade de 

audiência prévia para discussão sobre a "maneira de se fa- 

zer" . 

- segue - 

?c 
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Antecipando nossos agradecimentos pe 

Ias providencias que cabem no caso, valemo-nos da oportuni 

dade para reiterar a Vossa Senhoria os nossos protestos - 

de alta consideração. 

CARLOS A. C. LEMOS 
Sec.Exec.Subst, 

Ilustríssimo Senhor 

Doutor AMÉRICO DOMINGUEZ ALVES FILHO 

Rua Lucas Fortunato, 96 

SANTOS 

lC 



SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

21 
Folha de informação rubricada sob n.°.  

^PTOC. CONDEPHAAT „ e 00429 /  74 (a)„ 

Interessado WILMA DE  ANDRADE  e   OUTROS 

Assunto    Solicita tombamento dos Casarões do Largo Marquâs de Monte 
Alegre    -    SANTOS 

Informação SE-43/74 

i «•-...,.-,.*- 

I | | 

Ao Egrégio Conselho cie Defesa do Pa- 

trimônio Histórico,Arqueológico,Artístico e Turístico do 

Estado. 

II 

Não são necessárias maiores explica- 

ções sobre a importância arquitetônica dos sobrados obje- 

to deste processo, cujo tombamento fatalmente advirá das 

decisões deste Egrégio Conselho Deliberativo. Faz-se mis- 

ter, no entanto, que se proceda com a maior urgência o le 

vantamento métrico-arquitetonico de todo o conjunto. 

Somos de opinião, no caso, que se ob 

tenha aqueles desenhos a partir das providencias dos pró- 

prios donos do imóvel, já que foram por nós intimados a 

suspender as obras enquanto não tiverem apresentado a es- 

te CONDEPHAAT o projeto completo dos trabalhos programa - 

dos. Enquanto isso, deve-se coletar maior cópida de dados 

históricos para melhor instrução do processo. 

Assim pensando, aguardamos as deter- 

minações outras que caibam no caso. 

SE., em 28/maio/l974.- 

CARLOS Á.   C.     LEMOS 
Sec.  Exec.   Subst. 

Imp. Serv. Gráf. SCET 

TÁ 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

Folha de informação rubricada sob n.° 

^froc.CCWDBPHAAT»» 00429/ 74 (a) 

Interessado   WILMA  DE  ANDRADE  e   OUTROS 

Assunto      Solicita tombamento dos Casarões do Largo Marques de 
Monte Alegre - SANTOS 

SÍNTESE   DA  DECISÃO DO  E.CONSELHO DELIBERATIVO 

ATA       218       DA     SESSÃO     DE     29.05.1  974 

0 E.Conselho Deliberativo 

decidiu aprovar as ponderações da Secretaria- 

Executiva retro, sobrestando-se o processo en 

quanto se aguardam as providências do procura 

dor dos proprietários do imóvel. 

SE.,  em 29/maio/l 974.- 

SOLANGE     TORRES 
Assessora 

Imp. Serv. Gríf. SCET 

zl 
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Segue , juntada nesta data,  ..rubricada sob n.°_ 
rolha....de informação 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de informação rubricada  sob r\.°.....^Ç...&...yj^^...... 

do..£r.o.c..C.Q.ND.E£?.tlAA.í.o0.042.9...../74 (a)~  

interessado       WILMA DE ANDRADE E OUTROS 

Assunto Solicita Tombamento dos Casaroes do Largo Marques de 
Monte Alegre, SANTOS. 

Sr. Diretor Técnico, 

Em tempo: 

Cumpre-me informar a V.S.  que embora este 

processo nc 00429/74# referente ao Tombamento dos Casaroes do 

Largo Marques de Monte Alegre, em Santos, esteja dirigido  a 

minha pessoa em 18-1-78, para executar o levantamento metrico- 

arquitetonico dos edifícios, somente nesta data chegou as mi- 

nhas mãos. 

Outrossim, informo, que se fazem necessários 

outros trabalhos de maior urgência, de maneira que ter-se-a - 

que aguardar data oportuna para o levantamento em questão. 

São Paulo, II de outubro de 1978 

0. 
■&. <zt^z*t 

NATAL ZAVALONI 
Chefe de Seção de Desenho 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 

l°l 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n.°. 

^froc.CONDEPHAAT». 00429/ 1974   (a)  

interessado  wilma de Andrade e outros 

Assunto   Solicita tombamento dos Casarões do Largo Marquês de Mon 

te Alegre -  Santos. 

Senhor Diretor Técnico: 

0 processo ne 0429/74. encontra 

se na Seção de Desenho para ser efetuado o levantamento métri 

co-arquitetonico na cidade de Santos, sendo que até a presen- 

te data não nos foi possivel executá-lo, pois o acúmulo de - 

serviços de maior urgência fêz com que este processo ficasse 

aguardando oportunidade para tanto, Peço informar se o mesmo 

deve permanecer nesta seção até que se efetue tal serviço.    s 

S.T.C.R. ?09 de abril  de 1979 

NATA! 'ZAVALOirt 

^ £Ták   0). l/y. V*| 

Imp. Serv. Gráf. SCCT 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n.° ^J.».^, 
Proc.CONDEPHAAT         429       1974 

do n.° /..  (a) 

interessado    Wilma de Andrade e outros 

AssuntoSolicita tombamento dos Casarões do Largo Marquêsd de Mon- 
te Alegre - Santos. 

INFORMAÇÃO  STCR - 7»/79 

Senhor Diretor Têncico: 

Vistoriamos os sobradões do Largo 

Marques de Monte Alegre,juntamente com o Dr. Américo Domin- 

gues Alves Filho, procurador e proprietário dos referidos - 

imóveis. Na ocasião, Dr. Américo nos informou da sua inten- 

ção em restaurar e revitalizar aqueles :imôveis, com recur- 

sos projSrios e de acordo com a orientação técnica do 

CONDEPHAAT. Explicamos o que representa o tombamento e que 

seria da maior importância para o Patrimônio Ambiental ürba 

no de Santos, principalmente das* ! núcleo antigo, a restau- 

ração e revitalização dos sobradões. Dr, Américo ficou de - 

enviar ao CONDEPHAAT, uma carta informando de seus propósi- 

tos e solicitando autorizaçãp para executá-los. 

S.T.C.R.   01 de agosto de 1979 

/ VERA MARIA DE BARROS FERRAZ 7 
Arquiteta / 

rw-^v- 

Imp. Serv. Gráf. SCCT 

£L 



lÉ§fk  Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecmiliiqia 
flui 

■■■') 

^^^ Folha de informação  rubricada sob n.° !«LL_ 

Hgr.QC..CQEDEPHAAT n , 00429 / 74  (a) 

Interessado WILMA DE ANDRADE E OUTROS 

Assunto Solicita tombamBHto "dos Casaroes do largo Marques de Monte 

Ale~re - Santos. 

INFORMAÇÃO STOR nS 36/80 

Seniior Diretor Técnico 

De acordo com as novas reformulações das áreas a 

serem fiscalizados pelos arquitetos do CONDEPHAAT, solicita- 

mos ãeja o presente processo encajninhado^à 'arquiteta Edmea Ei 

oretti Mateu, responsável aturlmente por Santos, par- dar con 

tinuidade aos contatos por no's iniciados. 

S.T.C.R., em 0l/abril/S0. 

Arqult«U 

^jbUf J s ^ 

Imp. Serv. Gráf. SCCT 

3Z 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° .^SjLfitzZ?..  

Thflõflft ^PMfrqfo^HP ,fínV*l 3tH (a) 21 ;  

Interessado uO\i-í>0^  Qr£ /^0Qô©Ç;  j=   eutfioS 

Assunto <^ol-LC^-C^     TOv-^^^rrr^fc^-fO  x^yS> uC&a&Qs&a.^ QQ K/XQ^O 

Tüft*w^°   PRc*-Lwi-o  Mc^-f^u^*^. cc?<o»J(eO.%TEn   COY^ 

50.000 - XI-979 ,mPr- Serv- Gráf- SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de informação  rubricada  sob n, 

do..COHDEPHAAT.  n.°.....0042.9....7.4 (a) % 
interessado^ilama d© Andrade e Outros. 

Assunto Solivita tombamento-dos Caszrões do Largo Marquês de Monte 

Alegre - Santos. 

INFORMAÇÃO STCR N9 104/30 

1 arquiteta Edmea, para prosseguir nos termos - 

do despacho de fl 32 verso ficando estabelecida a data de 15 

de julho como novo prazo para cumprimento das determinações 

em quastão. 

S.T.C.R., am l3/junho/80 

iphael QenãUt 
Diretor 

50.000 - XI -979 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação  rubricada  sob n.° 

do.£..ÚQNÍ2n^!*^/^n.0.GcM24....^.M (a)  

Interessado 

Ass 

t^O^SU^    ©-e   r^oote   «Uc«^£_   ^7>M-lo^. 

^PÓ^    e^jO   ^><\uCO\ r*e»^u3     Ç£=^^   TfVJOC*~.<5f&0     OOS 

^Qnr>v-i^    Çnoi^TXTv   /"^TeU 

^^á^x-s-á-Q^1^!, • ç\Jv3õoo O^IOJ: V^ 
03. 11. Bo 

r—^ «?- ^ r^ r /7'"!1 

CL£&*- 

gltl-TO 

50.000 - XI-979 
Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA^ 

CONDEPHAAT 

Rua Libero Badaró, 39 - 119 andar - CEP-01009 

São Paulo, 14 de novembro de 1980 

Oficio SE-291/80 
P.Condephaat n9 0429/74 

Senhor Prefeito 

Reiteramos os termos de nosso ofício SE- 

69/74, junto por cópia, para novamente comunicar a V.Exa. a aber 

tura do processo n9 00429/74, que trata do Tombamento dos Sobra- 

dos Históricos datados de 1867 e 1872, localizados em frente o 

Largo Marquês de Monte Alegre, onde também, se situa outro monu- 

mento Tombado que ê a Igreja de Santo Antônio do Valongo, nesse 

Município. 

Nos termos dos artigos 142 e seu parãgra 

fo único e 146 do Decreto n9 13.426, de 16-3-79,a decisão do Con- 

selho ordenando o Tombamento ou a simples abertura do processo , 

assegura a preservação do Bem até decisão final da autoridadepen 

do proibida, em conseqüência, qualquer intervenção em termos de 

destruição, demolição ou alteração, devendo os eventuais proje- 

tos ser submetidos a aprovação prévia deste CONDEPHAAT. 

Aproveitamos a oportunidade para aprese* 

tar a V.Exa. protestos de estima e apreço. 

Atecniosamente, 

ALDO NI|p LOSSO_ 
Diretor joe Divisão 
Secretarj/a-Executiva 

CONDEPHAAT 

Senhor 

DR. PAULO GOMES BARBOSA 

DD. Prefeito Municipal de 

SANTOS 

CEP 11100 

100.000 - IV-980 ln«r. S»v   Grtf. 8CD 

56 
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SECRETARIA   DE EHADO IM CULTURA      ^2_ 

CONEEFHRAT 

Rua  Libero Badaró, 3i - 119 -  CEP-01009 

São Paulo, 17 de novembro de  1980 

Ofício SE-293/80 
P.Condephaat 00429/74 

Prezado Senhor 

Reiteramos os ternos de nosso ofício SE- 
70/74, junto por copia, para novamente coiamicar a V.Sa. a aber- 

tura do processo n9 oo429/74, qoe trata do tonbamento dos sobra- 

dos históricos datados de 1867 e 1872, localizados em frente o 

Largo Marquês de Monte Alegre, onde tambén, se situa outro monu- 

mento Tombado que é a Igreja de Santo Antônio do Valongo, nesse 
Município,   dos  quais     V.Sa.   e" procurador e proprietário. 

Nos temos dos artigos 142 e seu parágra 

fo único e 146 do Decreto n9 13.426, de 16-3-79, a decisão do 

Conselho ordenando o Tombamento OB a simples abertura do proces- 

so, assegura a preservação do Best até decisão final da autorida- 

de, sendo portanto, proibida,qnabper intervenção em termos de 
destruição, mutilação ou alteração» devendo os eventuais projetos 

de restauração ser submetidos a aprovação prévia deste Conselho- 
de Defesa do Patrimônio Historiai» Arqueológico, Artístico e Tu- 

rístico  do  Estado  -  CONDEPHAAT. 

Aproveitanos a oportunidade para renovar 

a V.Sa.   protestos  de  estima e apreço. 

Atenciosamente, 

Senhor 

DR. AMÉRICO DOMINGUEZ ALVES FILHO 

Rua Lucas Fortunato, 96 

SANTOS-CEP-11100 

100.000 - IV-980 

ALDO NILOyLOSSO 
Diretor de Divisão 

Secretaria/-Executiva 
CONDEPHAAT 

Impr. S»v. Gfif. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO DA   CULTURA 

CONDEPHAAT 

R.Libero Badarõ, 39 - 119 andar - CEP-01009 

São Paulo, 17 de novembro de 1980 

Ofício SE-294/80 
P.Condephaat 0429/74 

Senhor Delegado 

Vimos pelo presente comunicar a V.Sa. de 

que o E.Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT em sua 

sessão de 08 de maio de 1974, Ata n? 215 decidiu pela abertura - 

do processo n9 00429/74 para Tombamento dos sobradões históricos 

datados de 1867 e 1872, localizados em frente o Largo Marquês de 

Monte Alegre, onde tambê^se situa outro monumento Tombado que é 

a Igreja de Santo Antônio do Valongo, nesse Município. 

Na conformidade da legislação aplicável- . 

ã espécie, especificamente os artigos 142 e seu parágrafo único 

e 146 do Decreto n9 13.426, de 16-3-79, a decisão do Conselho or 

denando o Tombamento ou a simples abertura de processo, assegura 

a preservação do Bem até decisão finai da autoridade, sendo pro:L 

bida, portanto, qualquer intervenção em termos de destruição, de 

molição, mutilação ou alteração, sem a autorização prévia deste 

CONDEPHAAT. 

Aproveitamos a oportunidade para apresen 

t   tar a V.Sa. protestos de alta estima e elevado apreço. 

Atenciosamente, 

Senhor 

DR. ANTÔNIO CARLOS DE CASTRO MACHADO 

DD. Delegado   Seccional da Polícia 

Civil de Santos 

Av. São Francisco, 136 - 39 andar 

SANTOS 

CEP-11100 
100.000 - IV-980 

Aldo  DJi-W^Uôsso 
Diretor de Divisão 

SecretarVa-Executiva 
CONDEPHAAT 

Impr. Swv. Crêf. SICCT 
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Retornem os autos ao STCR para prosseguir com 

o levantamento mêtrico-arquitetônico dos edi- 

fícios em questão. 

SE., 17 de novembro de 1980 

ALDO NIlO/M)SSO__ 
Diretor fcte Divisão 
Secretairia-Executiva 

ÍDEPHAAT 

Á 
,2 L 

0_   O-a^^ ' <SL+- 

'3^O^JCXA-1_OEíO   £*-    IAJJ^GTJLJ 
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; FICHAS     DE     CAMPO 

ARQUITETO:   £J2m^&±    ~P\0 &&~C~t(    M/^~teV 

DATA:    0-.U.g0 

I)   IDENTIFICAÇÃO 

1) Denominação - C^%/yv*fc> 90 ^S^CZC^O   /VA/^HG^O^. *>^ M~c*->"*-& 

2) Localização -   1-/2^0 M,*»*2<s!oe^   tre ,rv*^Krtg
/^e<^ae      ^V^e<rv<^e 

3) Município      -   ^Vnco^ 

4) Distrito -     -vr^-te^ 
5) Proprietário Atual  -^Ooua^oe^ e prv^prv^srio^Xo D<2.^h/^ec^c-o 

6) Ender.  dp Proprietário - ©ow^^a^-s, AUüeS» ít*.*o. 

II)   SITUAÇÃO E AMBIÊNCIA 

ck> Oo^Jesr\ 

(Descrever sumariamente o ambiente em que esta situado o monumento: 

situação, ambiência, acessos, vistas etc...) 

CROQUIS DA SITUAÇÃO   (Indicar os acessos eo Norte) 
v_J2- Q^_ 

cSATS 

f 

£>P <(— 

  

~-/i 

3 « 



III) UTILIZAÇÃO ATUAL - (Indicar primeiro a categoria: hab< 

comércio, culto Religioso etc..., especi 
«*0 ry^QrO^ Qr^ C**^    ficando quando for necessário) 

í^0  ^/y^   Xé^vso    -ge^v^o-s.   ^ya^^   K>?^ <KP/oeu% 
0-x o^e. 

•£>CoC2\.^ 

IV) PERTENCES - (Assinalar bens móveis: imagens, pinturas, 

móveis, documentos, etc ...) 

V) RESTAURAÇÕES REALIZADAS OU PROGRAMADAS - (Época, trabalhos rea 

lizados, órgão respon 
Ht>vu6 0'->~>£*   ru^tzoo^o   £eíT^   <?er>o       sãvei etc.) 

P\>O-V>-UXJ^C>JO-O   ^JLo^    'l^-Ki .eyvvQre «*»  -^ ©^   ->vo^c^ouu^c>p 

VI)   PERIGOS  POTENCIAIS 

t>!20>€_O>UCX<2^ L?<3 V-Qs 
jlQS^-O      , 

VII)   OBSERVAÇÕES 

I) Caso não haja endereço completo, fazer referencial. 

II) Trazer sempre que possível planta da cidade (cadastral ou não) 

Ver na Prefeitura. 

III) Detalhes que mereçam destaques. 

W 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

do. 

Folha de informação rubricada sob 

j&2ÁtMxmÊrn* c&ftt/j^t (a).... 
«L&2. 

Interessado 

Assunto 

1JÒ 

Uüzryt 

tf*-II'20 

t 

Ã consideração do Exmo. Sr. Presidente do 

Conselho os termos da informação supra, 

do STCR. 

SE., 22 de dezembro de 1980 

BI 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 

Ht 



SÉ; 

J~   VC*AAVV^      CA/O    STC R    Yt^v^OV     VUM-l/vwOn,   ^ 

Ao STCR em cumprimento ao r. despacho do Exmo. Sr. 

Presidente do E.Colegiado. 

SE., 21 de j 

ALDO 
Diret 

de 1981 

SSO_ 
Divisão 

Secretaria-Executiva 
iíONDEPHAAT 

Segue 
\JZJI^ZVI^\T^'^^>   A 

^  rubricad.  sob n.°„ i juntad  nesta data, fa55™* iXkação 

... de    de   19.. 

(a)  



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° i^AÂ^  

do Pr»c. CQNDEPHUI 0042P/74(a)        _Jj§L 

Interessado Wi ,ffl<a   de  And™de   •  Outras 

Solicita   to mb<amen to   dos  Casaroes  do   Largo   ferciuês  de 
Assunto • ^ 

Monte Alegre   -  Santos. 

Senhor  Presidente  do  Conselho 

Diante da manifestação supra do 

STCR, submeto ã consideração de V. Exa. os presentes au- 

tos. 

SE,   23  de  julho  de   IStffl. 

ALDO  NOtSZrLOSSO 
DiretorMle  Divisão 

Secre-tj^ria Executiva 
CONDEPHAAT 

JM/eb 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 

Vil 





KÍIIM SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° .„?,.?....  

An  P.CONDEPHAAT n.o.Q.0429..../.19.74 (a)  

Interessado     WILMA  DE   ANDRADE   E   OUTROS 

Assunto Solicita  tombamento  dos  Casarões  do  Largo Marquês 

de Monte Alegre -  Santos 

^| &6 : 
1 - De acordo com a sugestão do STCR. 

2 - Consultar a Prefeitura Municipal de Santos sobre a 

possibilidade do levantamento arquitetônico dos Ca 

sarões do Marquês de Monte Alegre ser executado a 

través dos técnicos daquela Municipalidade. 

GP, 24 de julho de 198 

JM/eb 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 

M^ 



Senhor Diretor da Secretaria Executiva 

A vista da determinação á fls.42 do Sr. 

Presidente do Conselho, elaboramos o ofício apenso à con - 

tracapa o qual submetemos à apreciação de Yossa Senhoria. 

SE, aos 25 de agosto de 1931 

JM/scc 

Chefe 3 

1) De acordo. Expedir o oficio, juntan 

do-se copia ao processo. 

2) Aguarde-se na SAC resposta. 

SE, aos 25 de agosto de 1981 

JIvj/scc 

ALDO HjppviíOSSO 
Dire%rWe Divisão 

Se cre taria-Sxe cutiva 
COHDEPHAAT 

documento 
rubricad  sob n.°„ Segue  , juntad  nesta data, f0|na... d. informação 

   em   de —  de   19.. 

(a)  -  



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
CONDEPHAAT 

Rua Libero Badarõ, 39 - 119 andar - cep 01009 

i? 

São. Paulo, 25 de agosto de 1981 

Oficio SE-384/81 
P.Condephaat 00429/74 

Senhor Prefeito 

Tramita por este Conselho de Defesa 

do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do 

Estado - CONDEPHAAT, o processo n900429/74, relativo ao Tomba - 

mento dos sobradões históricos datados de 1867 e 1872, localiza 

dos em frente ao Largo Marquês de Monte Alegre, nessa cidade,on 

de também, situa outro monumento Tombado que é a Igreja de San- 

to Antônio do Valongo.        —   - 

Nesse sentido, vimos consultar Vos- 

sa Excelência sobre a possibilidade dessa Prefeitura, através de 

seus técnicos, executar o levantamento arquitetônico dos referi 

dos Casarões, para que possamos instruir devidamente o processo 

de Tombamento. 
Agradecendo antecipadamente a aten- 

ção que Vossa Excelência dispensar ao assunto, aproveitamos o 

ensejo para apresentar-lhe protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

% 
JDO  NILO IiOSSO 

Diretor de Divisão 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

Senhor 

Dr. PAULO GOMES BARBOSA 

DD. Prefeito Municipal de 

SANTOS   -   SP 

CEP   11.100 

JM/scc 

50.000 - XI-980 Impr. Serv. Gráf. SICCT 

"   >— -    '-T- 
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SENHOR DIRETOR DE VWWÂO 
DECORRIDO O PRAZO, SOBE À CONSI- 

DERAÇÃO SUEgfóOft, PARA RETOMADA 
DO ASSUNTO, SS ASSIK O ESTENDER. 

SACüLPE 3tc~&j± PE n U 

Sr.   Diretor da SE 

Em face do tempo decorrido elaboramos o 

o oficio anexo â contracapa, o qual poderá ser expedido se a- 

provado por V.   sa. 

AT/SE,  06 de janeiro de 1982 

jrçpjpra M&NARI 
Assistente Técnico 

1- De acordo.  Expedir o oficio,   juntando-se cópia ao 

processo. 

2- Aguarde-se resposta na  SAC. 

SE, 06 de janeiro de. 1982 

AL DO NILO^SSO 
Diretor átô/oivisSo 

Secretaria Executiva 
CoWisPHAAT 

JM/eb 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
_    CONDEPHAAT 

Rua Libero Badarõ, 39 - 119 andar - cep 01009 

São Paulo, 06 de janeiro de 1982 

Oficio SE-06/81 
P.Condephaat 00429/74 

Senhor Prefeito 
'i 

Y 

Reiteramos os termos do nosso ofí- 

cio SE-384/81, junto por copia, para novamente consultar Vossa 

'Excelência sobre a possibilidade dessa Prefeitura, através de 

seus técnicos, _exeçutar_o levantamento .arquitetônico dos sobra- 

dões históricos datados de 1867 e 1872, localizados em frente 

ao Largo Marquês de Monte Alegre, em processo de Tombamento nes_ 

te CONDEPHAAT. 

Agradecendo antecipadamente' a aten 

ção que Vossa Excelência dispensar ao assunto, aproveitamos o 

ensejo para apresentar-lhe protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

)iretor de Divisão 
'Secretar ia-Executiva 

CONDEPHAAT 

Senhor 

Dr. PAULO GOMES BARBOSA- 

DD. Prefeito Municipal de 

SANTOS  -   SP 

CEP   11.100 

>.D 

JM/scc 

50.000 - XI-980 !mpr. Serv. Graf. SICCT 

/. 
.    ..,_ ií 



4 <õz 

-fcgu Lrp> /^iV \jrhn\ldL . 

U    hsStrUL&l    J 

/é~ à.V* 

Em atenção a solicitação do Sr. Presiden 

te do E. Colegiado, ao STCR para complementação do contexto- 

instrutório do processo, tão logo sejam admitidos os novos 

técnicos. 
SE, aos 18 de/imárçò' de 1982 

JM/scc 

ALDO/J^CVLO S S 0 _ 
Diretor de  Divisão 

Secretaxia-Executiva 
)NDEPHAAT 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.c 

A. r. oogpfmm ii - v<? / ?♦ M  
IS 

Interessado    WIIM&.   DE ANDí&DE E 0U2R0S 

assunto        Solicita tombamento dos Casarões do lago Marquês de Mon- 

te Alegre - Santos. 

\ 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gríf. SICCT 

% 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

HÒ   
do.. 

Folha de  informação rubricada  sob n ".. 

 _ n.° / (a)  

Interessado 

Assunto 

V,'ilmn de Anâraàí e Outros 

Solicita Torabamento dos Caaarôee do Lar^o "ai\ ei 
Konte Alegre - Santos. 

Conforme solicitação,encaminho ao arquiteto Reihí 

Theodoro Zeifert, levantamento métrico e as fichas àc  I.A.C., 

referentes aos Casaroes do Largo Marquês de Monte Alegre. 

Tm.  visitas realizadas na área, constatou- se: 

1- Os Casaroes ão  Largo do Marquês de "fonte Alegre, estão Io 

causados ma área envoltória de 30Cta, do prédio da Bo, 

Café. 

?- No trecho do Valongo - onòe localiza-se o prédio doe Cai 

roes do Largo do Marquês de Monte Alegre - concentra- si ' 

grande parte dos servidos de tranportes e armazenagpns 1 i 

dos às atividades portuárias, com uso exclusivo de Bolo 

geração de fluxos intensos de veículos pesados, provo • 

a deterioração fisíca da área (pavimentação, edifío.Los, e 

bem como sua poluição ambiental. 

3- No quadro atual da área tem -se: 

. Casaroes relativamente bem con3ei*vados, onde funcionai 

em geral 3ede de bancos, comissárias de oafé, companhia 

navegação; 

. Casaroes em mau estado de conservação,cujo térreo ' ar 

rendado para estacionamentos pagos e o pavimento eup '■  i ■ 

se divide em pequenos escritórios e • cortiços, oo  são 

tegralaente ocupados por ooitiços. Encontra- se m ij SOE 

sos em que nos pavimentos térreos 3e vários oasarõee coi £ 

gaos, as paredes divisórias foram removi Ias, formando 

grande estacionamento com varias fachadas; 

20.000 - XI-980 
tnu      Sp SraT     S1CC1 

^ 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n. 4^ 
(a).. 

Interessado 

Assunto 

da n.° /  

Valma de Andrade e Outros 

Solicita Tombamento dos Gasaroes do Largo do Marques 
de Monte Alegre - Santos, 

. Casaroes .  em estado de conservação ainda mais precário, 

onde funcionam companhias de transporte com atividades de 

armazenagens e garagem de caminhões concomitantemente; 

. Casaroes em precaríssimo estado de conservação,que abri- 

gam no1 térreo, armazenagens à granel (principalmente adubo 

químico) tendo o pavimento superior eventualmente ocupados 

por cortiços; 

. Ruínas de casarõe3 dos quais só resta a fachada( ume parede) 

e cujo terreno está abandonado ou funciona como estacionamer 

to; 

4-Apesar do estado de deterioração dos edifícios, e o compro- 

metimento da ambiência das área, a tipologia do conjunto ain 

da se mantém. 

Ainda é possível -ama leitura do conjunto arquitetônico cone 

truído a>partir de meados da década* de 1850, quando o café 

liderava as exportações pelo Porto de Santos. Mae o espaço 

que flui pelas fachadas de dois ou três pavimentos,começa a 

ser sufocado pelas altas empenas, que permitirão entrever 

o entorno contíguo, impossibilitando a leitura e usufruto de 

paisagem urbana. 

,T03 aoflr-Ql de junho de 1982 

Tânia Martinho 
arquiteta 

100.000 - V-980 
Imp. Serv. Gríf. SICCT 
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CONDEPHAAT 
Com«ho de Defesa   do Patrimônio Histórico,  Arqueológico, Artístico   e  Turístico   do  Estado. 

Dados básicos para estudo de tombamento 

Denominação-. Casarões do Largo .Marquês de Monte Alegre 

I 
! i 
! 
» 

1 

uwotooção:   largo Marquês de Monte 'Alegre*. - San-tos São Paulo, 

Bem  isolado D Conjunto arquitetônico D LOQradouro 

. ____,   Joaquim Nunes da Fonseca-e-f.-Silva (proprietário dos afie,9* 10,11) Fropoetarto. 0 . 
k Maria Matb.il dele Nunes da Fonseca.de Vasconcelos'proprietari? aos 
W ■ nQs.   3,5.,6,7,8.) 

n edi.Pj rio- 
uso originai:. Comendador Neto .teria construi 

V _____- 
iídov.para. £ 

1 
Í 
,IÍ 

I 

;! 
&er. o. Palácio do.Governo e 

- Vnioo-■?teèYeê:£&&&^&õSfSSSSSSM'■. *--——- "•:—-~r—~-.——~_-_r_•, .-r _-_■r; 

-rj?erreo- 2 .bares,   sacaria de caff,. armarem de café, • pebolim,bbrra^nari§ 
barbeiro,marcenaria,CQmércio de móveis usados.12- e ?fi pavimentoa- Hotel 

TeVrycos construtivos*. . '  . . ... . .' 

Em visita realizada constatou-_se •' . 
- Pareô es' -externas-' alvenaria +thrjrâI5*g9|i^ ti:^-" 

lo.' •       '•■" . '  • 
-' Cobertura em.telha francesa çom estrutura de madeira       .; .; • 
- Cunhais de"?èdr£uOmbreiras e-Vexfijas de* pedra • 

.Estodo de conservoçõer.       | | satisfatório ■   — *•"- *■ 

'.D 

.1 

em  ruínas 

u 
D 

médio 

em  restauropoo 

ruim 

Fofoorofia:. 

~ ■»       * -' 

I 
I 
â 
l?!Í 

ir 

! ij 

Fachada - Largo- -Marquea de Monte Alegre 

' m _____ 



TTT 

O edifício apresenta- se grandemente alterado,visto que. pas 
Grou d* olteraçao: ... . ~ , x    — 
sou por reformas realizadas para a adaptação de novos usos (no 1.9 e 29 pavi 
ruentos,onde funcionam os Iíotéisy as novas divisões, foram fei-tas com placas 
3è madeira).*'Externamente, reformas retiraram elementos, que caracterizavam- 
o -edifício. 

Dpdo» hi.tprico./orquitefõnico9-..Quan't'0 ao', estilo os.prédios apresentam .característicos 
heo- clássicas. Cosntam de dois pavimen.tos assentados sobre armazéns ou-depó- 
sitos ^onfoiriae o uso ao's meadoá.do  séc.iiloXiX. .     ■ '••*-, 

.   . Õ primeiro casarão-ao iado dá -rua -Tuiti,   foi CQnclufdo 
"pelo Còsií^ndador Neto *em 1367, e ó outro ao lado da rua-dx_ Comérciorfoi concluí 

.dõ.pór Lui43 Guimarães  (sócio  do Comendador Reto)   em 1872. • ' ~" ' 
Em^ 1373'funcionou no .edifício" o Clube' VJ,       .fundado em 

1859: Transferido o Clube,* a .'partir de l894~,foi a Câmara "unicipãl autorizada a 
arrendar o .prédio vindo a instalar- se' ..ali, apenas em' 18Q_-. Instittifda a Prefei 
türa "Municipal  em 1907,  ós cásarões passaram a dividir-'"suas instalações entre a 
Câmara que havia abandonado a Cadeia. Velha,e a instituição!recém-..criada.   . 

Sm 1939,os cásarões são abandonados pela Prefeitura e 
P<rj^ Câmara.  Após essa data,  o  edifício tem recebido os mais diversos visos, 
serffo o" atual," referido', na folha anterior. 

Em 1974, o edifício passou por uma grande .reforma,per- 
dendo características originais. .___. 

II 

Documèntacão''existente: 'Processo nS 004-29 •- Ver bibliografia que acompanha rese_ 
nha histórica 

 __..-.-. - • Observaçõav:  """ 

r  O levantamento métrico, apresenta imprecisões dada a dificuldade de acesso e 
■  alguns cômodos, do imóvel,.assim-coíao a nao-colaboração-de-alguns locatários. 
- O procurador dos proprietários é o Senhor Américo Domingues Alves Pilho. Ende 
•ereç.o Hesidencial:..Hua SPsrá'n2 86 Santos - São Paulo'-     .- * 

1 I 
l 

1.1 
fi 

Planta da «ituoçõo:. 
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CASAROES DO LARGO MARQUES 

DE MONTE ALEGRE 

SANTOS/SP 

PLANTA   DO    Io   PAVIMENTO 

LEVANTAMENTO    ARQUITETÔNICO 

06 / 1982 

LEGENDA 

PLANTA      A /   PAREDES    INTERNAS    DE 
ALVENARIA      ENCONTRADAS 

PLANTA       B/   SITUAÇÃO      ATUAL      COM 
DIVISÓRIAS      DE      MADEIRA     EXISTENTES 
I.   HALL 5. BALCÃO 
2.QUARTO 
3. BANHEIRO 
4. COPA 

PLANTA PLANTA B CONDEPHAAT 

LEVANTAMENTO  :     TÂNIA   MARTINHO 
MARCO  LANÇA 

DESENHO   =      ANDREY    IVANOV 
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CASAROES   DO  LARGO   MARQUES 

DE   MONTE   ALEGRE 

SANTOS /SP 

PLANTA   DO    TÉRREO 

LEVANTAMENTO     ARQUITETÔNICO 

06 / 1982 

LEGENDA 
1. BORRACHARIA 
2. BAR / RESTAURANTE 
3. COZINHA 
4. BANHEIRO 
5. FECHADO 
6. DESPENSA 
7. ESTOQUE 
8. DEPÓSITO 
9. BILHAR/SINUCA 
10.SACARIA  DE   CAFÉ 

11. ESCRITOR 10 
12. ARMAZÉM   DE  CAFÉ 
13. COMÉRCIO 
14. BARBE ÁRIA 
15. MARCENARIA 

CONDEPHAAT 

LEVANTAMENTO :     TÂNIA   MARTINHO 
MARCO   LANÇA 

DESENHO   :      ANDREY     IVANOV 
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CASAROES   DO   LARGO   MARQUES 

DE   MONTE    ALEGRE 

SANTOS/SP 

PLANTA    DO   2o   PAVIMENTO 

LEVANTAMENTO    ARQUITETÔNICO 

06 / 1982 

LEGENDA 

PLANTA     A /   PAREDES    INTERNAS   DE 
ALVENARIA     ENCONTRADAS 

PLANTA      B/  SITUAÇÃO     ATUAL     COM 
DIVISÓRIAS     DE     MADEIRA    EXISTENTES 
1. HALL 
2. QUARTO 
3. BANHEIRO 
4. COPA 

PLANTA PLANTA B CONDEPHAAT 

LEVANTAMENTO '.    TÂNIA   MARTINHO 
MARCO  LANÇA 

DESENHO  :      ANDREY    IVANOV 
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AVALIAÇÃO  DO  ESTADO  DE CONSERVAÇÃO    DE MONUMENTOS 

OBRA:   Casaroes do Largo Marques de Monte Alegre 

LOCAL : Largo Marques de Monte Alegre - Santos 

LEVANTAOO POR: Arq.  Tânia Martinho/Arq. Marco    Lança 

.'TEM A SER AVAUAOO:    ESTRUTURA    PORTANTE 

SUB- ITENS 

FUNDAÇÕES 

N2 DE   PONTOS 

36 

TIPICIDADE 

SEM   RECALQUES 

PEQUENOS   RECALQUES 

GRANDES  RECALQUES 

SUPORTES   VERTICAIS 

SUPORTES HORIZONTAIS 

36 

28 

ESTÁVEL,  SEM LESÕES   DE  IMPORTÂNCIA 

PEQUENAS   LESÕES 

PERICLITANTES 

ORIGINAIS   OU   RESTAURADOS , ESTADO BOM 

PARCIALMENTE   ESTRAGADOS 

ARRUINADOS  OU IMPROPRIAMENTE  SUBSTITUÍDOS 

TOTAL: (100) 

53 

OATA:   06/82 

N« 

DEOUÇAO 

X 

•18 

-36 

PONTOS  ALCANÇADOS 

-'9C 

-26 

JU 

■28 

SUB 

TOTAL   (100)-     SUB-TOTAL        (     33 * 

APURAÇÃO   DE PONTOS   PARA    AVALIAÇÃO   DO   ESTADO   DE CONSERVAÇÃO 

ESTADO SATISFATÓRIO!    só  ou MAIS PONTOS 

ESTADO   MÉDIO*.       DE 45 ATé 89 PONTOS 

ESTADO   RUIM!    MENOS DE 45 PONTOS 

cm 

OBSERVAçõES: 

36 

13 

14 

- TOTAL (        3? > 

PONTOS   PARA   AVALIAÇÃO     DO 
ESTADO   DE   CONSERVAÇÃO (        gft) 

St 
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AVALIAÇÃO    DO   ESTADO   DE    CONSERVAÇÃO    DE   MONUMENTOS 

OBRA:     Casaroes do largo Marques de Monte Alegre 

LOCAL:   largo Marques de Monte Alegre - Santos 

LEVANTADO   POR: j^^  Tânia Martinho/Arq. Marco    lança OATA: 06/82 

íTEM   A  SER   AVALIADO:      ELEMENTOS     SECUNDÁRIOS N» 

SUB. ITENS N«     DE   PONTOS TIPICIOAOE OEOUÇÃO PONTOS ALCANÇAD03 

VÃOS to 

ORIGINAIS     OU   RESTAURADOS.    ESTADO     BOM 0 

10 

ALTERAOOS       PARCIALMENTE -x° 
GRADUALMENTE     ALTERADOS -20 

ESOUADRIA3 CO 

ORIGINAIS     OU    RESTAURADOS.    ESTADO   BOM 0 

0 

MAL     CONSERVADAS    OU   PARCIALMENTE    ALTERADAS -10 

ELIMINADAS     OU    PARCIALMENTE   SUBSTITUÍDAS -*z 
m 

GRADES    E 

GUARDA . CORPOS 

CO 

ORIGINAIS   OU  RESTAURADOS.  ESTAOO     BOM 0 

10 

-•       -• 
MAL   CONSERVADA3    OU    PARCIALMENTE    ALTERADAS 3o 

ELIMINADOS    OU   SUBSTITUÍDOS     IMPROPRIAMENTE -20 

REVESTIMENTO 

EXTERNO 

CO 

ORIGINAL    OU   RESTAURADO.     ESTADO     BOM 0 

10 PRECÁRIO     OU     PARCIALMENTE    ALTERADO *° 
DESTRUÍDO    OU   SUBSTITUÍDO    IMPROPRIAMENTE -20 

MODENATURA CO 

ORIGINAL    OU   RESTAURADA.    ESTAOO   EOM 0 

10 
MAL    CONSERVADA    OU   PARCIALMENTE     ALTERADA -.X 

ELIMINADA    OU    SUBSTITUÍDA      IMPROPRIAMENTE -20 

TOTAL ( 100 ) SUB-TOTAL <    60 » 

TOTAL     (100)   —   SUB-TOTAL  (    60'* PONTOS      PARA    AVALIAÇÃO   DO 
ESTAOO      DE      CONSERVAÇÃO        ( 40 

APURAÇÃO      DE       PONTOS      PARA      AVALIAÇÃO     DO      ESTADO     DE    CONSERVAÇÃO 

ESTADO    SATISFATÓRIO :     90    ou   MAIS   PONTOS 

ESTADO     MÉDIO '.      DE   ,«■    ATE   BB   PONTOS 

ESTADO     RUIM I      MENOS    DE   4B   PONTOS LXI 
OBSERVAçõES : 

- retirada das bandeiras das janelas e portas e fechamento dos respectivos vãos 
com alvenaria de pedra. 

- transformação de algumas portas das sacadas em janelas 
- substituição das vidraças por janelas tipo veneziana 
- pintura azul, recobrindo os cunhais e as ombreiras de pedra. 
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AVALIAÇÃO     DO     ESTADO    DE    CONSERVAÇÃO    DE    MONUMENTOS 
«59- 

0BRA:    Casarões do Marques de Monte Alegre 
L0CAL:    largo Marques de Monte Alegre - Santos 

LEVANTADO   poR:Arq.  Tânia Martinho/Arq. Marco    Lança DATA: 06/82 

ITEM     A     SER      AVALIADO : INTERIOR N« 

SUB-ÍTENS N« DE  PONTOS TIPICIDAOE DEOUÇÃO PONTOS     ALCANÇADOS 

DIVISóRIAS' INTERNAS 20 

ORIGINAIS     OU   RESTAURADAS.       ESTADO    BOM 0 

0 MAL    CONSERVADAS   OU   PARCIALMENTE   ALTERADAS -10 

ARRUINADAS    OU    GRANDEMENTE     ALTERADAS •& 

PISOS 20 

0RI6INAIS    OU   RESTAURADOS.       ESTADO     BOM 0 

10 
MAL   CONSERVADOS     OU   PARCIALMENTE    ALTERADOS -5? 

ARRUINADOS    OU   SU8STITUI00S   IMPROPRIAMENTE • 20 

«•  
ESCADAS M 

ORIGINAIS    OU   RESTAURADAS.        ESTADO     BOM 0 

10 MAL     CONSERVADAS    OU    PARCIALMENTE     ALTERADAS .£ 

ALTERADAS     OU     SUBSTITUÍDAS     IMPROPRIAMENTE • 20 

REVESTIMENTO     E 

DECORAÇÃO 

20 

ORIGINAIS    OU    RESTAURADOS,       ESTADO     BOM 0 

0 

MAL    CCNS&RVADOS     OU    PARCIALMENTE   ALTERADOS • 10 

ARRUINADOS     OU      8UB3TITUI00S     IMPROPRIAMENTE -m 

FORROS 20 

ORIGINAIS    OU     RESTAURADOS.     ESTADO    BOM 0 

0 

MAL    CONSERVADOS     OU    PARCIALMENTE    ALTERAOOS -10 

ARRUINADOS     OU     SUBSTITUÍDOS     IMPROPRIAMENTE •9 

I TOTAL 

TOTAL; (  100 ) SUB-TOTAL', 80 

TOTAL       < 100)    -       SUB-TOTAL       (      QQ   )  « 
PONTOS      PARA     AVALIAÇÃO    DO 
ESTADO     OE     C0H3ERVAÇÃ0 (   20   » 

APURAÇÃO      DE     PONTOS     PARA      AVALIAÇÃO     00    ESTAOO     DE    CONSERVAÇÃO 

ESTADO       SATISFATÓRIO :     so   ou   MAIS PONTOS 

ESTADO MÉDIO:     DE    45    ATE    es   PONTOS 

ESTADO RUIM:     MENOS    OE    43    PONTOS 

□ 
X 

OBSERVAÇÕES ! 

- as divielórias internas do 18 e 22 pavimento,colocadas para a adaptação do 

local para hotel, são de madeira 
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AVALIAÇÃO    DO   ESTADO    DE    CONSERVAÇÃO   DE   MONUMENTOS 

0BRA:      Casarões do Largo Marques de Monte Alegre 

LOCAL:     largo Marques de Monte Alegre - Santos 

LEVANTADO  POR t Arq.  Tânia Martinho/Arq. Marco    lança DATA : 06/82 

ÍTEM   A   SER   AVALIAOO:        C03ERTURA N9 

sua. ITENS NS    CE   PONTOS TIPICIOAOE DEDUÇÃO PONTOS     AúCANÇAOC; 

ESTRUTURA     DA 

COBERTURA 

28 

ORIGINAL    ESTÁVEL    OU   RESTAURAVEL 0 

14 

PRECÁRIA     00    PARCIALMENTE     ALTERADA -» 

PERICLITANTE     OU   SUBSTITUÍDA     IMPROPRIAMENTE .28 

NADEIRAMENTO 

SljflfcÍRIO 

2» 

NECESSITA     OE   10%   OE   SUBSTITUIÇÃO 0 

14 
NECESSITA    DE    80%   OE   SUBSTITUIÇÃO •* 

NECESSITA    DE   SUBSTITUIÇÃO    TOTAL             '•   -2B  

ENTELHAMENTO •        28      - 

ORIGINAL    OU   RESTAURADO.   ESTAOO   BOM 0 

14 
PRECÁRIO    OU   PARCIALMENTE    ALTERAOO -    -14- 

X 

COM   MUITA   COTEIRA   OU   SUBSTITUÍDO   IMPROPRIAMENTE •2 8 

BEIRAIS    E 

TERMINAÇÕES 

16 

ORIGINAIS     OU    RESTAURADOS.    ESTAOO    BOM 0 

8 
MAL    CONSERVADOS    OU   ALTERADOS    PARCIALMENTE -1 

SUPRIMIDOS    OU   SUBSTITUÍDOS    IMPROPRIAMENTE -ie 

TOTAL :                 ( 100) SUB -TOTAL: (   50   »■- 

TOTAL    (100)    -     SUB-TOTAL   (50)    ■ PONTOS    PARA    AVALIAÇÃO    00 
ESTADO     DE     CONSERVAÇÃO (•50 .) , 

APURAÇÃO DE    PONTOS       PARA     AVALIAÇÃO      00      ESTADO      DE     CONSERVAÇÃO 

ESTADO SATISFATÓRIO:     so     ou    MAIS    PONTOS 

ESTADO MÉDIO:      DE    «•   ATE    es   PONTOS 

ESTADO RUIM :       MENOS    OE    «•    PONTOS 

EU 

OBSERVAÇÕES: 

- retirada dos azulejos originais da platibanda sviperior 
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AVALIAÇÃO   DO   ESTADO   DE   CONSERVAçãO   DE   MONUMENTOS 

OBRA:   Casarões do Largo Marques de Monte Alegre 

LOCAL: Largo Marques de Monte Alegre - Santos 

LEVANTAOO   poR:Arq.  Tânia Martinho/Arq.  Marco    Lança DATA: 06/32 

ITEM    A    SER     AVALIADO: CONDIçõES    HIGIêNICAS N« 

sua - ITENS N»   OE   PONTOS TIPKIDADE DEDUÇÃO PONTOS    ALCANÇADOS 

REDE     HIDRÁULICA 20 

EMBUTIDA,    SEM    VAZAMENTO 0 

10 

EXTERNA     OU     COM     VAZAMENTO •* 

PRECA'RIA    OU    INEXISTENTE .20 

SANITÁRIO to 

SATISFATÓRIO,   LOCALIZADO    DENTRO     DO   EDIFÍCIO 0 

10 
INSATISFATÓRIO OU INADEQUADAMENTE LOCALIZADO •I 

FOSSA    SECA     OU    INEXISTENTE .20 

-♦...  
REDE     ELÉTRICA N 

EMBUTIDA    E   SATISFATÓRIA 0 

8 EXTERNA    OU   DEFICIENTE •I 

PRECÁRIA    OU   INEXISTENTE        V -IS     , 

COZINHA l« 

SATISFATÓRIA,    LOCALIZADA—DENTRO" D&   EDIFÍCIO —   o       

8 INSATISFATÓRIA     OU   INADEQUADAMENTE   LOCALIZADA -* 

IMPROVISADA     OU    INEXISTENTE .10 

ILUMINAÇÃO     E 

VENTILAÇÃO   NATURAL 

14 

EM     2/3    DOS     AMBIENTES     OU    MAIS 0 

0 

ENTRE     2/3    E    1/3   DOS     CÔMODOS -7 

EM    APENAS     1/3    DOS     CÔMODOS -1 

9      ■ 
UMIDADE    DOS 

AMBIENTES 

14 

'PEQUENA 0 

0 

MEDIA . 7 

MUITO     GRANDE -'X 

TOTAL (100 ) SUB - TOTAL i   64' 

TOTAL   (100)   —      SUB-TOTAL    (   6 \   :  • 
PONTOS     PARA     AVALIAÇÃO    00 ■>/- 
ESTADO     DE       C0N3ERVAÇÃ0 1     ->°   > 

APURAÇÃO     DOS     PONTOS       PARA      AVALIAÇÃO     DO     ESTADO     DE     CONSERVAÇÃO 

ESTADO        SATISFATÓRIO:     90    ou   MAIS  PONTOS 

ESTADO        MÉDIO:     DE    43    ATE    09   PONTOS 

ESTADO        RUIM:     MENOS     OE    43    PONTOS 

OBSERVAÇÕES : 

u 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.°.. 

do...]fàQ£.*.....GQm>E£.HAJW> 00429/74 (a)  

60 

Interessado 

Assunto 

WILMA DE ANDRADE E OUTROS 

Solicita tombamento dos Casaroes do Largo Marquês de 

Monte Alegre - Santos. 

C-c-i>~ 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada  sob n.° Àr.....D.Ar.  

do n.° / (a)  

Interessado 

Assunto 

Esta resenha pretende dar uma ênfase maior ao processo 

de desenvolvimento histórico do penúltimo quartel do século 

XIX (1850-1870), pois este é o momento da aparição do café 

como gênero de exportação, e da São Paulo Railvay que condi- 

cionam a construção dos casaroes, uma das primeiras manifes 

tações arquitetônicas viesse período, assim sendo, a arquite- 

tura no contexto da história da cidade só pode ser compreen- 

dida através de uma dinâmica de articulaçãe-e rearticulação 

entre as necessidades do mercado internacional e paulista. 

Diante deste desafio a cidade responde condicionada âs possi_ 

bilidades locais e nacionais. 

Os casaroes do largo Marques de Monte Alegre em Santos, 

construidos em meados do sêc. XIX, se inserem no espaço  da 

cidade, assinalando um momento de transição e de tranforma- 

çoes no contexto da |tòstória do Brasil e da provincia de São 

Paulo; marca/j&m os primeiros sinais de alteração da paisa - 

gem colonial de Santos, pelas suas dimensões e característi- 

cas de estilo. As alterações urbanas se dão lentamente expan 

dindo o núcleo urbano através do direcionamento comercial a 

poiado na exportação do café. 

A extinção do tráfico negreiro em 1850, marca o início 

do processo deuflesaparição da mão de obra escrava projetando 

as tentativas «essa mão-de-obra pela assalariada,alterando 

certos padrões de construção e serviços desempenhados pelos 

escravos anteriormente. (1) 

(l) Goulart, Hestor: "Quadro da Arquitetura no Brasil1* 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 

fíf 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° „ lP.0zzr..  

do n.° / (a)  

Interessado 

Assunto 

Em uma perspectiva mais ampla a proibição do tráfico Ü 

berou em termos nacionais os capitais empregados na impor- 

tação de africanos (2), auxiliando o proeesso de "moderni- 

zação", visível nos centros urbanos e no início de monta-* 

gem de uma rede ferroviária, particulamente nas áreas pro- 

dutoras de café. Santos I o ponto terminal da comerciali- 

zação do café, internamente; articulando sua infra-estrutu 

ra urbana pelas necessidades do comércio internacionale pe 

Ia expansão da capital através de um traço-de-união: a São 

Paulo Railway, formando um "sistema" ou um binômio com a 

capital, relação/preexistente à estrada de ferro como sali 

entou Saint-Hülaire:"Como a existência de São Paulo e de1 

Santos estão essencialmente ligadas uma â outra, podendo ae 

considerar a segunda destas o porto de mar da primeira.. " 

(3). 

Portanto a evolução da cidade deve ser vista através ds 

conceito de PORTO-PRODUTO (4), forma possível de disdernir 

as relações sociais através de relações comerciais com oex 

terior e São Paulo. 

(2) PRADO JÚNIOR, CAIO: "EVOLUÇÃO POLÍTICA DO BRASIL" 

(3) Viagem a Provincia de São Paulo, pg. 187 

(4) TRINDADE, JAELSON BITRAN: "PROJETO DO MUSEU DA BAIXADA 

SANTISTA" 

100.000 - V-980 lmP- Serv- Gráf- SICCT 
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»i. SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° Í&LJ..  

da n.° / (a)  

Interessado 

Assunto 

Manoel Joaquim Ferreira Netto e os Casaroes cb largo Monte A 

legre 

Nascido no Porto em 1810, "capitalista", designação ge- 

nê-rica da época para os comerciantes, exerceu inicialmente' 

suas atividades no Rio e posteriormente em Santos. Ê prová- 

vel que seus capitais tenham se formado nessa primeira cidai 

de com a participação de capitais portugueses. Ê sintomáti- 

ca em Santos a presença de diversos "comendadores"—agracia- 

dos pelo governo português por serviços prestados com a co- 

menda da Ordem de Cristo - como o velho comendador Verguew}:> 

Antônio Ferreira da Silva, Vieira de Carvalho, etc. Esses 

grupos fornarão na 22 metade do século XIX, uma espécie de 

"aristocracia" nova (originar ia do come'rcio. 

A importância do Comendador Netto na vida da cidade po- 

de ser avaliada pelo fato de ter sido provedor da Santa Ca 

sa no ano ( compromissal) de 47/48 ( e não 57/58, como indi. 

ca o histórico da instrução do processo). Isto porque os pro 

vedores das misericórdias em todo o país lutam com falta de 

verbas e devem ser membros influentes na comunidade para <m 

segui-las. 

Essa influência é reconhecida socialmente também por a- 

tos de filantropia como doações vultuosas para a Santa Casa 

de 2.000 contos e doações de eamas de ferro, conforme notí- 

cia veiculada pelo jornal local "Revista Commercial" . A par 

ticipaçao de Ferreira Netto na vida da cidade consolida-se' 

através da Câmara Municipal como vereador durante três anos 

consecutivos até seu falecimento em 1968. Ê importante lem 

brar que o presidente da Câmara nesse período acumula o car 

100.000 - V-980 lmP- Serv- Gráf- SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° JÉ2.....1 , 

do n.° / (a) _  

Interessado 

Assunto 

go de Intendente, não havendo prefeitura nessa época; ela se 

rá criada apenas em 1907. Isto, confere à Câmara uma relati- 

va amplitude de ação. 

Alguns documentos da Câmara são interessantes para carac 

terizar o raio de ação e a mobilidade do personagem, como a 

sua solicitação de dispensa de assumir a vereança alegando en 

1866 que deveria fazer uma viagem a Campinas e posteriormente 

ã Europa. 

Quanto à construção dos casaroes a versão corrente, en- 

contrada na instrução do processo e na bibliografia consulta- 

da é de que os rumores de transferência da capital provin - 

ciai para Santos, fizeram o comerciante encetar uma obra de 

grandes proporções para uma pequena cidade de 5.000 habitan- 

tes. De fato, há indicação através das Atas da Câmara Munici 

pai de que Ferreira Netto trocou um terreno que possuia  na 

ribeira de São Jeronimo, mais excêntrico, por outro de pro - 

priedade da Câmara que ficava em frente ao sítio onde deve- 

ria funcionar em futuro próximo a estação da "Inglefca",apro- 

veitando portanto uma área dotada de infra-estrutura para o 

funcionamento do palácio do governo e suas respectivas secre 

tarias. Quanto â tranferência da capital, a idéia não ê abso 

lutamente nova, ela já pode ser vista em Marcelino Pereira 

Cieto, governador da capitania no final do éeculo XVIII que 

considerava vantajosa a marinha em comparação do sertão devi* 

do as dificuldades de comunicação e transporte. 

0 primeiro casarão ao lado da atual rua Tuiuti foi con - 

cluido em 1857;© outro ao lado da atual rua do Comércio foi 

concluido por Luis Guimarães, sócio de Ferreira Netto,  em 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.°.. 

da n.° / (a)  

Interessado 

Assunto 

1872, pois apesar do comendador não deixar descendência, o 

sócio ê herdeiro da casa comercial Ferreira Netto e Cia., e 

de vários imóveis na cidade entre os quais os casaroes azu 

lejados da rua do Comércio já tombados pelo SPH&N. Ê pre 

ciso acrescentar que os azulejos na fachada da casarão da 

rua do Comércio foram colocados por Luis Guimarães após a 

morte do comendador Netto. 

Quanto ao estilo os prédios tem características neo-clás 

sicas. Contam de dois pavimentos assentados sobre armazém" 

ou depósitos conforme o uso dos meados do século XIX. Algu 

mas das características do prédio podem ser situadas atra- 

vés do "Quadro da Arquitetura no Brasil" de Nestcr Goulart 

"Era também freqüente que as bandeiras destas -(portas) em 

lugar de vidros, tivessem grades de ferro forjado, com de- 

senhos e a data da construção na parte central. Por faci- 

litar o arejamento, era esta solução a mais utilizada para 

lojas e armazéns (...). A persistência deste detalhe, ain 

da nas obras do início do século XX é certamente um indício 

do seu acerto; exemplos significativos podem ser encontra- 

dos em todas as cidades mais antigas do Brasil, especial-1 

mente em áreas junto ao cais, em Santos e no Rio, em algu- 

mas obras de arquitetura comercial, influenciadas pelos mo 

delos neo-clássicos, eventualmente pelo edifício da Alfân- 

dega, construído na Guanabara por Grandjean de Montigny "# 

Ê possível que o pavimento térreo fosse utilizado também pa 

ra abrigar escravos que em Santos no período (1850/70) de- 

sempenhavam serviços domésticos e aqueles ligados aos tra- 

balhos dos trapiches. A esse propósito é preeiso lembrar • 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 

do.. 

Folha de informação rubricada sob n.°  

 n.° / (a)  

Já. 

Interessado 

Assunto 

que o comendador Ferreira Netto deixará de herança mais de 

100 escravos o que dará margem a rumoroso processo na época 

do inventário conforme Francisco Martins dos Santos na sua 

"História de Santos". 

Retomando o problema de estilo, nota- se que visualmen- 

te os prédios se aproximam das construções da Corte, e  de 

algumas executadas no litoral Norte (Ubatuba, São Sebastião) 

A importação do estilo vigente no  Rio se justifica dentro de 

uma aspiração de status, conforme Luis Saía em "Morada Pauli 

ta", mormente se consèderar?^ que se destinavam os edifí - 

cios. A presença de sacadas de ferro batido em laço corrido 

e as amplas portadas reforçam os elementos visuais acima < 

constatados. A utilização de azulejos'errando as platiban- 

das ^atualmente inexistentes-) acrescentam our.ro í dado? que 

com o correr do século XIX "vai se tornattreorriqueiro em San 

tos, cobrindo as fachadas de alguns edifícios, o que é expli 

■cável não apenas por razoes decorativas, mas funcionais,pois 

a intenção é preservar a construção do excesso de umidade ' 

da Baixada. Os azulejos dos casaroes foram provavelmente im 

portados (não havia manufaturas de azulejos no Brasil; bem 

como a portada de pedra lioz, importada de Portugal). Os gra 

dis de ferro, se não foram importados (não há documentação 

â respeito), devem ter sido fabricados no Rio ou mesmo em • 

São Paulo, através da fábrica de Ipanema (Sorocaba). 

Nada consegui apurar dos trabalhos da construção isto 

é, da participação ou não de mão de obra escrava e mão de » 

obra livre. È provável que a direção do trabalho tenha si 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n. 

da n.° / (a)  

£±. 

Interessado 

Assunto 

do entregue a um mesta?e-de-obras e artesãos especializados 

como marceneiros, carpinteiros, calafates, enquanto o tra- 

balho não especializado fosse executado por escravos e tra 

balhadores contratados . Devo dizer que isto fica no ter- 

reno da suposição, sugerido por leituras paralelas ao assjtrt 

to. 

Os casaroes marcam até hoje pelas suas dimensões e es- 

tiIo a zona central de Santos/^""configuram um tipo de cons 

trução, ,talvez das primeiras, que se impõe com a prosperida 

de comercial do porto-café. No século XIX sao parte inte-* 

grante do circuito "civilizado" de construções que marca-' 

vam a paisagem santista conforme o depoimento de Joaquim Ai 

tonio Pinto júnior! 

"Entre os edifícios elegantes que vi, sobresahem o pa- 

lacete edifiçado na frente da estação da estrada de ferro, 

pelo negociante Netto, homem activo e emprehendedor (hoje* 

fallecido); o elegante prédio de sua residência na rua San 

to Antônio... 

A época em que viveu Manoel Joaquim Ferreira Netto "ca 

pitalista", banqueiro", comerciante de café e algodão, ar- 

mador de navios, marca o periodo do aparecimento do comissá 

rio de café, que concentra em suas mãos a comercialização» 

do produto. Os casaroes assinalam o despontar dessa época 

e o prenuncio de mudanças mais profundas que só ocorrerão' 

nas duas últimas décadas do século.* 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Al Folha de informação rubricada sob n.° .Q...ÍI  

 n.° / (a)  

Interessado 

Assunto 

Os Casaroes e sua ocupação 

Km virtude de suas dimensões e localização (ao lado  do 

Porto do Bispo, em frente a gare da São Paulo Railway), aos 

casaroes foi dada destinação comercial: durante muitos anos 

a firmaTfeles Neto e Cia. de cujo armazém era chefe José Do- 

mingues Martins. Em 1873 lá funcionou o Clube XV, que havia 

sido fundado em 1869. Transferido o Clube, â partir de 1894 

a Câmara Municipal foi autorizada pelo governo do Estado a 

arrendar o prédio para seu uso vindo a instalar- se ali ape 

nas em 1895. Instituida a Prefeitura Municipal em 1907, os 

casaroes passaram a dividir suas instalações entre a Câmara 

que havia abandonado a Cadeia Velha (imóvel tombado) ao Ju 

diciário e a instituição recêm-criada; fruto do fortalecimen 

to da autonomia municipal no quadro descentralizador da Re- 

pública Velha, cuja politica favoreceu São Paulo após a Con 

vénio de Taubaté em 1905 (politica do café-com-leite). 

No início do século o Valongo aânda era uma área pri%Ti 

legiada no centro da cidade, privilégio esse sempre reforça 

do pela presença do terminal ferroviário da "Inglesa", futu 

ra Santos à Jundiai. Essa região foi tradicionalmente área 

do comércio cafeeiro, constando de casas comissárias e arma 

zéns (depósitos). 

já em 1926 com a modernização e calçamento do Caminho do 

Mar (monumentos do ccfcfccwito tombados) a ferrovia começou 

a ser ultrapassada por novas opções de transporte. Ainda • 

que na época a "estrada do Mar" favorecesse mais o "turismo 

aristocrático" dada a existência de carros importadoscconse 

quentemente não acessiveis a camadas mais amplas da popula- 

-tó, 
100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° » .LL.™.  

do.....„ n.°. / (a)  

Interessado 

Assunto 

ção. A crise de 29 acentuou um descréscimo nos transpor- 

tes ferroviários enquanto a situarão politica se aqueceu corr 

a Revolução de 30, fazendo da área um centro vital em termos 

politico-militares em 32 guando da K&yoJLução Constituciona- 

lista. Esse parece ser o ápice W^loeal) dos seus prédios 

e das decisões politicas locais. LOgo apôs a intervenção fe 

deral decorrente^ de 32, o crescimento da cidade na direção 

das praiasre o deslocamento do eixo politico-comercial para 

a praça Mauá mais próxima da Alfândega, assinalam a decaden 

cia e deterioração da área e dos prédios. 

0 crescimento urbano e o conseqüente crescimento dos ser 

viços burocráticos da Prefeitura, criaram a necessidade da 

construção de prédio próprio na praça Mauá. Comemorando o 

centenário de elevação de Santos à categoria de cidade, em 

1939, os casaroes são abandonados pela Prefeitura e pela Ca 

mar a. 

A década de 40 assinalou a decadência da ferrovia como 

meio de transporte de passageiros e em futuro próximo de car 

ga. Enquanto a ferrovia era ocupada como meio usual de trans 

porte, os casaroes situavam- se em área privilegiada. A par 

tir de 46/47, a implantação da Via Anchieta acelerou grande 

mente a deterioração da área, provocando uma concentração de 

caminhões de transportes ligados aos armazéns e depósitos 

da região, incrementando a prostituição no largo Marques de 

Monte Alegre e oferecendo de qualidade inferior, o que ex - 

pulsou as famílias remanescentes do local (embora zs&íia comer 

ciai, esta coexistia com residências). 

Em 1955 com a implantação da industria automobilística 

no pais, o favorecimento do transporte rodoviário, através' 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

do.. 

Folha de informação rubricada sob n.c 

 n.° / (a)  

Interessado 

Assunto 

dos baixos preços do combustível e, de maiores facilidades 

de manutenção, à par de investimentos menores para.  a implan 
ã+grWrdA década de (ao   ~~ 

taçao de rodovias; o nboomM do Turismo,ir^^Knnuito mais ajj 

pio pelas razoes anteriormente apontadas acentuam a deterio 

ração irreversível do entorno,, reforçada pela expansão dos 

condomínios de apartamentos na orla marítima oferecidos aos 

turistas de caasse média, como opção de lazer para as tempo 

radas de férias e fins de semana. 

, 15 de junho de 1982 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

1 £JL 

Interessado 

Assunto 

Folha de informação rubricada sob n.° 

do Broc. COHPCTaUff. 00429/74    (a) 

WILMA DE ANDRADE E OUTROS 

Solicita tombamento dos Casrões do Largo Marquês de 

Monte Alegre - Santos. 

bkw.   ^VÍ^UC |^~-t*v . 

£f6£r StlMsL 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.°.. 

do   Proc.   SONDEPHAAT    00429/74      (a) 

+ÔL, 

Interessado 

Assunto 

WILMA DE ANDRADE E OUTROS 

Solicita tombamento dos CasarÕes do Largo Marquês de 

Monte Alegre - Santos. 

Senhora Diretora Técnica 

0 presente processo encontra- se informado de açor 

do com a Ordem de Serviço ns 01/81. 

Trata- se de -edifício que compõe um dos conjuntos• 

dflt maior importância para o Patrimônio Ambiental urbano da 

cidade de Santos ou seja o conjunto do Valongo do qual fa- 

zem parte a Igreja de Santo Antônio do Valongo a estação da 

antiga estrada de Ferro São Paulo Raijjyay e este casarão * 

do Largo Marques de Monte Alegre. 

Apesar de ter sofrido em 1974 reforma desfigurante 

era alguns detalhes da fachada e de sua divisão interna é • 

sem dúvida um edifício marco na cidade sob^aspecto históri- 

co- arquitetônico e como tal classifica-se como bem cultu- 

ral merecedor de adequada preservação por parte dos orgaos 

públicos especializados. 

IR aos 28 -de junho\ de 1982 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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<J&Cr <yiAJ3Z&) 
/ \    * à 

oco èí ■ fíuLri 

Encaminhe-se ã consideração do Sr. 

Presidente do E.Colegiado o presente proces 

so, devidamente informado pelo Serviço Têcni 

co, relativamente ao tombamento dos casarões 

do Largo Marquês de Paranaguá, em Santos. 

SE, aos 29 de junho de 1982. 

JM/mtr 

MARCHI 
Diç&pór  Têcnico-SubstÇ 
Secretaria-Executiva 

GONDEPHAAT 

Ao Snr. Conselheiro 

para relatar 
teulo Jo/ Oô I f~ò 

Segue 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n. 

An   P.CONDEPHAAT     n 0   00429/ 74 (a) 

P 
Interessado   WILMA  DE  ANDRADE   E  OUTROS 

Assunto        Solicita  tombamento  dos  Casarões  do Largo Marques  de Mon- 

te  Alegre  -  SANTOS. 

1 - 

2 - 

3 - 

4 - 

5 - 

Trata o presente processo do tombamento dos "Casarões do 

Largo Marquês de Monte Alegre" na cidade de Santos. 

0 pedido de tombamento ê realizado através de abaixo assi^ 

nado datado de 28 de abril de 1974, e subscrito por deze- 

nas de cidadãos santistas e o Centro de Estudos Históricos 

da Faculdade de Filosofia,Ciências e Letras de Santos, In 

teressados na preservação do pouco que resta do seu patri 

mònio histórico. 

Os prédios objeto do pedido de tombamento foram construí- 

dos pelo Comendador Manuel Joaquim Ferreira Neto, nos anos 

de 1867 e 1872, formando um conjunto ligado por prédio ' 

baixo. 0 primeiro do lado da rua Tuiuti e o segundo do Ia 

do da Rua do Comércio. Estão localizados no Largo Marquês 

de Monte Alegre, em frente a Estação da Estrada de Ferro 

Santos Jundiaí (antiga São Paulo Railway popularmente co- 

nhecida como "Ingleza" e a Igreja de Santo Antônio do Va 

longo (tombada pelo IPHAN). 0 conjunto situa-se na ãrea ' 

envoltõria da Bolsa Oficial de Café, recentemente tombada 

pelo CONDEPHAAT. 

No período ãureo do café, esse conjunto (casarões,igreja* 

e estação da S.P.R.) foi palco de muitos acontecimentos ' 

histéricos para a cidade como a visita do Rei Alberto I * 

da Bélgica, do Príncipe de Savoia, Príncipe de Gales, de- 

pois Eduardo VIII, Presidente Epitãcio Pessoa e outras per 

sonalidades famosas que ali desembarcavam e provocavam i- 

nusitada concorrência de publico. 

Nos prédios em questão num dos lados funcionou durante ' 

muitos anos a Prefeitura Municipal de Santos e a Casa da 

Câmara, e no outro nos anos de 1928 a 1931 funcionou a Fa 

culdade de Farmácia e Odontologia de Santos. Atualmente , 

os sobradões são utilizados para fins comerciais, lojas , 

hotel, etc. 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada  sob n. 

doP.CONDEPHAAT        n o   004 29,74 (a) 

A 
Interessado     WILMA  DE  ANDRADE  E  OUTROS 

Assunto Solicita tombamento dos  Casarões  do Largo Marques  de Mon 

te  Alegre  -  SANTOS. 

6 - 

7 «■ 

Apesar de ter sofrido no correr de todos estes anos refor 

mas desfigurantes de alguns detalhes da fachada e de sua1 

divisão interna, ê sem duvida um edifício marco na cidade 

sob o aspecto arquitetônico e histórico e como tal classi 

fica-se como bem cultural que merece adequada preservação. 

Assim sendo, sou pelo tombamento, aguardando entretanto a 

legislação do tombamento ora em estudo. 

São Paulo,20 de julho de 1982 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

 &  Folha de informação rubricada sob 
,  P. CONDEPHAAT  0 00429, 74   ., do. n.° / (a).... 

Interessado WILMA DE ANDRADE E OUTROS 

Assunto   Solicita tombamentc dos casarões do Largo Marquês de Monte 

Alegre - Santos 

SÍNTESE DE DECISÃO DOv EGRÉGIO COLEGTADO 

ATA N9 517     -   Sessão de 21/07/82 

0 Egrégio Colegiado aprovou por una 

nimidade o parecer do Conselheiro José Leandro de Barros Pi- 

mentel, propondo o toitibamento dos casarões do Largo Marquês1 

de Monte Alegre, em Santos. 

Ã SE para: 

1 - Oficiar aos interessados; 

2 - Elaborar resolução de tombamen- 

to a ser submetido â apreciação 

do Sr. Secretario. 

GP.) 21 de julho de 1982 

OHTAKE 
Presidente 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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ofcocu monto 

Segue  , juntad.„ÜL.„. nesta data,        fo|ha... de informação rubricad.™7^nr-sob n.°.... 
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(a) 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.c 

d0J?..CONDEPMAT      n0 00429^ 74       (a) 

<k 

Interessado      WILMA DE ANDRADE E OUTROS 

Assunto Solicita tombamento dos Casarões do Largo Marquês 

de Monte Alegre - SANTOS 

Sr. Diretor da SE 

A vista dos termos da síntese de fls. 

75, elaboramos os ofíciosapensos à contracapa, os 

q.uais submetemos à apreciação de V. S^. 

SE,  aos 28 de julho de 1982. 

JUD 
Chefe de ao Técnica 

1 

2 

De acordo. 

Após a remessa dos ofícios encaminhem-se os au 

tos ao STCR para elaborar a respectiva Resolu 

ção de Tombamento. 

CONDEPHAAT/SE,   aos 28 de julho de 1982. 

MARCHI 
retor 

JM/mtr 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

-CONDEPHAAT- 

São Paulo, 28 de julho de 1982. 

Oficio SE-748/82 
P.CONDEPHAAT N9 0042 9/74 

Senhor Prefeito 

Temos a honra de comunicar a 

Vossa Excelência que o E.Colegiado deste Conselho de Defesa 

do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turísti 

co do Estado - CONDEPHAAT, em sua sessão plenária de 21 do 

corrente, Ata n9 517 propôs o Tombamento dos sobrados histó 

ricos datados de 1867 a 1872, localizados no Largo Marquês 

de Monte Alegre, nesse Município. 

Na conformidade da legislação a 

plicãvel â espécie, mais precisamente as disposições conti 

das nos artigos 142, e seu parágrafo único,e 14 6 do Decre- 

to n9 13.426, de 16-3-1979, a deliberação do Conselho pro 

pondo o Tombamento ou a simples abertura do processo, asse 

gura a preservação do Bem atê decisão final da autoridade. 

Como conseqüência, qualquer intervenção em termos de modifi 

cação, reforma ou destruição, deverá ser precedida de auto 

rização do CONDEPHAAT, a fim de evitar eventual descaracte 

rização. 

Aproveitamos a oportunidade pa 

ra apresentar a Vossa Excelência protestos de estima e apre 

ço. 

Atenciosamente, 

MARCHI 
Jiretor 

Senhor 

DR. PAULO GOMES BARBOSA 

DD. Prefeito Municipal de 

SANTOS  -   SP 

CEP  -   11.100 

50.000 - IV-982 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SAO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

-CONDEPHAAT- 

São Paulo, 28 de julho de 1982 

Oficio SE-747/82 
P.CONDEPHAAT N9 004 29/74 

Senhor Delegado 

Temos a honra de comunicar a 

Vossa Senhoria que o E.Colegiado deste Conselho de Defesa 

do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turísti 

co do Estado - CONDEPHAAT, em sua sessão plenária de 21 do 

corrente, Ata n9 517 propôs o Tombamento dos sobrados histó 

ricos datados de 1867 e 1872, localizados no Largo Marquês 

de Monte Alegre, nesse Município. 

Na conformidade da legislação a 

plicável ã espécie, mais precisamente as disposições conti_ 

das nos artigos 142, e seu parágrafo único, e 146 do Deere 

to n9 13.426, de 16-3-1979, a deliberação do Conselho pro 

pondo o Tombamento ou a simples abertura do processo, asse 

gura a preservação do Bem até decisão final da autoridade. 

Como conseqüência, qualquer intervenção em termos de modifi 

cação, reforma ou destruição, deverá ser precedida de auto 

rização do CONDEPHAAT, a fim de evitar eventual descaracte 

rização. 

Aproveitamos a oportunidade pa 

ra apresentar a Vossa Senhoria protestos de estima e apre 

ço. 

Atenciosamente, 

CELSO MARCHI 
Diretor 

Senhor 

DR. ANTÔNIO CARLOS DE CASTRO MACHADO 

DD. Delegado Seccional da 

Polícia Civil de Santos 

Av. São Francisco, 136 - 39 andar 
SANTOS - SP 

50.000 - IV-982 Impr. S«rv. Gríf. SICCT 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SAO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

-   C  O  N  D  E- P   H  A A  T  - 

Ofício SE-746/82 
P.CONDEPHAAT N9 00429/74 

São Paulo, 28 de julho de 1982 

I 
i 

Prezado Senhor 

Temos a honra de comunicar a 

Vossa Senhoria que o E.Colegiado deste Conselho de Defesa 

do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turísti 

co do Estado - CONDEPHAAT, em sua sessão plenária de 21 do 

corrente, Ata n9 517 propôs o Tombamento dos sobrados histõ 

riços datados de 1867 e 1872, localizados no Largo Marques 

de Monte Alegre, nesse Município, de sua propriedade. 
Na conformidade da legislação 

aplicável â espécie, mais precisamente as disposições conti 

das nos artigos 142, e seu parágrafo único, e 146 do Deere 

to n9 13.426, de 16-3-1979, a deliberação do Conselho pro- 

pondo o Tombamento ou a simples abertura do processo, asse- 

gura a preservação do Bem ate decisão final da autoridade. 

Como conseqüência, qualquer intervenção em termos de modifi 

cação, reforma ou destruição, deverá ser precedida de auto- 

rização do CONDEPHAAT, a fim de evitar eventual  descaracte 

rização. 
Aproveitamos a oportunidade pa 

ra apresentar a Vossa Senhoria protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 
^2- 

MARCHI 
Jiretor 

Senhor 

DR. AMÉRICO DOMINGUES ALVES FILHO 

Rua Lucas Fortunato, 96 

SANTOS  -   SP 

CEP  -   11.100 

s 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada  sob  n.° .— U  

doErac«....CONDEP.ÍÍAA,r- ©0409/74- &   

Interessado: 

Assunto: 

WILMA DE ANDRADE E OUTROS 

Solicita tombamento dos Casaroes do Largo Marquês de 

Monte Alegre. Santos 

Xfa   ^«JLJM^ (^CMAUt^ 

OsV 

50.000 - X-981 
Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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^í</A- ^^O—  <x^->c^h<~ cf**~ 

A?^>7 

i-?-fi 

Sr. Presidente do Conselho 

Em atenção ã solicitação de V.Exa. contida 

no item 2 da síntese de fls. 75, anexamos â contraca 

pa deste, Minuta de Resolução de Tombamento do edif\í 

cio situado no Largo Marquês de Monte Alegre, em San 

tos. 

CONDEPHAAT/SE., 12 de agosto de 1982. 

RCHI 

JM/mi 

Segue  , juntad,».  nesta data, rubricad..Z^  sob n.°„.íl£Z... 
folha... de informação 

^/PCrJi er^&.de.....2L.j2^^ 19JL& 

(a)- 



V, 
^Si^&àÂtbci ^WttMttxfej&zede <^forzá?4       ®^ 

OFÍCIO   %?   377/82   -  GP 

Ref.   Proc.   n9   18.785/82 

Sanioé,  21 de  setembro de  1982 

0        C-m, 

Olf'< 

MARTHI 
CONDEPHAAT 

limo.   Sr. 

Temos a honra de dirigir-nos a V.Sa., 

para acusar o recebimento de seu prezado ofício SE-748/82 , 

processado sob n9 18.785/82, através do qual nos é comunica- 

do que esse digno õrgão, em sessão plenária no dia 21 do cor 

rente, propôs o Tombamento dos Sobrados Históricos datados ' 

de 1867 a 1872, localizados no Largo Marquês de Monte Alegre, 

neste Município. 

Informamos que foram procedidas as de 

vidas anotações no Departamento de Obras desta Prefeitura. 

Aproveitamos a oportunidade para reno 

var protestos da mais alta estima.    / 

-,    - / Cordiais, Saudações//-' 

Dr. PAULO /GOMES BARBOS 

Prefeito Municipal 

limo. Sr. 

CELSO MARCHI, 

DD. Diretor do CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÕRICO , 

ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO - CONDEPHAAT. 

SÃO   PAULO 

P. M. S. - PADRÃO 5/14 

VI 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação  rubricada  sob  n.°   * 

^Proc.OCWCEPHRAr „ o 00429 /1974 (a)  

Interessado: WILMA DE ANDRADE E OUTROS 

Assunto: Solicita tombamento dos Casarões do Largo Marquês de 

Monte Alegre - SANTOS. 

Senhor Secretario 

Tendo o E.Colegiado em sessão plenária de 

21 de julho último, decidido pelo tombamento do edi 

flcio situado no Largo Marquês de Monte Alegre em 

Santos, componente de um dos conjuntos da maior im 

portância para o Patrimônio Ambiental Urbano daque 

Ia cidade - o Conjunto do Valongo - do qual também 

fazem parte a estação da antiga Estrada de Ferro 

São Paulo Railway e a Igreja de Santo Antônio do 

Valongo, objeto deste processo, tenho a honra de 

encaminhar â elevada consideração de Vossa Exce- 

lência a respectiva Resolução para assinatura, se 

assim o desejar. 

CONDEPHAAT/SE., 26 de janeiro de 1983. 

úiami 
VISCONTI 

Diretora 

JM/mi 

50.000 - X-981 Impr. Serv. Gráf. SICCT 

vs / 
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P.CONDEPHAAT 
N9 00429/74 

ESTADO DE SAO PAULO 

RESOLUÇÃO N9  4  DE  3  DE FEVEREIRO  DE 1983. 

JOÃO CARLOS GANDRA DA SILVA MARTINS, SECRETARIO EXTRAORDI 

NÃRIO DA CULTURA, no uso de suas atribuições legais e nos ter 

mos do artigo 19 do Deereto-Lei n9 149, de 15 de agosto de 1969, 

e do Decreto n9 13.426, de 16 de março de 1979, 

RESOLVE 

O 
J 

CO 
CO 
CD 

Artigo 19 - Fica tombado como bem cultural de interesse 

histórico-arquitetônico o edifício situado no Largo Marquês de 

Monte Alegre em Santos, componente de um dos conjuntos da maior 

importância para o Patrimônio Ambiental Urbano daquela cidade- 

o conjunto do Valongo - do qual também fazem parte a estação 

da antiga Estrada de Ferro São Paulo_RailMax e ^a_J^reJ_a de San 

to Antônio do Valongo. 

Artigo 29 - Fica definido como recuo e gabarito para qual 

quer obra a ser executada na ãrea envoltõria do bem tombado 

aqueles predominantes nas quadras. 

Artigo 39 - Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio Histô 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado autorizado 

a inscrever no Livro do Tombo competente, o imóvel em referên 

cia,, para os devidos e legais efeitos. 

Artigo 49 - Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

SECRETARIA DA CULTURA,   aos   4      de  fevereiro   de  1983 

JOffo-t:AmÕS~l^ÃNDRA  DA  SILVA  MARTINS 

SECRETARIO  EXTRAORDINÁRIO  DA  CULTURA 

SJ€££TA*IADAaitTtJKA<   l 

CONDEPHA I 

SÉCH 

04/E&V 1983 

etMTL. i    fcij 

IMEST - Mod.lo Ofici.1 II 

% 



PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE 04/02/83 - PÁGINA 17 

•- Resolugio 4, de 3-2-83 
O Secretário Extraordinário da Cultura, no termos do ar- 

tigo 1.° do Decreto-Lei 149, de 15 de agosto de 1969, e do Decre- 
to 13.426, de 16 de março de 1979, resolve 

Artigo 1." — Fica tombado como bem cultural de interes- 
se histórico-arquitetônico o edifício situado no Largo Marquês 
de Monte Alegre em Santos, componente de um dos conjuntos 
da maior importância para o Patrimônio Ambiental Urbano 
daquela cidade o Conjunto do Valongo — do qual também fa- 
zem parte a estação da antiga Estrada de Ferro Sâo Paulo 
Railway e a Igreja de Santo Antônio do Valongo. 

Artigo 2." — Fica definido como recuo e gabarito para 
qualquer obra a ser executada na área envoltória do bem tom- 
bado aqueles predominantes nas quadras. 

Artigo 3." — Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado auto- 
rizado a inscrever no Livro do Tombo competente, o imóvel 
em referência, para os devidos e legais efeitos. 

Artigo 4." — Esta Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

vt 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA I.ÍBERO BADARÓ, 39 - SAO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

-   C- O  N  D  E P   H  A  A  T   - 

..,. 

São Paulo, 04 de fevereiro de 1983. 

Oficio SE-104/83 
P.CONDEPHAAT N9 00429/74 

Senhor Prefeito 

Temos a honra de encaminhar a Vossa 

Excelência junto a este, xerocópia da Resolução de Tombamento dos 

sobrados históricos datados de 1867 e 1872, localizados no Largo 

Marquês de Monte Alegre, nesse Município, publicada nesta data no 

Diãrio Oficial do Estado. 

Aproveitamos a oportunidade   para 

apresentar a Vossa Excelência protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

DA VISCONTI 
Diretora 

Senhor 

DR. PAULO GOMES BARBOSA 

DD. Prefeito Municipal de 

SANTOS - SP 

CEP  -   11.100 

50.000 - IV-982 Impr. Ser». Gfíf. SICCT 

JM/mi 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

-CONDEPHAAT- 

8^ 

São Paulo, 04 de fevereiro de 1983 

Oficio SE-105/83 
P.CONDEPHAAT N9 004 2 9/74 

Senhor Delegado 

Temos a honra de encaminhar a Vossa 

Senhoria junto a este, xerocõpia da Resolução de Tombamento dos 

sobrados históricos datados de 1867 e 1872, localizados no Largo 

Marquês de Monte Alegre, nesse Município, publicada nesta data 

no Diário Oficial do Estado. 

Aproveitamos a oportunidade para 

apresentar a Vossa Senhoria protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

CiOzryi 
GISEMDÂ' VISCONTI 

yDiretora 

Senhor 

DR. ANTÔNIO CARLOS DE CASTRO MACHADO 

DD. Delegado Seccional da 

Policia Civil de Santos 

Av. São Francisco, 136 - 39 andar 

SANTOS   -   SP. 

CEP  -   11.100 

50.000 - IV.982 Impr. Sorv. Gréf. SICCI 

JM/mi 

$ 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

-CONDEPHAAT 

São Paulo, 04 de fevereiro de 1983 

Ofício SE-106/83 
P.CONDEPHAAT N9 00429/74 

Prezado Senhor 

Temos a honra de encaminhar a Vossa 

Senhoria junto a este, xerocópia da Resolução de Tombamento dos 

sobrados históricos datados de 1867 e 1872, localizados no Largo 

Marquês de Monte Alegre, nesse Município, de sua propriedade, pu 

blicada nesta data no Diário Oficial do Estado. 

Aproveitamos a oportunidade para 

apresentar a Vossa Senhoria protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

Ulc^r\ Á 
GISELDA VISCONTI 

Diretora 

Senhor 

DR. AMÉRICO DOMINGUES ALVES FILHO 

Rua Lucas Fortunato n? 96 

SANTOS - SP 

CEP   -   11.100 

50.000 •  IV-982 Impr. Sarv. Gcíf. SICCT 

JM/mi 

9o 



Ã S.T.A. - Da. Dilma Nassif 

Para inscrever o Bem em questão no Livro 

do Tombo competente. 

CONDEPHAAT/SE, aos 07 de fevereiro de 1983 

(4 &&/!(, 
GISE^DA VISCONTI 

)iretora 

JM/mtr 

UM 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° 

do J•CONDBPHAiff     n 0    004» 1974  (a) 

u. 
interessado Wilma de Andrade e outros 

Assunto      Solicita tombamento dos Casaroes do Largo Marques de 

Monte Alegre - Santos. 

Senhora Diretora 

Em atenção ao despacho de fls 87- 

verso,  foi inscrito na data de 9/2/83,  em ques- 

tão no Livro do Tombo Histórico ns  l, nS  209,pá- 

gina 57. 

Sao Paulo,  lCnde fevereiro de 1983 

%   '      , 
DILMA NASSI 

Ene.  Setor Técnico 

Â S.T.A (Dona Lourdes) 

1 - Ciente. 

2 - Arquive-se na Seção Técnico Auxiliar 

CONDEPHAAT/SE., 10 de fevereiro de 1983 

ISCONTI 
retora 

JM/mi 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 

91 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.°  

do.. 
P.Condephaat    „    00429,    74 

.n." 
/■■ 

(a). 

Interessado VILMA  DE  ANDRADE   E   OUTROS 

Tombamento  dos  Casacões  do  Lgo.Marquês  de  Monte Alegre-Santos 
Assunto 

C^-^f^K   *<-*- 

h<u-*_ 

Restitua-se o processo ao Condephaat, para os devi 

dos fins. 

G.S., em 21.12.83 

CLÁUDIO  TUCCI 

\Chefe  de  Gabinete 

MMO/rnc Ao STA L*K__£*\ 

a^L^^i f {sCULAs^t^^fo 

AA- oíM* 
ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 

Piwtdant* 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. S1CCT 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

São Paulo, 08 de agosto de 1989. 

Of. 718/89 - PGJ/CMA 
Pt. n^ 14704/89 

SE1H01 PRESIDE1TE: 

\ 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Senho 
ria para comunicar que o protocolado n0- 14704/89 - _CMA_, re 
ferente ao incêndio e desmoramento do Casarão do Largo Mar 
quês de Monte Alegre, bem tombado pela Resolução n°- 04 de 
03.12.83, em Santos foi encaminhado à Equipe Regional da 
Baixada Santista, para as providências cabíveis. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Senhoria os meus protestos de real estima e distinta 
consideração. 

EDIS MILARÉ 
Procurador de Justiça - Coordenador 
das  Curadorias  Especializadas  de 

Proteção ao Meio Ambiente 

Ilustríssimo Senhor 
Dr. EDGARD DE ASSIS CAl¥ALHO 
DD. Presidente do CONDEPHAAT 
SAO PAULO - SP 
/egap 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 93 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 1 

olha de Informação 
ubricadasob n. 

SLk 7 

OFICIO PGJ/CMA 

Número ■■■■ 

718 

Ano 

89 

Rubricai 

INT.: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO 

ASS.: Encaminha ofício para dizer que o protocolo referente ao 

incêndio em bem tombado o Casarão do Largo Marquês   de 

Monte Alegre, foi encaminhado ã Equipe Regional da Baixa 

da Santista. 

\ 

% 

1. Ã SA para juntar ao respectivo 

processo; 

2. Ao Dr. Evaristo Silveira Júnior 

para ciência e manifestação. 

GP/CONDEPHAAT, 14 de agosto de 1989 

)E ASSIS CARVALHO 

Presidente 

DS/ahm. 

< 
y 
o 
< 

n 



SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

iv 

Ofício GP-946/89 

P.CONDEPHAAT-00429/74 

Douto Coordenador 

São Paulo, 13 de setembro de 1989 

Ref.: Of. 718/89-PFJ-CMA pt. nQ 14704/89, 

Tendo a honra de acusar o recebimento do 

ofício citado em epígrafe, aproveitamos o ensejo para apresentar a 

Vossa Excelência nossos agradecimentos por mais essa alta colabora- 

ção que nos presta essa douta Coordenação, permanecendo este õrgão 

no aguardo da evolução do caso na Equipe—Regional da Baixada San - 

tista. 
Na oportunidade, renovamos a Vossa Exce- 

lência, nossos protestos da mais alta estima e subida consideração 

*D DE ASSIS CARVALHO 

"Presidente  

Exmo. Senhor 

Dr. EDIS MILARÊ 
M.D. Coordenador das Curadorias Especializadas 

de Proteção ao Meio Ambiente 

Fórum João Mendes Júnior, 15Q andar 

Praça João Mendes, s/no 

SAO PAULO - CAPITAL 

CEP.: 01000 

ESJ/ahm. 
1200 0030001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

IIFolha de Informação HHMHHHHB 
pRubricada sobn.° 

1> 
Do 

PROCESSO   SCCT 

INúmero wmMmmimmmÊmsÊmmm Ano MHHHI «Rubrica 

00429 74 

INT.: WILMA DE ANDRADI E OUTROS 

ASS.: Solicita tombamento dos Casaròes do Largo Marquês de Mon 

te Alegre - SANTOS 

1. Ao STCR para ciência do ofício 718/89-PGJ/CMA, 

incorporado a fls.90 dos presentes autos. 

2. Ã SÍA para arquivar. 

/ds 

GP/CONDEPHAAT, 18 de setembro de  1989 

ASSIS CARVALHO 

Presidente 

% 



IjFolha de Informação | 
IfRubricada sob n. ° 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO W 
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- 8 HO» 181 8 CD 
CO 01963 

11605 Y SPLE 
11431 E SPSS 
08/1849 
XST41065 P811 
CANTOS/SP 

935TXST5A BR 
121048PSTS BR 

1831 

TLX/NR. 2803/89 

ILMO.SR, 
EDGARD DL SOUZA CARVALHO 
MD. PRESIDENTE DO CONDEPHAAT 
RUA DA CONSOLAÇÃO, 2333    9. 
CEP. 01301      SAO PAULO 

ANDAR 
SP. 

SOLI CITAI 
<2 

OS PROVIDLNC: 

m p 
m H> 

o o _ c z TI m m Q 

3? 

URGENTES EM RELAÇÃO AO IMÓVEL 
DO LARGO MARQUES DE MONTE ALEGRE DE SANTOS, TOMBADO POR ESTE ÓR- 
GÃO, QUE ESTA NA IMINÊNCIA DE DESABAMENTO. INFORMAMOS AINDA QUE 
ESTAMOS ENVIANDO CORRESPONDÊNCIA SOERE O ASSUNTO. 

REINALDO LOPES MARTINS 
SECRETARIO MUNICIPAL DE CULTURA DE SANTOS 

?3?04fpsísEBR c^^t  ***&/**** í*6G£^* , /n*nvwrV+o 
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1110.1627 

131048PSTS  BE 

TLX/NR.     2821/89 

ILMO.SR. 
DE. EDGARD Aí 
DD. PRESIDENTE DO CONDEPHAAT 

SOLICITAMOS PROVIDENCIAS URGENTES DESSE ORGAO NO SENTIDO 
DE DEFINIÇÃO PARA O IMÓVEL  TOMBADO NO LARGO MARQUES DE MONTE 
ALEGRE ESQUINA DA RUA TUIUTY QUE ESTA EM PERIGO DE DESABAMENTO. 

TRANSCREVEMOS TAMBÉM OS LAUDOS DE VISTORIA FEITOS PELAS 
SECRETARIAS DE OBRAS E PLANEJAMENTO DESTA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTOS. 

HISTÓRICO 

I LAUDO DE VISTORIA 
SECRETARIA DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

EM VISTORIA EFETUADA. NO IMÓVEL  SITUADO NO LARGO 
MARQUES DE MONTE ALEGRE, ESQUINA COM A RUA TUIUTY 
CONSTATAMOS TRATAR-SE DE UM IMÓVEL ANTIGO , PARCIAL- 
MENTE DEMOLIDO, FACE; A DIVERSAS OCORRÊNCIAS HAVIDAS 
NO DECORRER DOS ANOS (IMÓVEL DESOCUPADO E ABANDONADO) 
E AO SEU AVANÇADO ESTADO DETERIORAÇÃO. 
TEMOS CONHECIMENTO QUE  EM ADMINISTRAÇÕES PASSADAS, 
VÁRIOS CONTATOS, SEM SUCESSO, FORAM EFETUADOS COM O 
CONDEPHAAT (IMÓVEL TOMBADO PELO PATRIMÔNIO HISTÓRICO) 
OBJETIVANDO SUA RECUPERAÇÃO OU DEMOLIÇÃO. TENDO EM 
VISTA O TEMPO DECORRIDO, E A SEGURANÇA DO LOCAL ESTAR 
COMPROMETIDA: 

IMÓVEL EM PÉSSIMO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, CONCLUINDO-SE 
PELA SUA DEMOLIÇÃO PARCIAL ( BLOCO DE ESQUINA COM A 
RUA TUIUTY)"COM O ISOLAMENTO DE TAPUMES EM TODA A SUA 
ESTENÇAO PARA PRESERVAR A SEGURANÇA LOVCAL 

APLICAÇÃO   ARTIGO 256/257 DA LEI 3531/68 

LEI 3531/68 ART. 256 (AO SER CONSTATADO , ATRAVÉS DE PERÍCIA TÉC- 
NICA, QUE UM EDIFÍCIO OFERECE RISCO DE RUIR,  0 OR- 
GAO COMPETENTE DA PREFEITURA DEVERA TOMAR AS SEGUINTES 
PROVIDENCIAS : I- INTERDITAR O EDIFÍCIO, II- INTIMAR 

U O PROPRIETÁRIO A INICIAR,  NO PRAZO DE 48 HORAS OS SER- 
7 VIÇOS DE CONSOLIDAÇÃO OU DEMOLIÇAO-PARAGRAFO ÚNICO 

QUANDO O PROPRIETÁRIO NAO ATENDER A INTIMAÇAO, A PREFEI- 
TURA DEVERA RECORRER AOS MEIOS LEGAIS PARA EXECUTAR SUA 
DECIÇSAO. 

CONCLUÍMOS 

ART. 257 ( AO SER VERIFICADO  PERIGO IMINENTE DE RUÍNA 
A PREFEITURA DEVERA  SOLICITAR DA AUTORIDADE COMPETEN- 
TE  AS PROVIDENCIAS PARA DESOCUPAÇÃO URGENTE DO EDIFÍ- 
CIO - PARÁGRAFO I NO CASO A OUE SE REFERE O PRESENTE 
ARTIGO A PREFEITURA DEVERA EXECUTAR OS SZRVIÇOS NECESSÁ- 
RIOS A CONSOLIDADÇAO DO EDIFÍCIO OU A SUA DEMOLIÇÃO, 
-PARÁGRAFO II, AS DEPESAS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
ACRECIDAS DE 20./., SERA0 COERADAS DO PROPRIETÁRIO. 

RELATÓRIO DO SOBRADO DO LARGO MARQUES DE MONTE ALEGRE 

H SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
GT - PATRIMÔNIO CULTURAL 

A SITUAÇÃO ATUAL DO SOBRADO DO LARGO MARQUES DE MONTE ALEGRE, NO 
VALONGO, AGRAVOU-SE COM A PERDA DAS PARTES SUPERIORES DE DUAS PA- 
REDEES PERPENDICULARES A RUA SAO BENTO. 
A AMARRAÇÃO ESTRUTURAL DO BLOCO DE PLANTA RETANGULAR DEPENDIA DA 
SOLIDARIZAÇAO ESTABELECIDAS PELOS QUATRO PLANOS DE PAREDES QUE DEFI- 
NIAM UM SOLIDO., ASSIM NA MCASIAO DO INCÊNDIO, A AVENTADA SOLUÇÃO 
DE REFORÇO METÁLICO ERA PERFEITAMENTE FACTÍVEL. COM A PERDA DAS PA-" 
REDES SUPERIORES  DAS DUAS PAREDES PARALELAS,  AS DEMAIS DEVIDO AO 
ISOLAMENTO, MESMO MANTENDO EM PARTE SUA CAPACIDADE DE ABSORÇÃO DOS 
ESFORÇOS VERTICAIS,  COMPROMETERAM-SE ESMEUTURALMENTE EM RELAÇÃO AOS 
JXIXXiXXKHSStXSXHXXBXX 
EMPUXOS HORIZONTAIS (CONTRAVENTAMENTO). ESTA DESESTABILIZAÇAO POTEN- 
CIAL E AINDA AGRAVADA PELOS SEGUINTES FATOEES^A) EQUIVALÊNCIA DE •'VAZ 

H! 
c- - 

os1 • 
xxx 

E X 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

A) EQUIVALÊNCIA DE •♦VAZIOS" EM RELAÇÃO AOS "CHEIOS" (12 VÃOS 
NA PARTE SUPERIOR., 

B) A ALTURA ACENTUADA DAS PAREDES E INVERSAMENTE PROPORCIONAL A SUA 
RESISTÊNCIA A FLAMBAGEM., 

C) TREPIDAÇÕES OCASIONADAS PELO TRANSPORTE PESADO NA ÁREA., 
D) ARGAMASSA DE LIGAÇÃO DAS PEDRAS COM POUCO PODER DE ADERÊNCIA COM 

EXPOSIÇÃO PERMANETE AS INTEMPÉRIES., 

PARECE-NOS PORTANTO, QUE , HOJE A ESTABILIZAÇÃO SOMENTE SE VIABILI- 
ZARIA COM UMA OBRA DE PORTE  EM REGIME DE URGÊNCIA, VISANDO A RES- 
TAURAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONJUNTO, DESCARTANDO-SE OS REFORÇOS DE' 
CARÁTER PROVISÓRIO COMO SE PRETENDIA NO PASSADO, POUCO FACTÍVEL 
DIANTE DA SITUAÇÃO ATUAL  E PELO ALTO CUSTO DO EMPREENDIMENTO. 
NA IMPOSSIBILIDADE DEIUMA AÇÃO EFETIVA FICA O EDIFÍCIO AO ♦'SABOR 
DOS VENTOS" COM VELOCIDADE ACIMA DE 100 KM/H EM DIREÇÃO PERPEN- 
DICULG A PAREDES QUE TEIMAM EM PERMANECER., NESTA CASO  INFELIZ- 
MENTE DIANTE DO RISCO DE VIDA, O MAL MENOR. PASSA A SER A DEMOLIÇÃO 
DAS PARTES CORRESPONDENTES AO 2. E 3. PISO DE MODO A AGUARDAR UMA , 
FUTURA RESTAURAÇÃO. 

h 

S 

ARQ. CLÁUDIO ABDALA 
SECRETARIO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS 

T/M.ALICE 
REC.POR?ftfiftftí?ftftftftí?ftftfif?í?ííftftftftftS?ftí?fiRS?íiftfiSíftíífií?fiftS?ftííftfíftíiftftS?S?ftftft 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

LAUDO SOBRE AS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DO REMANESCENTE DO SOBRADO 

VALONGO EM SANTOS. 

Estado atual 

1.1 -  Conservam-se as duas paredes longitudinais 

externas e uma parede interna, até o nível 

do primeiro pavimento. 

1.2. - Foi notado processo de deterioração da ar- 

gamassa de assentamento (paredes de pedra 

rejuntada com argamassa) 

Medidas corretivas 

2.1 -  A proposta de reforço, encaminhada ao Con 

selho há mais ou menos quatro anos atrás, 

ainda é válida, mas na revisão feita, pa- 

ra atender às atuais condições das paredes 

remanescentes, foram incluidas escoras me- 

tálicas nas posições das paredes desabadas. 

Estas escoras não poderão seKincorporadas 

ã estrutura anteriormente proposta, que é 

definitiva, mas que, por ocasião de eventu 

ai restauração do prédio, prescindirá das 

ditas escoras. 

2.2 - Os pontos sem argamassa deverão ser recom 

postos pela aplicação de argamassa de ci- 

mento e areia de baixa densidade e com a- 

dição de expansor. 

2.3. - Os chumbadores das escoras deverão ser an 

corados com SIKADUR 32 ou similar, nos fu 

ros efetuados com broca de vídia. 

12.00.00 3.0.001 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

4. 

Avaliação de consumo 

3.-1 -  Instalação de canteiro e barracão de 

obra. 

Verba. 

3.2 Estrutura metálica :  18000 Kgs. 

3.3 -  Proteção da estrutura metálica com 

tinta anti corrosiva   180 kgs. 

3.4 -  Andaime tubular tipo fachadeiro de 

1.50 m de largura.  800 m2/mês 

(prazo avaliado - 3 meses). 

3.5 -  Argamassa de cimento e areia 1:3, com 

adição de expansor :  4 m3. 

3.6 -  SIKADUR 32 ou similar -  20 Kgs. 

Considerações gerais 

4.1 -  A estrutura atual é instável sob a a- 

ção do vento, 

4.2 -  Pequenos fragmentos podem se soltar 

e ferir transeuntes (ver item 1.2) 

4.3 -  Na data da vistoria 

(dia 10 do corrente mês), o local se 

achava parcialmente interditado. 

4.4 -  O atual projeto para escoramento com 

estrutura metálica se justifica se não 

houver intenção de restauração imediata 

do imóvel. A critério do Colegiado, o 

projeto de estrutura anexo, poderá ser 

incorporado as obras definitivas de - 

restauração, mesmo que estas se dessem 

a longo prazo. 

12.00.00.3.0.001 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

TK/fac. 

4.5 -  Caso se resolva que o imóvel deva 

ser recomposto imediatamente nos 

moldes do prédio original, adaptado 

a partir de documentação existente, 

só há necessidade das escoras pois 

as próprias paredes a serem construi, 

das constituirão o tratamento e   apo 

ios necessários. 

Conclusão: 

5.1 -  Custo estimado dos reforços e esco- 

ras metálicas 

OBRA  1.000,00 

PRAZO. 3 meses    3.000,00 

REAJUSTE 

5.2 -  Custo estimado da restauração,  a 

começar imediatamente 

Ãrea da construção 2.048:00 

Preço/m2 de construção        3.000,00 

Total estimado p/obra 6.144.000 

Prazo de obra 12 meses 

Reajuste previsto 50.000,00 

TOTAL 56.000,00 

12.00.00.3.0.001 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

Ofício GP-1231/89 

São Paulo, 2 0 de novembro de 1989. 

Douto Procurador Chefe 

REF, Ofício C.I.ng 185/89, de 13/11/89. 

Atendendo ã solicitação formulada pelo o- 

fício supra, cópia anexa, anexamos, ao presente, cópia "xerox", 

de inteiro teor de todas as peças que formam nosso processo in- 

terno no 429/74 e 25.547/87, para os fins referidos naquela re- 

quisição do Senhor Procurador Chefe. 

Continuando ao inteiro dispor, renovamos 

a Vossa Senhoria nossos protestos da mais alta estima e subida 

consideração. 

atenciosamente 

\  ASSIS CARVALHO 

Pltítíideiilfc!  

Douta Procuradoria Regional de Santos 

Rua João Pessoa, n0122 

SANTOS - SP 

CEP 11013 

ESJ/fac. 

12.00.00 3.0 001 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DOS   NEGÓCIOS   DA   JUSTIÇA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
PROCURADORIA REGIONAL DE SANTOS 

Rua Itororó, 59 - 2e andar 

OFÍCIO c.i. nfi 185/89 

Santos, X'3 de novembro de I.989 

Senhor Presidente. 

No interesse da Fazenda do Esta 
do, solicito sejam enviados à Procuradoria Regional de San 

tos, corri endereço a Rua João Pessoa, 122, os processos COE 

DEPHÂAT n?>29/7^e ns 2^7/37 L que cuidaram do tombamento 

do imóvel do Largo Marques de Monte Alegre, na 9,10 e 11, nes 

ta cidade, a fim de instruir açsojte indenização .,- proposta 

pela proprietária contra a l-asendã" Estadual." 

Solicito urgência, em razão de 
estar fluindo o prazo para contestação. 

&j>i'FíZ 

Procurador do Estado Chefe 

limo. Senhor 

Doutor Edgard de Assis Carvalho 

DD. Presidente ca CONDEPHÀAT da 

Secretaria de Estado da Cultura 

Av. Consolação, 2335 - 8B e 9c andares 
São Paulo     -  (s/P) 

CEP. 01301 • 

MOD. 2.050 - PGE 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

Ofício GP-671/90 

P.CONDEPHAAT-00429/74 

São Paulo, 19 de julho de 1990 

Senhora Secretária 

Vimos a presença de Vossa Senhoria, para 

informar que o Colegiado do CONDEPHAAT ratifica o seu entendimento 

anterior, no sentido de que o Casarão do Largo Marquês de Monte 

Alegre, "Casarão do Valongo", reveste-se de indiscutível valor his 

tórico e arquitetônico, o que justifica o seu reconhecimento como 

patrimônio cultural do Estado de São Paulo. 

Ademais, encaminhamos em anexo, uma pro 

posta gráfica de consolidação estrutural e posterior revitalização 

do mencionado bem cultural. 

Valemo-nos da oportunidade para apresen- 

tar protestos de estima e consideração. 

D DE ASSIS CARVALHO 

Presidente 

lima Senhora 

DrS. LENIMAR RIOS 

DD. Secretária de Planejamento 

Praça Mauá, s/no - 3Q andar - SEPLAN 

SANTOS - SP 

CEP.: 11010 

LCA/ahm. 

12.00.00.3.0.001 
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INT.: WILMA DE ANDRADE E OUTROS 

ASS.: Solicita tombamento dos Casarões do Largo Marquês de 

Monte Alegre - Santos. 

Ã SA para aguardar manifestação da 

Prefeitura Municipal de Santos. 

GP/CONDEPHAAT, 2 8 de agosto de 1990, 

EDGARD 

DS/ahm. 

MO" 



MINISTÉRIO F 

Cf. nfi 488/92. 
Proc. Inv. ns 52/S2. 

Br. Hamilton Alonso Júnior 

■Promotor de Justiça 

Pça. José'Bonifácio, s/n - sala 415 

11010 - Santos - SP 

v» 

lOC 
fí 

Santos, 16 de junho de 1992, 

Senhor Presidente, 

Tem o presente o fim de requisitar, 

face ao incêndio do Hotel Monte Alegre, situado no Largo Marquês 

de Monte Alegre, nesta urbe,  toda a documentação existente   s£ 

bre o imóvel em questão, posto que ha indício de que o  incêndio 

seja criminoso, conforme declaração em anexo. 

Observo que o imóvel supra maneio 

nado é bem tombado por esse Prestigioso órgão, através do Proces- 

so n2 429/74. 

Solicito, outrossim, mais especifi 

cadamente, processo integral de tombamento, estudo arquitetônico' 

e eventual estudo recente sobre o estado do prédio. 

Ao ensejo, arbitrando prazo de 20 

(vinte) dias úteis para resposta, reitero protestos de elevada es 

tima e consideração. A$~ * 

^ 

* Mod.MP-40, IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A.  - IMESP Ml 



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Cf. ne 488/92. 

Proc. Inv. n2 52/92. v> 

Santos, 16 de junho de 1992. 

Senhor Presidente, 

Tem o presente o fim de requisitar, 

face ao incêndio do Hotel Monte Alegre, situado no largo Marquês 

de Monte Alegre, nesta urbe, toda a documentação existente so 

bre o imóvel em questão, posto que há indício de que o  incêndio 

seja criminoso, conforme declaração em anexo. 

Observo que o imóvel supra menci£ 

nado é bem tombado por esse Prestigioso órgão, através do Proces- 

so ne 429/74. 

Solicito, outrossim, mais especifi 

cadamente, processo integral de tombamento, estudo arquitetônico' 

e eventual estudo recente sobre o estado do prédio. 

Ao ensejo, arbitrando prazo de 20 

(vinte) dias úteis para resposta, reitero protestos de elevada e£ 

tima e consideração. jf3      * 

Mod.MP-40, IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A.  - IMESP .111 
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MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Atenciosamente, 

limo, Sr. 

MAHCOS DUQUE &ADBLHO 

DD. Presidente do COEDEPHAAT 

Av. Paulista, 2644 - 2e andar 

São Paulo - SP 

Mod.MP-40, 
\\l 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A.   - IMESP 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA 

V a 

TERMO   DE   DECIARACflR.g 

WALTER KARCEI, bra-ile^rn  n»*»*,-, ,   orasueiro, casaao, pecuarista, portador da 

Ceaula de Identidade R.G. nQ 2.018.954-SP e   CPF nQ  344 

473.508-15 , residente ã Av. Saturnino de Brito nQ 776 -São 

Vicente, declara para os devidos fins de direito que:possui 

um estabelecimento comercial localizado no largo Marquês de 

Monte Alegre nt> 07 - Centro, nesta cidade e Comarca, no ra- 

mo de borracharia o qual é vizinho do Hotel Monte Alegre;Que 

referido hotel .ocupa um prédio histórico, integrante do pa- 

trimônio tombado por órgãos Federal, Estadual e Municipal • 

Que, na data de ontem, dia 15 de junho de 1992, tomou conhe 

cimento, através ide seus empregados, de que um incêndio  de 

grandes proporções tinha destruído o Hotel Monte Alegre;Que 

comparecendo ao local verificou que de fato o incêndio  ha- 

via consumido quase inteiramente as instalações já  referi- 

das, provocando , inclusive, danos em seu estabelecimento 

comercial com a queda de uma parede sobre o telhado de  sua 

borracharia; Que,o evento trouxe como conseqüência a  perda 

total de seu patrimônio, fazendo com que seus empregados ri 

vessem furtados todos os seus objetos pessoais, o que acon- 

teceu também com o instrumental contituído de ferramentas di 

versas de sua propriedade; Que, pode esclarecer cue sua vis7 

ta ao local dos fatos ocorreu por volta de 09:00 hs, oportu- 

nidade em que os bombeiros trabalhavam na área; Que, pode in 

tormar que o nome do proprietário do hotel ê FERNANDO MENDES 

a quem conhece, sabendo também que o mesmo  possui um   sócio 

oe nome ANTÔNIO CORONADO; Que outrossim, ouviu dizer por par- 

™Sr' RAIMÜND° "PÍnt°r" ^ ^ empre^d° d° <*• ANTÔNIO 
CORONADO levara, durante a semana anterior, galões de gasoli- 

na para o interior do hotel, fato este confirmado pelo    Sr 

JAXR, morador do hotel e que trabalha com corretagem de carga 

naquela região; Que, além disso, ouviu dizer por parte do Sr 

ANTÔNIO -borracheiro" que, no transcorrer da Lana anterior 

ao incêndio o co-proPrietário do hotel Sr. ANTÔNIO CORONADO 

-ais alguns empregados levarem do hotel freezer, motores  e 

outros objetos de valor do estabeleci™***,, A esraoeiecimento de sua proprieda , 

\ 

\ 
u 
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PREFEÍTURA MUNICIPAL DE SANTOS 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA 

\« 

& 

de, localizado abaixo do hotel Monte Aiegre; Que, aderes, 
Ouviu do Sr  C::T " " "--t-' H   ■  n 

-ammnoneiro , do Sr. RAIMUNDO "pintor" 
e também do Sr. JAIR 'cnrrof^ ^       „ corratol de carga", que ainda no de- 
correr daquelí semana di ..„, - 
„..„„ .  .        " " '■'-£i c: mcandio c Sr. FERNANDO 
MENDES havra retirado todos os extintore. de meandros  gue 
haviam no prédio, encaminhando-os posterrormente a um outro 

estabelecimento de sua propriedade (Hotel Mundial) situado 

ala próximo, na rua sio Bento, Centro; Que ouviu dizer  por 

parte do Srs. JAIR e RAIMUNDO que uma moradora do hotel viu 

Pingar gasolina no teto de seu quarto; Que, pode informar tam 

bem que os proprietários do hotel providenciaram, anteriormen 

te ao incêndio a retirada de um veiculo -Kombi», o qual esta^ 

va em reparos e estacionado na parte dos fundos do hotel Mon- 

te Alegre, sendo levado para a rua Comendador Neto, para   a 

área afastada do sinistro; Que, referida perua "Kombi»    en 

contraya-se sob a responsabilidade do Sr. ANTÔNIO C0R0NADO 7 

comerc dÍSS°' £01 Ínf°rmad° ^ ^ VárÍOE «tabelecimentos 
oome crars instalados nas dependências inferiores do Hotel Mon 

te Alegre receberam sugestões para promoverem suas inscrições 

em seguros; Que, inclusive, o próprio declarante foi procura- 

do por um corretor de seguros sobre o interesse em seourar 
seu estabelecimento comercial. n™«  ..* 
QQKES "pi—  _v '  traV8S d° Sr- «ABUNDO 

ou&e que o quarto origem do incêndio    não 
estava ocuPaõo na ocasrão, eis que o próprio informante ti- 

nha conhecimento desse fato porquanto habitava uma unidade 

abaixo; Que, outras informações  indicam que a gasolina es- 

tava sendo depositada no mencionado quarto,foco do incêndio, 

por obra de um empregado do Sr. ANTÔNIO CORONADO; Que, sabe 

que no momento do incêndio muitas pessoas estavam dormindo 

ou trabalhando no local, que não possui quaisquer chuveiros 

eletrrcos, mais apenas canos de água fria destinados aos ba 

nhos dos hospedes; Que, comentários na região dão conta  de  - 

que um parente do Sr. FERNANDO MENDES a tempos atras  teria 

provocado incêndio idêntico nas instalações de um hotel vi- 

llrT°  *°     l0°al d°S fat°E; Que' ° âeciarante sente-se revol 
tado com os fatos reiatos e aguarda dos Poderes Públicos Z 

Pe o inT"68/"3 reSPO-abÍ1Í-»° *>- eventuais culpado. 
pe o rncendro de que foi vitima aquele patrimônio tombado, 

ooiocanao-se a disposição das autoridades para eventuais ou- 

tros esclarecimentos que se façam necessário. NADA MAIS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS 

ESTÂNCIA BALNEÁRIA 

havendo a declarar, dei por encerrada a presente audiência, 

determinando a lavratura" de seu Termo,, que vai assinado, por 

mim Dr. ARLINDO DA FONSECA ANTÔNIO, DD. Secretário Muni ei - 

pai de Assuntos Jurídicos, pela Arquiteta LENIMAR GONÇALVES 

RIOS, DD. Secretária Municipal de Desenvolvimento Urbano  e 

Meio Ambiente, pelo Promotor de Justiça FILIPPE    AUGUSTO 

VIEIRA DE ANDRADE, pelo declarante e pelas testemunhas Srs. 

MARCOS ATAI .SI0 BRAGA (Rg. 10. 551. 266-SP) e AMALFO   JOSÉ 

MANGIERI (Rg. 11.100.790-SP), e por mim VALDETE PEREIRA DA 

SILVA GONÇALVES, servidora pública municipal que o datilo- 

grafou. 

* e>>~£» i / 

ARLINDO DA FONSECA ANTÔNIO 

Secretário de Assuntos Jurídicos 

LENIMAR GONÇALVES RIOS 

Secretária de Desenvolvimento urbano 

e Meio Ambiente 

FILTPPE  AUGUSTO  VIETRA—BE-ANDRADE 

Promotor  de  Justiça 

<   t <y 
y 
/ 

( ( 

WALTER MARCHI 

Declarante 

/ 

-JC 
/ 

Testemunhas: 

/>, 
A- . 

MARCOS ATANASIO BRAGA 

AMALFO JOSÉ MANGIERI 

P (,' ç   K, ,. . ; .-. ,.,. -   ^j W 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Ofício n2 488/92 

Número Ano Rubrica 

5;:::Folha de Informação | 
Rubricada sob n ° 

INT.: HAMILTON ALONSO JÚNIOR - PROMOTOR DE JUSTIÇA 

ASS.: Solicita documentação existente do Hotel Monte Alegre, si- 

to no Largo Marquês de Monte Alegre, bem tombado     pelo 

CONDEPHAAT, Processo n^ 429/74, bem como laudo recente so- 

bre estado do prédio. 

PRAZO JUDICIAL 

1. Ao Diretor do STCR para atender a so- 

licitação do Promotor de Justiça, com 

transito jücfeto  pã"r~a\ Dr.   Evaristo 

Silve/ira Júnior. 

1992 GP/CONDEPHAAT, 25 de junho de 

MARCOS DUQUE GADíTLHO 

Pres. 

sdp. - 

w> 
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IDIr«tor Técnico d» S.T.C.R. 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - CONDEPHAAT 

Ofício GP-997/92 

Proc.00429/74 

São Paulo, 10 de Julho de 1992 

Douto Promotor de Justiça 

Ref.Proc.Inv.nO 52/92 

Atendendo ao requisitório de Vossa Excelên 

cia através do ofício 488/92, de 16.06.92, recebido neste órgão 

em 30.06.92, juntamos ao presente, por cópia xerox, todas as pe 

ças,de inteiro teor,de nosso processo 0042 9/74, referente ao tom 

bamento dos casarões do Largo Marquês de Monte Alegre, nesse Mu 

nicípio, contendo as peças a qv* se refere o ofício de Vossa Ex 

celência { 30 §),inclusive os pareceres técnicos de fls 61 a 74, 

de nosso Serviço Técnico de Conservação e Restauro -STCR,além do 

ofício de fls 104 (GP-671/90 de 19.07.90 ), dirigido ã Senhora 

Secretária de Planejamento da Prefeitura Municipal de Santos,rat_i 

ficando que o "Casarão do Valongo" reveste-se de indiscutível va 

lor histórico e arquitetônico que justificam seu tombamento a n_í 

vel estadual, conforme Resolução nC 04 de 03.02.83, "in" DOE de 

04.02.83 do Senhor Secretário de Estado da Cultura (fls.83 e 84). 

Anexamos, outrossim, também por cópia de 

inteiro teor, o processo CONDEPHAAT n° 25547/87, de interesse de 

Carlos Eduardo Adegas, que solicita autorização para construção 

no local, o que foi indeferido pelo E.Colegiado em 07.10.87 (v.fls 

09) . 
Informamos a Vossa Excelência, ainda,que o 

E.Colegiado deliberou,na última sessão ordinária e plenária, que 

se solicitasse ao douto Ministério Público, na pessoa de Vossa Ex 

celência,o acompanhamento do respectivo inquérito aberto para  apu 

-secue- 

12 00 (X. 3 0 00'. 
IMPRENSA OfiOAL DO ESTADO S A        <>MÍ< 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Ofício GP-997/92 

Proc.00429/74 

rar as causas do incêndio do imóvel, o que estamos formalizando 

através deste ofício, dada a grande perda que representa o sinis 

tro para o patrimônio cultural. 

No enseje^—e-demonstrando nosso grande em 

penho e vivo interesse na ^evolução das providências já tomadas 

por Vossa Excelência, protestamos a essa douta Promotoria de Jus 

tiça nossa mais alta estima e elevado apreço. 

MARCOS DUQUE GADI 

Pres 

Exmo Senhor 

DR HAMILTON ALONSO JÚNIOR 

M.D.Promotor de Justiça 

Praça José Bonifácio s/ no sala 415 

CEP-11010 - SANTOS 

12 00.00 3 0 001 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
PROCURADORIA REGIONAL DE SANTOS  ' 

Rua Itororo, 59 

Ofício 1^ SP- 2.1 a* 136/92 

Santos, 16 de julho de 1992 

Senhor Presidente 

No fito de amparar os interesses do 

Estado, solicitamos cópia do processo de tombamento do imó 

vel sito no Largo Marques de Monte Alegre n9 07, na cidade 

de Santos, neste Estado, que, segundo informes, consta le 

var o nl 429/74 (R. 4-03/02/ 83 e homologado D.O. O4/2/83) 

sendo inscrito no respectivo livro do tombo sob n^ 209 

Livro 01, pág. 57 (09.02.83). 

Rogamos urgência no atendimento do 

pedido em face de fluencia de prazo judicial. 

Atenciosamente 

L 
Mareia Eliáabeth Leite 

Procuradora do    Estado 

Chefe  da/l^  SP 2.1 

limo.   Sr. 

Dr. EDGAR DE ASSIS CARVALHO 

Q5D. Presidente do Conselho de Defesa do Patrimônio  Histó 

rico Arqueológico Artístico e Turistico do Estado 

CONDEPHAAT - Rua da Consolação n^ 2.333 - 8s andar 

CEP- 01301 - São Paulo 

hh^v* tfjsf. 5adf> 
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m-Â  ã. MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

.'C   I 

Ifl mj EXCELENTÍSSIMO  SENHOR DOUTOE JUIZ DE BISEIT0 DA 

FAZENDA FlfBLICA DA COMARCA DE  SANTOS: 

A     e^    E.   V A R í 

• VARA       DA 

CFJCiD 

st    %■ _ 

s >■   - . • »   £"»IVF! 

D k.ssrevertte AwtOFÍMKid 

0 MINISTÉRIO- PÚBLICO 330 ESTAm DE SlO PAULO, 

por seus representantes que esta subscrevem, integrantes da Equi 

pe Regional de Proteção ao Meio Ambiente da Baixada Santista -^ ( 

criada pela Resolução P.G..J. pA 012/85, .-jde.-26-.ll.85) -vem, crespei 

tosamente, com sustentácnilo nos artigos ^4^846,-Bin fine" ; 

848, "caput" e 850, todos do Código de Processo Civil, e à luz 

dos preceitos estatuídos na Constituição da República (artigos * 

23, incisos III e IV e 129, inciso III), e nas Leis Federais ' 

números 6.938, de 31 de agosto de 1.981 e 7.347, de 24 de julho 

de 1.985, requerer MEDIDA CAUTELAS ANTECIPATÓRIA DE PROVA, con- 

sistente em VISTORIA »AD PERPETUAI-: REI ME^ORIAM", com fundamen- 

to nos fatos e direito a seguir enunciados: 

1. Consoante anexas informações, constituí- 

das de artigos publicados nos jornais "A Tribuna" (edições de 

16.05.92 e 17.06.92) e wJornal da Tarde" (edição de 16606.92) , 

um incêndio, de graves proporções, destruiu quase que completa - 

mente o edifício situado no Largo Marques de Monte Alegre, n£ 

07, Bairro Centro, nesta Cidade e Comarca. 

*-3 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO ^ 

Pis .02 

2. Conforme noticiário local (em anexo), o 

sinistro teria ocorrido por volta das 03:00 ou 04:00 horas da ma 

drugada do dia 15 de junho de 1.992, com origem ainda desconheci 

da. 

3 c Cutrossim, d es conhecem-se, até et momen- 

to, quer a identificação, quer c paradeiro dos proprietários dos 

diversos estabelecimento comerciais instalados no referido imo' - 

vel, dentre eles, o tradicional Hotel M0nte Alegre. 

4. Contudo, embora precários, os elementos 

informativos coletados permitem a afirmação de que mencionado e- 

dificio, construído em meados do século JCEX para abrigar a sede 5 

í do Palácio do Governo, face rumores sobre a transferência da ca- 

pital da Província para Santos^ e onde funcionara, mo início . do .:•.. 

século XX tanto, a seds 3a Prefeitura como a sede da Í5amara do Mu 

nicipio de Santos, integra o pa+rimónio tombado não sò* da União, 

como também do Estado de São Paulo e da Municipalidade. 

5. 0 tombamento estadual daquele bem cons- 

ta do processo ns 429/74 (R. 4-03/02/83 e Homolog. D.O. 04/02 / 

83), e está inscrito no respectivo livro do tombo sob número 209, 

Livro ne 01, pág, 57 (09.02.83) (vide does. de fls. 02/03). 

6. Ho âmbito municipal, o tombamento  foi 

efetivado através da Resolução n? SC 01, de 21 de maio" de 1.990, 

veiculada por meio do Diário Oficial (D.O. Urgente) datado de 23 

de maio de 1,990, e justificado à luz do artigo 78, do Regulamen 

to de Proteção do Patrimônio Histórico e Cultural do Município. 

• 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

> ris.o3 

i 

7. Ora, a importância daquele patrimônio ' 

tombado pelos Poderes Públicos à luz do que dispõe o artigo 23 , 

incisos III e IV, da Magna Carta, e praticamente destruído por 

força de incêndio em tese:; criminoso, esta a exigir pronta atua - 

çâo por parte do Ministe'rio Publico para a proteção dos interes- 

ses sociais, coletivas e difusos, na forma do que estabelece a 

Constituição Federal em 3eu artigo 129, ncisc III, e para fins 

previstos na lei que disciplina a ação civil pública (Lei Pede - 

ral ne 7.347/85). 

8. Entretanto, seja para evidenciar os da- 

nos culturais, históricos e paisagísticos, em sua natureza e ex- 

tensão; sejajaara delinear eventuais responsabilidades e estabe 

leeer o liame causai, em respeito ao princípio ao princípio do 

contraditório,^possibilitando correta propositura de ação princi 

pai (ação civil ipública de xesponsabilidade por danos causados a 

patrimônio tombado), impoe-se a realização de vistoria pericial, 

via da -qual serão aferidos e valorados os prejuízos decorrentes, 

mesmo porque persiste fundado receio àe que venha a tornar-se im 

possível a verificação daqueles "a posteriori" (por força de sa- 

ques, alteração de vestígios etc). 

DO PEDIDO : 

Isto posto, requer-se o deferimento da visto 

ria nad perpetuam rei memoriam", como medida preparatória de a - 

çao principal a ser oportunamente proposta, caso o resultado da 

perícia assim permita. 

T--.Í1 

3equer-se, igualmente, a citação das Fazendas , 

Publicas Federal-, Estadual e Municipal, per força do Js referido 

disposto no artigo 23, incisos III e IV, da Lei Maior. 

Mod.MP-40. 
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Fls.04 

Alem disso, requer também a nomeação de peri 

to da confiança do Juizo, o qual deverá possuir especialização ' 

conhecimento técnico ou :científico a respeito de patrimônios Ms 

to'ricos, paisagísticos e culturais (£PC, arts. 145, e seus pará- 

grafos, e 424, inc. I.), facultando-se às partes a indicação de 

assistentes técnicos. . 

Desde ja apresenta quesitos em separador a 

serem respondidos pelos "experts'», protestahdo-se pela oferta de 

quesitos outros .em caráter suplementar ou elucidativo.,-nos ter- 

mos legais. 

Termos em-que^ demonstrados » "fumusijoni ju 

ris" e o "pericnalum in mora%- roga-se a aplicação do disposto no 

parágrafo 2e, do artigo; 3.72, ^a. lei Adjetiva Civil. 

Pedem e aguardam deferimento. 

Santos , 17 de junho de 1.992. 

V^fo fy^L  L^  J. 
Pilippe Augusto Vieira de Andrade 

Promotor, de Justiça 

Hamilton Alòiiso Júnior 
7/ vS .   J /.-Promotor de Justiça 

"otajtfãrffftlòccQaj/ti de Souza 

Promotor de Justiça—' J 
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QUESITOS  ; 

1. Qual a exata localização do imoVel sinistrado? 

2. Esclarecer pormenorizadamente sobre a posse e 

propriedade do terreno e edificação, com seus diversos estabele- 

cimentos comerciais. 

3. 0 imóvel integra-o patrimônio tombado pela U- 

nião ? Esclarecer, inclusive, fornecendo informes sobre o núme- 

ro de inscrição no respectivo Livro -do Tombo, e legislação pertiy 

nente. 

4. 0 imóvel integra-TSL patrimônio .tombado pelo Es- 

tado de São Paulo ? Esclarecer, inclusive, fornecendo informes 

sobre o número de inscrição no respectivo Livro do 2ombo,e le- 

gislação pertinente. 

5. 0 imóvel integra o patrimônio tombado pelo Mu- 

nicípio de Santos ? Esclarecer, inclusive, fornecendo informes 

sobre o número de inscrição no respectivo Livro do Tombo, e le- 

gislação pertinente. 

6. ?oâe informar as causas âo incêndio ? 

7. Os vestígios existentes no local sinistrado a- 

pontam para a ocorrência de dolo ou culpa (imprudência, negligên 

cia ou imperícia) no trato da questão de segurança local ? Es - 

clarecer. 

8. Quais as conseqüências diretas do incêndio 

Mod.MP-4t; 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO (.A. - IMESF 

UH 



.,____ 

1 
l 

1 
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3. Quais as conseqüências indiretas ocasionadas 

pelo sinistro ? 

10. Qual o nível de comprometimento ..estruturai da 

edificação ? Esclarecer. 

11. Quais as medidas sugeridas para conservação s 

te efetivo inicio de obras e serviços para a recuperação do lo- 

cal ? Esclarecer. 

12. Quais materiais foram utilizados para a edifi- 

cação e/ou suas posteriores reformas externas .? Esclarecer. 

13i Será possível a recuperação daquele "bem em * 

sua-forma original, ou anterior ao sinistro .?. Esclarecesse 

14. Caso possível tal recuperação, haveriam dispo- 

níveis materiais a serem utilizados na construção sem prejuízos 

às características originais do edifício ? Esclarecer. 

15 o Qual o custo do metro quadrado na área ? Es- 

clarecer. 

16. Qual a importâncie da edificação no contexto ' 

urbanistico-liistóVico do Largo Marques de F:onte Alegre ? 

17o Ua hipo'tese de ser impossível a recuperação do 

edifício, ainda que das fachadas externas, e considerando a pro- 

teção pelos tombamento federal, estadual e municipal, quais as 

sugestões para a solução do prctlemE ? Esclarecer. 

15. Sendo possível a recomposição ou recuperação ( 

Mod.MP-40. 
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total ou parcial), quais as obras e serviços necessários para • 

aquela finalidade ? Esclarecer. 

19. Qual o tempo previsto para a consecução dos ' 

trabalhos ? Esclarecer. 

20e Quais órgãos poderiam ou deveriam supervisio - 

nar e mesmo autorizar tais obras e serviços ? 

21. Impossibilitada a recuperação (total ou parci- 

al), sendo, portanto,-caso de indenização-por danos ao patrimô ■— 

nio tutelado, qual o. valor arbitrado para tanto? Esclarecer. 

22. Caso pos^xvel, lesolarecerrfcsobre íos eventuais ' 

responsáveis pelos danos; Aquele patrimônio,? fornecendo nome (s) s 

e completa qualificação e endereço.; 

Santos, .17 de junho de 1.992. 

p **■/&■ 
Pllippe    Augusto ""Vieira - de-"Andrade 

Promotor de Justiça 

Hami 1 tirar i^ònèo Juni or 

'Proinotor de J stiça^"" / 

ro^hè^ti^a^Souza 

Promo tpx-èe~3us t ± ça 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAUL 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 26 VARA DA 

FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE SANTOS: 

^/"•^V --J2. 

-*& 

i   _<■ 

<*•» J^7 _J" 

* b**^."é« ^ 

0 Representante do Ministério Publico 

oue esta subscreve, es atenção à respeitável decisão exarada a 

fls. 46 verso dos autos da Medida Cautelar-Antecipatorxa decPro 

j va (Vistoria wÂd Perpetuam Rei Kemorian"..-' processo nfiri.4-97/&2V \ 

indicar-como Assistente Técnico do Ministério Público o Arquite 

to fllKOjCALDATTO BARBOSA - Crea n& 154.336/D, com endereço ,à R. , 

da Constituição, n$ 438, CEP 11.320, telefone 69.3278,-São Vi - 

cente (sede da empresa 'GEPAS - Pesquisa Histórica e Restauração 

de Bens Culturais Ltda.n). 

Outrossim, requer: 

1) Seja determinado à zelosa Serven - 

tia proceda a intimaçãc do perito assistente pars que preste o 

compromisso de que trate o artigo 422, àc Código de Processe Ci 

vil: 

2} A citação das Fazendas Públicas Fe 

deral, Estadual e Municipal, conforme pedido vestibular, rogan- 

ào-se urgência para o chamamento à juízo em face da iminência ' 

de alteração dos vestígios no local dos fatos (vide doe. anexo): 

3) Após formalização dos devidos com- 

promissos, as providências preoeituaòas no artigo 427, incisos 
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I e II,   da Lei Adjetiva Civil. 

Tênues  em que, 

Fede deferimento 

Santos,   29 de    junto de 1.992. 

-"PiI5^pe=r5u.guJBto VTeTri"~de Andrade 

Promotor de Justiça 

Mt>d. MI'-40. IMPRENSA OFICIAL DO ESTADC & A    -   lWESf 
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Jornal  "A TRIBUNA*'.   de  Santos. 

29»    06.    92. 

^ 
\ 

Entulho de hotel incendiado cansa queixas 
Da Editoria Loca! 

A morosidade na retirada dos 
escombros do Hotel Monte Ale- 
gre que estão bloqueando o tráfe- 
go na Rua do Comércio, na altura 
do número 144, vem causando 
prejuízos à Transjamar — Impor- 
tação, Exportação, Armazena- 
gem e Transporte Ltda, localiza- 
da na Rua do Comércio 145. A 
afirmação é do sóeio-proprietái io 
Sebastião Araújo. É que o entu- 
lho impede o acesso de caminhões 

.ao seu armazém. 

"Como não podemos deixar 
dá atender nossos clientes, so- 
mos obrigados a contratar servi- 
ços e veículos de outras empre- 
sas. E nesses últimos dias venho 
tendo um prejuízo diário de pelo 
menos Cr$ 100 mil', desabafou 
Sebastião Araújo ao lembrar 
que aquele imóvel foi ., 

Carlos Marques 

talmente destruído por um in- 
cêndio há duas semanas. 

O empresário entende a preo- 
cupação da Prefeitura em rela- 
ção à preservação das ruínas do 
Casarão do Valoneo. cuias pare- 
des também ameaçam desabar, 
mas não compreende, o motivo 
da demora pa |JmP''?fl <jp mt»- 
lho que está na via púhljr.^, em 
frente ao seu estabelecimento e 
do Hotel do Comércio. 

Prevenção — Desde o incên- 
dio que destruiu n Hntel Monte 
Alegre, o Demutrfln jrperdjtnu 
o tráfego na Rua São Bento, no 
trecho entre a Rua do Comércio 
e Largo Marquês de Monte Ale- 
£.rg- Com o trânsito intenso de 
caminhões pesados, a possibili- 
dade de novos dçs-nbitmeiiüt&jí 
i m i QÇPiÊ_!U2JüialL Há duas semanas, o entulho vem causando prejuízos a comerciantes 

A   TAi«UV* . 2?-f>Çr -?£ 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Do 

Oficio   Ia   SP-2.1 

I Número qiimm 

136 

falha de Informação 1MNMMMMM 
ubricada sob n. ■ S\ 

vjs l 

Ano 

92 
«Rubrica i 

INT.: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

ASS.: Solicita cópia do processo de tombamento do imóvel sito 

no Largo Marques de Monte Alegre n? 07, na cidade de San 

tos. 

1. Ã SA. para juntar ao respectivo processo, 

2. Ao Dr. Evaristo Silveira Júnior, para oficiar, 

GP/CONBEPHAAT, 2 7 de Julho de /19 9 2 

cp. 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT 

Oficio no 1195/92 

Processo no 00429/74 

São Paulo, 04 de agosto de 1992. 

Senhora Procuradora, 

Em atenção ao pedido de Vossa Senhoria, 

constante do ofício lã SP-2.1 nO 136/92, de lbMe julho último, es 

tamos encaminhando, em anexo, cópia xerox de todas as peças que fa 

zem parte do processo intéVno do CONDEPHAAT nQ 00429/74,relativo ao 

tombamento dos Casarões/do Largo Marquês de Monte iílegre, em Santos. 

Continuamos ao inteiro daspor de Vossa 

Senhoria e aproveitamoà^o ensejo para protestar no^sa mais alta es 

tima e elevado apreço. 

lima. Senhora 

Dra. Mareia Elisabeth Leite 

M.D. Procuradora do Estado 

Rua Itororó, 59 

Santos - São Paulo 

Cep - 11010-071 

í/res 
12.00.00.3.0.001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. - IMESP 
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 ''-   ~ li AVIS  C5 (OBJETOS DESTINADOS AO EXTERIOR) 
AVISO DE RECEBIMENTO-AR     AV,:> "• 

OBJETO    DE    SERVIÇO                   r-.DE "K"'"»™  [=|g|™fA»> 
SERVICE    DES     POSTES || I IOE  RECEPCIOH     I—i»      

AGENCIA   OE  POSTAGEM / BUREAU  DE   DtPÒT 

Correio Central _l 

Ni   00 OBJETO / No. 

182672065 

DATA OE POSTAGEM/DATE OE DEPOT 

10/8/92 

UJ 

NOME   0U   RAZÃO   SOCIAL   DO   DESTINATÁRIO/     NOM   OU   RAISON   SOCIALE   D»   OESTINATAIRE 

Mareia Elisabeth  Leite  
ENDEREÇO/  ADRESSE 

Tua    H-fi^n    R9 
CEP/ COOE   POSTAL 

11010071 

CIDAOE    E    UF   /   LOCALITÉ   ET   PAYS 

Santos   SP.  
NOME   OU   RAZA-0  SOCIAL   00  REMETENTE/NOM OU RAISON SOCIALE   DE   L EXPEDI.tUR 

Secretaria de Estadp da Cultura -Condephaat 
ENDEREÇO   PARA   OEVOLUÇIO/ADRESSE 

Rufl   da   ConRRolarão  n92333 
CEP/CODE  POSTAL 

01301 

CIOADE/LOCALITE 

S.Paulo 
BRASIL 

ASSINATURA   DO   RECEBSDOR  /     SIGNATURE   DU   DESTINATAIRE ASSINATURA   DO   RECEKDOR  /    SIGNATURE 
ASSINATURA 00 FUNCIONÁRIO/SIGNATURE DE  L *^*)T 

A6- 105 «  148 mn 

75170392-3 
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UNIDADE    DE   POSTAGEM/ 
BUREAU  DE   DEPOT 

O, -U 

CARIMBC 

^CARTA / LETTRE 

[3 IMPRESSO/ IMPRIME 

J ENCOMENDA/ COLIS   POSTAL 

^CECOGRAMA  / CECOORAMME 

□  
VALOR    OECLARAOO/ VALEUR   DÉCLARÉE 

^REEMBOLSO  POSTAL 

^]vALE / MANOAT   OE   POSTE 

^MÃO  PRÓPRIA / MAIN   PROPRE 

I     I SEDEX/EMS 

VALOR   DO   VALE/  MONTANT 

DECLARAÇÃO     DO   CONTEÚDO   (SUJEITO    A   VERIFICAÇÃO  ) 

(OBJETOS DESTINADOS AO EXTERIOR) CET AVIS OOIT ÊTRE SIGNÉ PAR LE DES- 
TINATAIRE ET, SI CELA N'EST PAS POSSIBLE, PAR UNE AUTRE PERSONNE Y 
AUTORISÉE EN VERTU DES RÉ6LEMENTS DU PAVS DE OESTINATION OU,SI CES 
RÊGLEMENTS LE PRÉVOIENT, PAR LAOENT DU BUREAU DE OESTINATION ET 
RENVOYÉ   PAR LE PREMIER  COURRIER DIRECTEMENT   À   L'EXPÉDITEUR. 

O OBJETO FOI DEVIDAMENTE/ LENVOI MENTIONNÉ 
CI-DESSUS A ÊTÊ  DÜMENT 
Q] ENTREGUE/REMIS                                             |      |  PAOO/PATE 

ASSINAR  NO ANVERS0/SI8NER AU RECTO  

DATA / DATE 

DEVOLVER PELA VIA MAIS RÁPIDA (AÉREA OU DE SUPERFÍCIE), A DESCO- 
BERTO E ISENTO DE PORTE/ A RENVOYER PAR LA VOIE LA PLUS RAPIDE 
(AÉRIENNE OU DE SURFACE) A DECOUVERT ET EN FRANCHISE  DE  PORT. 



■Sü     Psrtilo.   29  de  &®tfe?(P>bro  de   1992 

Senhor   F? ssg&S oíent e, 

54   t...  çTT   Ho  pr'or»t;;i7   de  Tofíihiamenta  n"   429/74   '--obre  o   iffíével    "Hotel 

^í':-v;'í-'    $ } ■-. ' (>'• >-•''  :     t.vf-'7'!    ('"''J-iD    I skUctó    !'' eC (?n t f -1    BOt<re    O    e?Sjt ®do    de    C Onse1'' VV-'  

ç §SD     do  fnesíno ■ 

Pace ao incêndio ocorrido no referido edifício, o qual -ficou qua-~ 

i:::,e /;•!»>e totalmente destruído, hSo nos- está sendo possível executar 

•ç ri-jrrtii-s sspur BC cio dos D
F
 EJ"í .rc5ci st»f ridos pelo segurado., sendo 

n(:p cor es-e motivo a doeume;"1' acSn pi ei t.fr-rídá torna-se i f?íprateei n— 

dível aos* levantamentos que estão sendo efetuados.. 

No  aguardo  de  suas  habituais  providencias,   subscrevemornos, 

Cor di íü 

ESJ 
REÍBJN     RÊalíCSRiÇflCJ  Dl-   STMu3jR0S  F   SERVIÇO 

ftLn#)DGS   S/C,   LTDA. 

Sr.   Carlos  Henrique  Pinto 
Fones:   01l-267.2331/290.8384 

I i mo Sr ■ 

Msrcos Duoue Oade* ^>í"> 

DD PRESIDENTE DO CDNDEPHAAT 

:'v "-,r » ds Pau 1 :í. s t r'., 2&44 —   29 andar 

gs;;-,  Paulo- SP 

JUDITH N"  I 
DiretoíDIr^teí^écniaa 
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MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO 

PROHOTÜRIA   DE   JUSTIÇA   CÍVEL   DE   SANTOS 
PçM.   José Bonifácio,   m/nB,    4S andar,   sala   4i5 

Fone:   22-49Í9   -  R:   2234  -   CEP  i i . &i3-940 

S a n tos,     30   d e   m a r ç o   d e   .1.9 9 4 . 

Ofício   n°.   885/94-MP•PJÜS-CMA . 
Ref.   Proc .   Adm.    nS   30/92-MP-PJCS-CMA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

V i s a n d o i n s t r u i r P r o c e d i m e n t o 
Administrativo em curso nesta Promotor ia de Justiça 
Cível de Santos e subsidiar as investigações que 
apuram as circunstâncias e responsabilidades 
relacionadas ao incêndio que destruiu a edificação 
denominada ''Casarão do Valongo", objetivando a 
propositura clã" ' ação >:::iv:i. 1 "üe *que trata a Lei 
Federal n2 7.347/85, tem o presente o fim de 
r e q u i s i t a r  d e  V o s 8 a  E x c e 1 ê n C i a  a  remessa  d e_ 
esclarecimentos pomenor izadps sobre se por parte do_ 
proprietário do bem houve a comunicação preconizada 
no "caput'1 do artigo    .i.3ó,    do»  Decreto   Estadual    n£_ 
$3. 426,     de     iA   (93. 79       Caso  negativo,  o órgão já 
p r o v i d e n c i o u a a o 1 i c a c a o da—mui t;;-i legal? Por que < 

fui   requisição   fundamenta-se   nos 
artigos   129,    incisos   II   et   III    da    Constituição    da 
Republica,      8£t, 
federal   3. 625/\ 

da   Lei  Federal   nS 47/85 e   n a   L e i 

Ao ensejo, arbitrando prazo de Í5 
(quinze)  dias úteis par a r espo s t a,  a c o n t a r do 
recebimento   deste,    apresento   protestos de 
consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

C c 4r—J\ 
FILIPPE AUGUSTO VIEIRA DE ANDRADE 

Í3B Promotor   de  Justiça 

MP     720.002 

fcxmo.   br. 
JOSá CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 
H . D . P r e s i d e n t e d o C 0 N D E P H A A T 
São Paulo ■••• SP. 

ns 



O) _si 
ao - 

to CM s 
o 

■--.") 

z CD 
[ CD 

\fí 

a M -.- 
j? 

AJ ; mr*"" SEJUSTIçA tf*. rr r"MT,)s 
r «•» 

_s Praç.;    :   Bonifácio, S/H.' • f.   uí;Jar 
5 ne 5 sJ- í.w ■ Santos - S?3 i,Ji 

30 
■   3 C£f 11013-910 

1 
Ba 

^ 

fob 



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

01310-300 

Exnio.  Sr. 

Dr.  JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 
M.D.  Presidente do CGKDAPEAáT 

ãVí Paulista,  26W      22 andar - B. Vista 

São Paulo  -  SP 

685/ 9^ 
CONTRATO 
ECT/DR/SP 
TRIBUNAL 

D5 
JUSTIÇA 



<s 1? 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Do 

Oficio  n9   885/94 

Número lAnoHHtwt iRubrica 

I Folha de Informação 
Rubricada sob n.° 

\iV K 

INT.: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ASS.: Referente ap incêndio que destruiu a edificação denomina- 

da "Casarão do Valongo". 

t 
PRAZO  JUDICIAL 

1. Ã SA para juntar ao respectivo processon9, 
429/74. 

2. Ao STCR para manifestação em caráter de 

urgência. 

3. Ã Assessoria Jurídica para oficiar. 

• 

GP/CONDEPHAAT, 13 de abril de 199 4 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

cp.- 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Folha de Informação 
l: Rubricada sob n.° 

Do 

P.CONDEPHAAT 

Número 

00429 

IAno ;i»nmj |Rubrica 

1974 ' 

INT.: Wilma de Andrade e outros. 
ASS.: Solicita tombamento dos Casarões do Largo Marquês de 

Monte Alegre, Santos. 

STCR, 02 de maio de 1994. 

Recebemos o presente processo neste Serviço na data de 
25/abril p.p., e o encaminhamos, hoje, ao arq. Vitor Campos 
para manifestação. 

suHLi FERREIRVDE BEM 
Diretora Téor.wa t!o STCR 

CREA n.o 55.198-DíRJ 

&*MtXSl»m     Ze-c c c«.'»c o. 

• 

OL*J£ZVUUSX>       >oo»    *««^0    &a*o*o,      C^^JC    <*,    /f^t^u.a 

C*<C- 

'^t»    ou    ,t.^w 

xSrcie., OJ, ^> «^ 

<***?.    ^/ro>6 o^^^o^p 

' 



Juntada. 

Segue juntada nesta data, Documento      /Folha ..de Informação rubricada 

13^ 

Em D  ^      de f^SCKfijQ A^ 

Assinatura 
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Folha de Informação 
Rubricada s 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Do WÊKKÊÊÊÊKIBÊKHKÊÊÊÊIIÊÊÊKÊÊÊÊKKÊKRKKKÊÊÊÊÊÊÊÊÊÍÊKÊÊÊKÊ I Número 

P.CONDEPHAAT 00429 71 f 
IAnoBMH* iRubrica 

74 

INT.: WILMA DE ANDRADE E OUTROS 

ASS.: Solicita tombamento dos Casarões do Largo Marquês de Monte 

Alegre - SANTOS 

A ASSESSORIA JURÍDICA, 

Encaminhando manifestação do arq, 

Vitor Campos. 

STCR, 05 de Maio de 1994. 

SOEU FERREIRA/éf g|M 
Diretor» Técnica da( STc# 
"•E* *• S5.198.D-RJ 

Xn 



i Juntada 

Segue juntada nesta data, Documento /Folha       . de Informação rubricada 

ob n." JLS /_ JL- /-/-i 
&L~^   ^~ 
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Assinatura 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - CONDEPHAAT 

Ofício  GP- 811/94 

Proc.00429 

São Paulo, 11 de maio de 1994 

Senhor Promotor de Justiça.- 

& resposta ac cfícic 885/94, de 30 de 

março de cerrerte ano. r_r eal Vossa Excelência solicita a este 

õrgão esclarecimentos sobre as providências tomadas com relação 

ã destruição per incêndio do Casarão do Vaiongo, localizado nes 

sa cidade e tombado pelo CONDEPHAAT pela Resolução n«? 4, de 3 de 

fevereiro/83, vimos informar que a proprietária do bem em pauta 

não nos enviou comunicação do sinistro na época em que o mesmo se 

deu, do qual tivemos conhecimento por intermédio de pessoas in 

teressadas em sua preservação. 

Sa ocasião, ou seja, em 1989, este  Or 

gão representou junto às Curadorias  Especializadas do Meio Am. 

biente nc sentia de que fossem tomadas as medidas legais   caoi 

veis com relação ao evento., assunto encan-rnn*LCO por aquelas Cxrra 

dorias ã Equipe Regional da Baixada Santista, conforme atesta o 

ofício  718/89. de 6.8.89, de Procurador da Justiça -Coordenador 

das Curadorias especializadas de Proteção do Meio Ambiente, cuja 

cópia anexamos c este. 
**~*a mm  1989, o então Secretário   de 

Obras e Serviços Públicos de Santos dirigiu telegrama a este ôr 

gão no qual eran solicitadas providências no sentido de restau 

rar e consolidar o imóvel, o que motivou vistoria por parte de 

nosso Serviço Técnico e apresentação de laudo e orçamento para a 

obra a ser executada, quando ficou evidenciado que o CONDEPHAAT 

não reunia, na ocasião, condições operacionais e financeiras pa 

ra a realização da mesma. 

0^^" 
-   secue  - 

m ■■■"} m 

12.00.00 3 0 001 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA    -   CONDEPHAAT 

Cont... 

Ofício GP-811/94 

Por outro lado, não aplicou este õrgão a 

multa preconizada no "caput" do artigo 136 porque as multas pre 

vistas nc Decreto-Lei 149/69 e no Decrete Estadual 13.426/79 so 

mente agora estão tendo sua aplicação regulamentada, motivo pelo 

ouai o_a ocasião de sinistro, representou o CONDEPHAAT junto ãs 

Curadorias Especializadas do Meio Ambiente, õrgão do Ministério 

Pübiie-c çue, na época, estava encarregado da aplicação, quando 

solicitado, da Lei Federal 7.747/85 aos casos da espécie. 

Com nossas escusas pela demora involuntá 

ria em atender ao requisitório de Vossa Excelência e colocando- 

nos a inteira disposição dessa digna Promotoria para quaisquer 

outros esclarecimentos que se fizerem necessários, aproveitamos o 

enseje para reiterar-lhe protestos de estima e consideração. 

JOSÉ OffiLOS 2ZHEZP-D DE ALMEIDA 

P r e s ide n te 

Senhor 

DR FLLIPPE AUGUSTO VIEIRA DE ANDRADE 

D.D.Promotor de Justiça 

Prometeria de Justiça Cível de Santos 

Praça José Bonifácio  s/nQ 40 andar s/415 

11.013-910 Santos-SP 

12.00 0030001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S A    - IMESP 
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wéM EÇT 
AVISO DE RECEBIMENTO-AR 

OBJETO DE SERVIÇO 
SERVICE DES  POSTES 

AVIS   C5 (OBJETOS DESTINAOOS AO EXTERWOI 

/DATE DE DEPI 
BOpCIl SEKVII.C      ucs      ■-■»■»■--    =^^^=^ 

-na, JÍ2fc!L «. 1...Ú../ •'■ •'"'"• """■':-~"  NOME OU'RAZãO SIH.IKL "« ""  

ADEREçO/ ADRESSE 

^^CÍVCOOE   POSTA.     I CIDADE    EUF   /   LoVuE   t,    » » ■, 

„ 1// *, O   _   /^       ^h,^( S^ = 

a2 

°f.g/v/^ 5 A 
,„iO  SOCA,   DO  RE-ETENTE/ « OCIALE   DE   E — " 

DEREÇO 'PARA   DEVOLUÇÍO/ADRESSl — I   ENDEREÇO NDEREÇO   PAM   DEVOLUÇÍO /ADRESSE ~ 

U   kW^?*     **T-f   ?-° hs'L 
■£»/mnr   POSTAL        I CIDADE/ LOCAL IT E      rt CEP/CODE POSTAL 

^>h^    f;W (o 
ASSINATURA   DO   RECE 

75170392-3 

If BRASIL 

A DO FUNCIONÁRIO /SIGNATURE Dt  L A1.ENT 

£j,-àooJ<?3 A6- 103 x 1*8 mm 



UNIDADE   DE   POSTAGEM/ 
BUREAU  DE   DEPOT 

□ CARTA/ LETTRE 

□ iMPRESSO/IMPRIME 

□ ENCOMENDA/ COLIS  POSTAL 

□ CECOGRAMA / CECOORAMME 

□ 

QREEMBOLSO  POSTAL 

QvALE / MANOAT  OE   POSTE 

□ MÃO PRÓPRIA / MAIN   PROPRE 

|     |SEDEX/EMS. 

D »»»—;^ 
=±========= »*,.. ».<í II VALOR    DO    VALE/   MONIANI VALOR    DECLARADO/ VALEUR   OÉCLARÉE 1 VALOR    O 

CARJMfO 

krCLARAÇAO    00   CO..TtU»ol UMU.U    »   . L ,11 

rj 
 ' 

TIÜATA.RE  ET, SI CELA «ggJgfSftJVAYS * OEST.NAT.ON OU.SICES 
AUTOR.SÉE EN VERTU OES RÉGLEMENTS OU P ^ DEST|NATroNET 
gjgyg,^ :^XCR%RAO.RECTEMENT   -A   U-EXPÉO.TEUR. 

UNIDADE   OE   DESTINO/ 
BUREAU OE DESTINATION 

ATA / OATE OATA 

/. 
0OB.ETO ™. OEV.OA-ENTE/LENVO. MEN . .UNNE 
Cl-DESSUS A ÉTÉ  DÜMENT P»SO/PAYÉ 
1—1 ENTREGUE/REMIS l__l " 
THlNAR   NO AN""«° /SIGMER   '""C™ ,  



MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO 

PROMOTORIA   DE   JUSTIÇA   CÍVEL   DE   SANTOS 
Pça.   José Bonifácio,   s/r>9,   49 andar,   sala   415 

Fone:   88-491?  -  R:   8834  •■•■  CEP  Í1.&13-91& 

Santos,      09   de  maio   de   Í99 4 

Ü-Fieio nS í535/94-MP- -CMA . 
Ref. Proc. Adm. 
jg Reiteração. 

n Q 30/98-MP • PJC8-CMA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Visando instruir Procedimento 
Administrativo em curso nesta Promotor ia de Justiça 
Cível de Santos e subsidiar as investigações que 
apuram as circunstâncias e responsabilidades 
relacionadas ao incêndio que destruiu a edificação 
denominada "Casarão do Valongo", objetivando a 
propositura da ação civil de que trata a Lei 
Federal n9 7.347/85, tem o presente o fim de 
requisitar de Vossa Excelência a reme>sa de 
esclarecimentos pomenorizados sobre se por parte_xlo 
proprierái iu do bfm houve a comunicação preconizada 
"Tiõ "caput' 
't.3. 486, 

do artigo 
79~ 

13Ó, 
UascT 

Deere tõ~~£s t& ditei 1   ri$ 
de    ió. &3.79~.     Caso negativo-;  õ or gS"a—tiá 

providenciou a aplicação da multa legal? Por quê? 

Tal requisição fundamenta-se nos 
artigos 129, incisos II e III da Constituição da 
Republica, 39, da Lei Federal nB 7.347/83 e na Lei 
Fe deral   8.685/93. 

Ao (ensejo, a r b i t r a n d o p r a i o d e 
mais 15 (quinze) dias úteis para resposta, a contar 
do recebimento deste, -apresento protestos de 
cons i der ação e apr eço. 

Atenciosamente, 

MP • 720.002 

>FILIPPE 'AUGUSTO   VIEIRA   DE   ANDRADE 
139 Promotor  de  Justiça 

l&óe' /áw{acuo     ó/*/t */.? a*ick+.     S///S 

'  Exmo. Sr. 
JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 
H.D. Presidente do CONDEPHAAT 
São Paulo - SP. 

Â\ 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

olha de Inforrr ição : 
ubricada •:'■:  ■ 

ycU 

Do iNúmero 

Oficio  n9   1535/94 

U^ 

Ano» iRubrica, 5* 
INT.: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ASS.: Casarão do Valongo. 

PRAZO  JUDICIAL 

1. Ã SA para juntar ao respectivo processo. 

2. Ã Assessoria Jurídica para atender a soli- 

citação do Ministério Público. 

CR.- 

GP/CONDEPHAAT, 18 de maio de 1994 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

f- 

>í,\ 

AHÍ 



a* fr-^ 

/rV. 

^y. ^ ?y 

Segue juntada nesta data. Documento /Folha de Informação rubricada 

Assinatura i 



JC 

Folha de Informação | 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

% 

Do 

P.CONDEPHAAT 

Número i 

27422 

Ano i 

89 

Rubrica i 

INT:-EMPRESA DE PORTOS DO BRASIL S/A - PORTOBRÁS 

ASS:-Solicita apreciação do projeto de ampliação e recuperação do 

cais Valongo - Paqueta, no Porto de Santos. 

ho Arq1 
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Juntada ■ 

Segue  ..juntada    nesta data. Documento   . /Folha. de Infotmaçào rubricada 

Assinatura i 



Folha de Informação 
ubricada sob n.° 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Do 

P.CONDEPHAAT 

Número 

27422 

Ano 

89 

Rubrica 

INT:-EMPRESA DE PORTOS DO-BRASIL S/A - PORTOBRAS 

ASS:-Solicita aprovação do projeto de ampliação e recuperação do 

cais Valongo - Paqueta,.no Porto de Santos 

À ASSESSORIA JURÍDICA, 

Para apreciação do parecer emitido pelo arq.Vitor Campos, 

observando especialmente a informação contida no item 05. 

STCR, 27 de Maio de 1994. 

S^ 
SUELI FERREIRA DE BEM   / 
Diretora Técnica tíc STCR 

CREA n-o 55.198-DsRJ 

À 

■>l 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - CONDEPHAAT 

Ofício GP-950/94 

Proc. 00429/74 

São Paulo, 06 de junho de 1994, 

Douto Promotor de Justiça, 

Tendo a honra de acusar o recebimento do 

ofício de Vossa Excelência , sob no 1535/94 -MP-PJCS-CMA, de   09 

de maio último (Ref. Proc. Adm. no 30/92-MP-PJCS-CMA), reportamo- 

nof  aos termos da informação técnica, que consta a fls 137    de 

nosso processo interno 00429/74, cópia junta,com anexos,  permane 

cendo ao inteiro dispor de Vossa Excelência, inclusive pessoalmen 

te,através de um nosso representante, para qualquer outro esclare 

cimento. 
No ensejo, renovamos a Vossa Excelência 

nossos protestos de elevada estima e distinto apreço. 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

Senhor 
DR FILIPPE AUGUSTO VIEIRA DE ANDRADE 

D.D.130 Promotor de Justiça 

Praça José Bonifácio s/n 4o andar s/415 

Santos-SP 
11013-910 

J/Fln 

12 00 0030001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S A   - IMESP 
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MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO 
PROMOTORIA   DE   JUSTIÇA   CÍVEL   DE   SANTOS 

Pçs.   José Bonifácio,   s/nff- sala   4i3 
Fone:   ee-49Í9 ramal  ££34   -  CEP ÍÍQÍ3-9ÍQ 

Santos,    Ifi   da   julho   de   1994. 

Ofício   nfi   E423/94-HP-PJCS-CHA. 
Re f.   Pro c.   A dm.    nfl   30/92-MP-P J CS - C M A. 
(favor   usar   esta  referencia   na   resposta) 

Senhor   Presidente: 

V i s a n d o i n s t r u i r P r o c: e d i ITI e n t o 
Administrativo em trâmite nesta Promotor ia ds Justiça 
Cível de Santos, que apura incêndio com destruição do 
Hotel   Monte     Alegre     -     Casarão     do     Valongo.      tem     o 
p r e s e n t c   a   f i n a 1 i d a d e e n c a m i n h a r   a  V o s s a  S e n h o r ia,. 
p a r a c o n h e c i m e n to, c: d p i a d e d o c u m e n t o s c o n s t a n t e s d o«/ 
referidos autos, demonstrando a impossibilidade daf 
Pr o Pr i e í ár :i. a em pr oc e der às obr as nec• ssár i as à] 
recuperação   do   bem   tombado. -^ 

Outros s i m , r e q u i s i t a iri o s a p r e s t a ç a o 
de informes sobre se e quando pretende o órgão 
promover a recuperaçao/reconstruçao/reconst i tuição/ 
P r e s e r v a ç a o   d o   b e m   t o m b a d o   em  r e f e r é nc i a. 

Tal     requisição     fundamenta ■■■■■se nas 
arti§os   i£P,      incisos   II     e   ITT     da     Fnn-zf-r tuicaa da 
República,   8tt       da     Lei  Federal     n$ 7.347/85 e   na Lei 
Fe dera 1   8. 663/93. 

Ao   ensejo, arbitrando prazo     de 15 
(quinze)      dias       úteis     para resposta, contados do 
recebimento   deste,      apresento protestos de  estima e 
c o n s i d e r a ç ã o .                                                   _w-w— 

Ate nci osame n t e, 

^FiLlhhL   AUGUÜlU   UlLlkA   DE   ANDRADE! 
Í3Ü Promotor  de  Justiça 

I lfflo . Sr . 
Arq. JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 
M.D.   Pr e s i dente   d0   C0 NDEPHA A T 
São   PauIo/SP 

MP - 720.002 

AHi 



MARCELO     GUIMARÃES     DA     ROCHA     E     SILVA 
ANA    LÚCIA    MOURE     StMÂO 
MAURÍCIO    GUIMARÃES    CURY 

ADVOGADOS 

gXMD.  SR-  ia-  FELIPPE AUOTSTO VIEIRA DE ANDRADE,   13 2 

 i^K 

TOE DE JUSTIÇA. 

EROTÍ 

,<<•• 

•«•* -r 
aSJBBBUS ESOCESSO AffiOHlSüajWITO H2 30/92.       ^       /■ 

■SP „t 

**<      ifi f 

^yv 
ASTBáA CAMPOS DA SILVA, qualificada 

no mandato anexo, dis que reeebeu o ofício anexo, em que 

informações eraa solicitadas sobre a comunicação do art. 

136 do dee. Estadual n&  13.126. 

Ocorre que a requerente ajuizou  a 

Q~O de ^--g^p^^tin p.^rnip-iqtr^t-ivo a FAZEHDA DO ESTADO '// 

DE SAO PAULOo 

Antes do ajuizamento solicitou  11 

cença para construir no terreno, nu (após o incêndio. 

A PREFEITURA KDHICIPAI DE SANTOS ±ri 

deferiu a autorização face a negativa do COKDEPHAAT,ouvido 

a respeito. 

R"a Amador Bueno, 26 - 2' Andar - Con|. 23/24 - Fone (0132) 34-1814 - Fax (0132) 35-7470 - Ctp 11013-908 - tentes - SP 

\H9 



MARCELO     GUIMARÃES     DA     ROCHA     E     SILVA 
ANA    LÚCIA    MOURE     SIMÃO 
MAURÍCIO    GUIMARÃES    CURY 

A D V O G .' DOS 

ÜTA. 

A acao foi julgada Torocedente*. 12CK.2°,''"' 

Grau de Jurisdição foi mantida a decisão.     V   _   / 

Assim é,  pois,  que não há que se    co 

gitar de aplicação de multa,  na medida em que,  houve pro- 

cedimento judicial intentado nont^a a Pazenda Estadual,   a 

j/oiiem pertence hoje o imóvel, ponforme-Jgejataímiaa--aaeaEaa-, 

o 

'y 
demonstram. 

17 ao há dúvida, por outro lado, sobre 

a comunicação feita ao GOHESIHÀÀS^pelo MUTICÍPIO DE SAN - 

TOS, antes do indeferimento da construção• 

E por derradeiro, há cópia de telex* 

enviado ap PRESIDENTE DO CONDEEHAAT, DR. L10D5ST0 CARVALHO. 

SA. 

Houve ate consulta a C03IFA sobre o 

prédio realizada a pedido do Dr. Carvalhosa, presidente • 

do Contephaat. 

íía certeza de haver atendido as in 

formações solicitadas por V. Exa. 

Atenciosamente,   / 

Rua Amador Bueno, 26 - 2.' Andar - ConJ. 23/24 - For» (0132) 34-1614 - Fax (0132) 35-7470 - Cep 11013-903 - Santos - SP 
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I   ,'no GUIMARÃES DA ROCHA E SILVA 

<Í    '        ,»   AMADO»   BUENO   N'».f   ando,    » 
>UA     rONES    34-1BM e 34-960- ^ 

CE! n. Oi: 
SANTOS 

PROCURAÇÃO 

ASTRfiA CAMPOS DA SILVA, brasileira,  casada,   proprietária, portadora 

da.CarteirA.de. Identidade domici- 

liada na Av. da Liberdade pg 21? - 39 dtS - Lisboa - Portugal -    de 

passagem por esta cidade—~"~~~~~~~T~rT,"!T!r~"~"v".Tr"*~:~~*"~~*"-'—~*    "~   ".« 

pelo preBente instrumento constitue seu bastante procurador 

o advogado MARCELO GUIMARÃES DA ROCHA E SILVA, inseri te na 

Ordem dos Advogados, sob n.° 25.263, CPF 151.054.158-6B. com 

escritório â Rua Amador Bueno.  26,  2.° andar,   ao qual  confere 

os   poderes   "ad   judicia",   inclusive  para   requerer   ou   repre- 
i 
j 

sentar o 'outorgante em falências, concordatas ou inventá- 

rios, prestar declarações, assinar compromisso, votar e ser 
I 

votado, concordar, impugnar, desistir, transigir, receber, 
| 

dar quitação e subBtabelecer. 

(da 6^>c 

• 1. 1 1 ilíüos 

WILLIAM   NADRUZ 
I.".      l6/U£5 

CLAUD;O BASTOS 
Mil Of/JECS 

18.° 0FI3I0 DE NOTAS 

Imlc  Baitcio, 91 -3.* 

R.c.   .   nrmaJàMÍL^QímBÔl 

--=kr—v— 
da  v nrcfcd» 

K\ 



MARCELO     GUIMARÃES     DA     ROCHA     E     SILVA 

ANA     LÚCIA     MOURE     SIMÀO 
MAURÍCIO    GUIMARÃES    CURY 

ADVOGADOS 

í 

^ ■',,,.. 

& 

ofRs. 

X   ."i i r.i 

k 

Santoa, 16 de junho de 1,994. 

-•■3 / 

«7 

Ao 

Dr. Filippe Augusto "Vieira de Andrade, 

132 Promotor de Justiça, 

y\t 

A propositura da ação a Fazenda Esta 

dual, M data venia H, supre a comunicação do Condephaat. 

Isto porque, razão da ação i exata - 

mente a circunstância de não existir mais prédio a ser 

protegido pelo tombamento. 

E mais: a impossibilidade de ser ar 

car com os custos desta reconstrução. 

Parece, nom o devido respeito, cue ' 

não há nada mais demonstrativo da impossibilidade de ar 

car com os custos da recomposição do prédio do qua a.  a, 

\i ]?* 
à 

çaOj 

Assim, não ha razão para a comunica- 

ção ao Condephaat, fe.ce a notícia levada a V. Bxa.   do 

Rua Ar-ador Bueno, 26 - 2.* Andar - Con|. 23/24 - Fone (0132) 34-1814 - Fcx « !32) 35-7470 - Cep 11013-908 - Santos - SP 

■ 

\& 



MARCELO     GUIMARÃES     DA     ROCHA     E     SILVA 

ANA    LÚCIA     M O U R E     SIMÀO 
MAURÍCIO    GUIMARÃES    CURY 

ADVOGADOS 

V. Acórdão proferido na ação ajuizada a Fazenda. 

%> $k 
/ 

v_ 

Afcencio saliente, 

Rua Amfior Bueno, 26 - 2.* Andar - ConJ. 23/24 - Fone (0132) 34-1814 - Fax (0132) 35-7470 - Cep 11013408 - Sinlcs - SP 
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Do 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

rde Informação *■"■'■-.. 
cada sobn."      * 

$6 
fl 

h- 
Of.    2423/94 

: Número Ano «Rubrica i 

INT.: MINISTÉRIO. PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ASS.: Referente ao incêndio com destruição no Casarão do Valon 

go, em Santos. 

/krgs 

PRAZO JUDICIAL 

l.Ã SA para juntar ao respectivo processo. 

2.Ao STCR para manifestação com trânsito di- 

reto a Assessoria Jurídica. 

GP/CONDEPHAAT, 11 de julho de 1994 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

\^ 
^ 

y 9 0"*| 
^' 

>\tf 
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olha de Informação 
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Do 
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00429 
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74 
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INT: WILMA DE ANDRADE E OUTROS 

ASS: Solicita tombamento dos Casarões do Largo Marquês de Monte A- 

legre - SANTOS 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

olha de Informação 
ubncada sob 

Do 

P. CONDEPHAAT 

Número J 

00429 

Ano 

74 

Rubrica 

INT: WILMA DE ANDRADE E OUTROS 

ASS: Solicita tombamento dos Casarões do Largo Marquês de Monte 

Alegre - SANTOS 

À Assessoria Juridica, 

para apreciação do parecer emitido pe 

Io arquiteto Vitor Campos. 

STCR, 27 de julho de 1994, 

SUELI FERREIRA 
Diretora Técnica do STCR 

CREA n.o 55.198-D-RJ 

SFB/vls, 

AW 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - CONDEPHAAT 

Ofício GP-1275/94 

Proc. 00429/74 

São Paulo, 03 de agosto de 1994 

Senhor Promotor de Justiça, 

Em resposta ao ofício 2423/94-MP-PJCS-CMA, 

de 10 de julho findo, no qual Vossa Excelência requisita informa 

ções quanto ã nossa possibilidade de arcar com a responsabilidade 

pela restauração do Casarão Valongo, tombado por este órgão nessa 

cidade e quase totalmente destruído por um incêndio, vimos infor 

mar que o CONDEPHAAT não dispõe de recursos para tal empreitada, 

que, por sua magnitude, consumiria nossa dotação orçamentária para 

três ou quatro anos. 
* 

Por outro lado, como já havíamos informado 

a essa douta Promotoria por intermédio de nosso ofício GP-811/94 , 

de 11.5.94, este CONDEPHAAT somente teve conhecimento do sinistro 

que atingiu o bem tombado por informação de pessoas interessadas 

em sua preservação, não tendo recebido da proprietária, conforme 

dispõe o artigo 136 do Decreto Estadual 13.426/79, nenhuma comunj^ 

cação nesse sentido - não se omitiu este Órgão, portanto, nos ter 

mos do § 2o do supra mencionado artigo 136. 

Outrossim, a alegada incapacidade financei_ 

ra da proprietária para proceder às obras necessárias ã recupera 

ção do bem tombado, está, a nosso ver, a requerer maior embasamen 

to legal, tal como atestado de pobreza ou declaração de rendimen 

tos, que não fazem parte das peças encaminhadas a este órgão. 

#^ 

- segue - 

1200 0030001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A   - IMESP 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Cont..Ofício GP-1275/94 

Proc. 00429/74 

Com nossas escusa pela demora involuntária 

em atender ao requerimento dessa douta Promotoria, servimo-nos da 

oportunidade para reiterar a Vossa Excelência protestos de estima 

e consideração. 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

Exmo Senhor 

DR.FILIPPE AUGUSTO VIEIRA DE ANDRADE 

D.D.130 Promotor de Justiça 

Praça José Bonifácio s/n s/ 415 

Santos-SP 
11013-910 

/Fln 
12 00 0030001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. - IMESP 

v55 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO  ^ 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTOS 

st 
ane n2 222 4919   R. 2246   FAX 2 

CEP 13.013 910   Santos   Bf- 

::í j. a      T1 ,::. 

: 4628 

CONDEPHAAT 

E!t,..4S..../i2^-/. 
Kec«bidO por: .^~tJ=^.^t^..^r~. 

<&> 
a-..V"i f, ;.;'■;:. , 

HoraS:„<2ÉÍ~áS2- 

d t.' .1   "   ■' ' "'  Õ    : 

Proí:::Bti i men tD   1 nvest i q a tór iD   n2   3O/92 M!:::' P JC5-CMA 

REF.   P/   RESPOSTA 

Ilü5trí55Í!riD   Senhor   Presidente: 

í B m     D      p y~ a 5 e n "c e     a      fi i'"i si li. d a d e     d e 

r.ufftpr" i me o \ai;   Vossas   E.KCBIííTJC I.«í   í?,   pov    opofti.mtj   corti>jr*iC'«i3 

ét ifiSbtfâtiSTãÇáíQ dO pi   ..')'.'. •■:■ :'•'.' 3.  ''ir r    %<G '. i-;- : p 1' ' «SflVÊ í i C  J !   -'' r .'■. £ ■ i. 1 Cv f Si 

!:.r..Híí'. te'      neata     t :; Qjsiotoí  i.15      tss     Justiça     BíTBBã&T; fcâl 9      Ljae 

e.pui a     incêndio     com     destruição     de     patrimônio     tombado 

pe I a Un i ao  (SFHAN) , pelo Estado  íCGNDEPHAAT)  e pelo 

Município (CONDEPASA) - Hotel Monte Aleqre - Casarão do 

V ALONGO,,     bem    como    encaminhar 

conhecimento„ 

cüpj.as    pai'' a 

UU 1 í'Dí;;::i.! íi ,     r SCjU.lSS. t.Q    S     j.'!' ►•.- -' - 1 .< si" a 'O    Ü6? 

•j"    í"l ij''   ""  ..-«—*..■ r,: .-■"■ ■—1    ■:     ■"■-■^^^^|T^H||^JP 
HW 

'-t-i'' -ViO i~ d i^a-a^"-^ üé" .■  a aCúíBiaraj dP 

■     iii ai In "i i"     "i'ii"ii"i •' nm 

E s t a d D        d E í <::i O 

■::   ■ ■   li";/ '■ jr'yi"i'" ■'■'"' f '-'■ '"   í -A ■'/''•? Uf   l3 D.*•.".:■ v:».ai..,.i  i. ■■.;-■ :;r a 

a lefi Ú iinen Ir. o <-M.; a i ••■;:;■;:■'-" <: C onatx cI.íi .;aa da 

■     a-ai''iV-"'" s. ! a.... :.aía>    du    í:.■ V"í,a.;.:ic    ae    aaa    ■■ au a.'     í« -" "t-.ü , 

MP -  720.002 

1«»0 



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PRGMOTGRIA   DE   JUSTIÇA   CÍVEL   DE   SANTOS 
Fcrf-    -lasé   Bonifácio,    5,2,    9í3   â)>sl«sí ,    sâi;a   92! 
rone   ns !2 4919       R.    2246   -   FAX   222- 

CEP   11013 910       Santos       :~;p 

o ; aa.aa   Amoi■■-:■••'• ■:a 1.    a   dSffesMt    protfâçlío   e    restauração   das 

f a c h a a a s      e ;■: t. e r i' i as       (ao      men o s)       d o      b e m       t o m b a d o      e U I 

'■•"f-"t; " :-;';'"'.. 1■'. .■ „      (aat. -: ■ ili "'•     ''■:<'■-     i,Ur'SO     ITiüiViÊíra t O     ISfílCQ     D V" O p í L -■ <::•     a 

au 11;,tra , sempre ■-?' ^''^.v^i a £jues*tao ...a ;. tur ai , eor-st? ;.oua 

cuffl outras forças yivas ;..aaai 11A: taí§ e óryMoíã públicos 

e   privados   para   a   consecução   daquele   objetivo   comum. 

Caso o Governo do Estado de Sao 

Paulo/Secretaria de Cultura se disponha a contribuir e 

i:ora ir ao -a- Et;«;j,,;;u'i :''-iq'.'t- U- st''! í.dCi com pia.no íÍ6 SftJstsiSi, 

«atuíâÇefc ■■' -■■■•'.■;')'.?(. t i'v o••;:. ■ r onoQrtôíTtfflis*< sst&râ a Minissié"* io 
:; i ?.bli a:. à        ■."' '■ ■-. oosa,,'íV,...        pai a        at.a 3.1;;.aa   ,        dintro 

parâmetros legais,. as medidas de implementação já 

referidas ,       >!"ss. a. ...i:aa      a      forjvi»ii^«açao      dt-. i ITíJSO      aa 

compromisso de ajustamento de conduta a ser subscrito, 

com   o   ir a .a-pans-< va í.    tíspoio    técnico   a'-"p;aa;  ■ .!. ;.::■:'■:a:io . 

N a h i p ó t e s e, c o n t u d o,. d e n ao 

.interessar'        ao Ge ver- da Estado de        Sao 

providi !,:;■< tc;i"iüi;:ura à restâuraçMo do sessi fc.os3t!b«stso i?m 

questão, caberá obrigatoriamente ao Ministério Público 

ajuizar a competente? :.,aa civil publica contra os 

r e s p o i i s a v e i s . 

a í" ;. .,'. O í.I s       j. 

ãJ       /' a<ii.a :;.;  a?  ■       ;ar ra'"H-- a. a    :;a       fios 

■.-.      1 1 I      e      i í       o a      i o T)S ili a .: ç ao      a ,-.■,' 

r*   A   Ai' + yfT;!   97;   parágrafo 

a o      a 

f.-    a r c. .■'-■ c pú f> j ./ cs s    a ;- t ...    i £ >.< , 

U?)í ,'o    ;) - •'   0j? f    .a*    ;„ ,•.. ■;, s ti ! ■..;. 'Vh;    £.st atíus i    "áüj .; s «. a 

II'     óa     Lei     f ec■■'■ r a i     níê     7.347,     d* 

'; ■■ o a    i. a./    í" a a e r a./     /> ss    a» a a a r    a a    I a . u a . > .■■>    t 

a rí .     104,     xnt i $c    ) ?      ' r ' ,    ds    Lé '    L aa ,! ,aaav> Cí-J ?    j '>£'aoua 

n-    734,   da   2é.11.93. 

MP     720 002 

1   ixs™se   íJ   pi -.au   dt?   30   (trinta)   disàs 

:. cr r ;.daa   pai a   c.umpr imiínto,    c;ontíídos   rio   re?C(#bimef3'io. 

1fc( 



MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO   à 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTOS 
P ç a „ J o s é B o r 11 f á c i a , 5 
F o ne nS 222 -4 9 1 9 -■ R ., 

^ 

$> k 

11    9S a n G a r ;. s ais 

C ;::'cü i i.Ute   of 

BnsBJOj aproveite; a oportunidade 

pá?' ri   !■::■ 'í.fei' íi-J1    (T;ÈfUS   pi' 'J ta":;,■■ toa   cjEv   Bst ítftn   a    í. *a a, i. C-a i" a:..,:ao. 

FILIPPE AUGUSTO VI Eli 

ornot cr ia ü'íí t..!. •:.: 

irqQ i ima .. ar 
JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 
MD. PRESIDENTE DO CONDEPHAAT 

sulista   na   a 
'■a a       ,;■;,,. tos 

andar 

' HVH/ ! i l C 

MP -  720.002 

AL 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA -   CONDEPHAAT 

Ofício  GP-950/94 

Proc.    00429/74 

' ff#f%r 

São Paulo, 06 de junho de 1994 

Douto Promotor de Justiça, 

Tendo a honra de acusar o recebimento do 

ofício de Vossa Excelência ,'sob n<? 1535/94 -MP-PJCS-CMA, de 09 

de maio último (Ref. Proc. Adm. iíõ 30/92-MP-PJCS-CMA) , reportamo- 

nos aos termos da informação técnica, que consta a fls 137 de 

nosso processo interno 00429/74, cópia junta,com anexos, permane 

cendo ao inteiro dispor de Vossa Excelência, inclusive pessoalmen 

te(através de um nosso representante, para qualquer outro esclare 

cimento. 

No ensejo, renovamos a Vossa Excelência 

nossos protestos de elevada estima e distinto apreço. 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

Senhor 

DR FILIPPE AUGUSTO VIEIRA- DE ANDRADE 

D.D.13Q Promotor de Justiça 

Praça José Bonifácio s/ri 4o andar s/415 

Santos-SP 

11013-910 

EBJ/Fln 

12 00 00 3 0.001 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Co»™" 
> Numero ■ 

27422 

Ano MS       r Rubrica 

89 

I 
P.CONDEPHAAT  . 

,  ■■«■■MM MM» <■■■■«■■■ •    "■"' «■■>■"""-» —■ "•■ 

\ INT:-EMPRESA DE  PORTOS  DO  BRASIL  S/A - PORTOBRAS 

| ASS:-Solicita apreciação doprojeto de ampliação  e  recuperação do 

cais Valongo - Paquetá,   no Porto de  Santos. e^-VlT?-- 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

F"F0<ht tf Inlmmiclfi 
|RubncMte*obn * 

I \5fc 

Doi T    r Número • 

P.CONDEPHAAT 00429 

■ Ano»»'      f Rubrica n~mm 

'1974 

fúè\i 

INT.: Wilma de Andrade e outros. 
ASS.: Solicita tombamento dos Casarões do Largo Marquês de 

Monte Alegre, Santos. 

STCR, 02 de maio de 1994. 

(í 
Recebemos o presente processo neste Serviço na data de 
25/abril p.p., e o encaminhamos, hoje, ao arq. Vitor Campos 
para manifestação. 

.Ti 
SL'".I'I r~r nr.ync BCW 
Üí;.'.-? 1.       '        KH 

CKLA n.u U> .co-ü-hJ 

A*Jõ'ui-    7^ c*^*«criii 

oU? «/. ~? aa^/J*..^^**-,. 

il 

<-£>-cve, ©J. •. 9<jr 

Ck^v« we>>e   c^^ 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA    -   CONDEPHAAT 

Ofício     GP-   811/94 

Proc.00429 

%  ilO 
na i 

" / 

São Paulo, 11 de maio de 1994. 

k_ 

Senhor  Promotor  cs  Justiça.. 

fc r.4«t. ao cíícic   885/94.   de  30 de 

„    „„„.      ,-   =C «... Excelfacia  solicita  a    este 
"T 4C  T"     C-~.'^-" « F-vidincias  toadas  com    relação 

rr.rr^rr*. ■£. ao rT;--»- ;:t 
8a cidade e tocado pelo C-~ ^ =C   -^ 

fevereiro/83. vi»os informar que a P"^"  em que 0 „,esmo se 
não nos enviou comunicação do sinistro na época em q 
âeu. do qual tivemos conhecimento por intermédio de pessoas in 

teressadas em sua preservação. 
* ^»^S~ ou ce^t em 1989, este  Or 

gão representou jUnto às Curadorias  Bspecial-^*J?*J* 
„.,*. a. ms Cessai, tomadas as mecicas legais  B» 

biente nc «n-i- d. ,  —^    „ocffilI^ por aquelas Cura 

Veis CO» ~»*- •; ~ d Baix,da Santista, conforme atesta o 
dorias a E^pe Mg ona da ^ ^ ^^ 

oficio  .li.!», te 6;E;E5'      proteçâo do Meio Ciente, cuja 
das Curadorias tspecializadas c* rrox^v 

cópia anexamos -- este. n„nrot5rio   de F j^^ia-es 1989, o então Secretario 
„ J—.^ «4-iHeiii teleqrama a este  Or • „^_ T>"r,i-i me dé Santos airxç*ii T_e^cy 

Obras e Serviço» Puclico- t» =>«- ,o .ido de restau 

a5o no qual era, solicitada, ^^™" ""££ Z*~      dl 
rar e consolidar o imSvel. o que —°u ^ °"-^      . 

obra a ser execr.^au , M , .    financeiras pa 
não reunia, na ocasião, condições operacionais 

ra a realização da mesma. 

Q^ 
-  secr-e  - 

I3 0OOO3OOOI 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA   - CONDEPHAAT / Jk* l><4! 

-        | I 
Cont... 

Ofício GP-811/94 

i 

Por outro lado, não aplicou este Órgão a 

multa preconizada no "caput" do artigo 136 porque as multas pre 

vis-^3 nc Decreto-Lei 149/69 e no Decreto Estadual 13.426/79 so 

ments agora estão tendo sua aplicação regulamentada, motivo pelo 

c-^3.1 ra rcasião d= sirJ.stro, representou o CONDEPHAAT junto às 

Curadorias Especializadas do Meio Ambiente, órgão do Ministério 

PÚbÜcc çue, na época, estava eifcarregadc da aplicação, quando 

solicitado, da Lei Federal 7.747/85 aos casos da espécie. 

Com nossas escusas pela demora involuntá 

ria em atender ao requisitório de Vossa Excelência e  colocando- 

nos a inteira disposição dessa digna Promotoria para quaisquer 

outros esclarecimentos que se fizerem necessários, aproveitamos o 

enseje para reiterar-lhe protestos de estima e consideração. 

\ 

JOSÉ CAHLO-E EXEZ1P-D DE ALMEIDA 

Presider.re 

Senhvr 

DR FLLIPPE AUGUSTO VIEIRA DE ANDRADE 

D.D.Prrmo-tor de Justiça 

Promctoria de Justiça Cível de Santos 

Praça José Bonifácio s/no 4o andar s/415 

11.013-910 Santos-SP 

12 0O00 3OOO* 
MtPMNSA OfICIAl 00 IS1ADO S *   -   MISP 
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MARCELO   GUIMARãES   DA   ROCHA   E   SILVA 

ANA   LúCIA   MOURE   SIMàO 

MAURíCIO GUIMARãES  CURY 
ADVOGADOS 

EXL10. BR, DR, FELIPE AUGUSTO VIEIRA DE ANFRADE, D.D. 13a 

PROMOTOR DE JUSTIÇA EM SANTOS. 

Na qualidade de procurador de Astréa 

Campos Silva, proprietária de imóvel sito no Bairro   do 

Valongo, recebi seu convite para participar de reunião  • 
1 

tendente a recuperação do bem tombado. 

m i 

Quero destacar a V. Exa. que D. Astréa 

ajuizou ação de desapossamento administrativo, ora em fase 

de perícia, a Fazenda Estadual, tendo o feito curso pela 

19 Vara da Fazenda em Santos. 

Ja intentara esta mesma ação anterior 

mente, mas restou vencida no Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, apus sucesso no Egrégio Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo, porque reconhecido vício processual. 

Assim, face a ação, agradeço o convi- 

Ru» Amador Bu.no, 26  -  2.* Andar - Con|. 23/24  - Fon» (013) 234-1814 - Fax (013) 235-7470 - Cp 11013-808 — Santo. - SP 
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MARCELO     GUIMARÃES     DA     ROCHA     E    SILVA 
ANA    LÚCIA     MOURE     SIMÂO 
MAURÍCIO    ÊUIMARÃES    CURY 

ADjVOQ ADOS 

te, mas, nessa posição ,[á foi traduzida na petição inici 

ai do procedimento já intentado. 
í 

Jj  '; 

Reiterando protestos de estima e ' 

consideração, 

t t 

rcelo Guimarães da Rocha e Silva. 

I. 

\»» Arrudor Bu*no. 26  -    2.' And.r - Con|. 23/2*  - Fon. (013) 234-1814 - F.« (013) 235-7470 - Cp 11013-908 - S.nlot - SP 



í orlando oarlos batista damin 
engenheiro civil« de eegurança do Irabeiho 
crea:127.00Q/D^e.P.. . 
Casario do Valore 

TICIIA PC  CATALOGAÇÃO OE  VI8TÒRI 0 
■ '■ i 

i 
)'4\ 

aW; 

material da fissuras: nlo 
peça. estrutura metálica nível do HA: acima 

tipo de peça: pilar da aço locaUraçlo:aatania 

compononta a To Lado aujoito i: 

ventos fortes El  água El  insolaçlo EI brisa marinha El nfloinsolaçlo D cloretos El 

sulfatos ES   geadVfrio D alta temperatura D   outros:   vandalismo 
•  ■ 11 

altoi açio visual: ; 

fungos □ efloresctncias El cana estufada D cona destacada El manchas de umidade D 

manchas de ferrugem El fissuras D trincas D rachaduras D água vísivel □ corrosão El 

completamente deteriorado D alteração do material El fissura superficial D vandalismo El 

outros: pintura destacando • parafusos da parada em corrosio 

configuração ou farina éa wmawnaümz 

umidade localizada D umidade geneialuada D manchas localizadas D corrosBo localizada D 

corrosio generalizada El manchas generalizadas El fissuras verticais D fissuras horizontais D 

fissuras inclinados D estufamento localizado El estufamento generalizado D água visível D 

ouubs•: estufamento i eíer wn-se aos pontos da oxidaçlo do aço." ml •■■ 
idade do componente   3   anos tempo de aparecimento   18  meses 

manifestação da anomalia:, 

dias de chuva D permanentemente D  construção vizinha D após reforma □ dias de calorO 

alteraçfio de temperatura D   parada de construçlo D deformaç&o D   vida útil do material El 

atBque químico EJ   outros       parafusos de fixação nas paredes podem estar com problemas. 

observações:    pontos críticos nos locais de solda e parafusos de fixaçáo nas paredes 
pintura de pouca durabilidade, base de chumbo. 

..   aço laminado utilizado na estrutura 

■"u 

Departamento de Projetos • Prefeitura Municipal de Santos. Seceretaria de Obras e Seníços Públicos 

Wv. ■ '■.''.   "-• '■ "' "" ■'- $A ;..'   ■•■-''      ' .' ' |     ». .. ■ '    '■      •".■•■■> 

r? ■'■-';'  ■■;'   :, '•. '  •' ■'■':■'-■ ■.      • '■'.'■'■■ 

.... . . , •: 
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orlando carios batista damín 
«nganhairo civil ■ da «E 

crea:127.00a/D-6.P4 

Casario do Valoago 

«nganhairo civil • d« «eguranca do trabalho 
craa:127.008/D-6.P4 , 

FICHA DE CATALOGAÇÃO DE VlBTQftlA 

material d. 
peç* astna^a.natâlka níval do N. A:acüna     ^^ 

tipodepeç-^da^o      'j    ~ localiraçío^n» 

cornporranLa a ratado sujeito a: 

ventos forte, ÍSI águ. H aaotado EI bris.n^riuh.EI nloinsolaçlo D cloreto, El 

sulfato, El   geenVfrioD alutençeratura D   outros:   vandalismo 

■Uni ação visual: 

fungos D eflorescencias H aon.estuf.d- D aon.dest.cad. El rnanchas de umidade D 

«anctedeferrugemEl fissura, D%|«D racbadurasD âgu. visível D «arosio EI 

complet«nente deteriorado D alteraçío do material EI fissura superficial D vandalismo D 

outros: pintura destacando 

«•"figuração ou forma da 

||'- ,   ., umidade loc^laa^D umidadegener».iaad.D man,^ localizadas D corrosloJocdlaéd.D 

W ; ..'■"' »!^.*»^^ fissuras mticd, D fissura Ixaizontais D 

Wl '■■': . ^^^íinadas ^^^j|f(J*» estufamentogeneralizado D   *,«*,, Q 

'v„ » » „•"•■ ■'■;    í ;•*■»':j.   !.*■';. .*.       .v   '   ■•'••   .   ...... 

idade do componente   3    m0s     J Urnpo de aparecimento   18   me,.,     ,'. 
..■.(.,; 

•'■''■ •   • , 

manifostação da anomalia: ., 

di«dechu,.D perromertemerteD  comtruç.^ 

iteração d, temperatura D   parada deconstruçío D deformaçíoD   vidaútil«lom*erialEI 

ataque químico EI   outros       desgaste da pintura 

observações:    pontos Críticos nos locais de solda. 
pintura de pouca durabilidade, base de chumbo, 
aço laminado utilizado na estrutura 

   -^^^^!!^'!!^^!^^ *******«**' *Obra,eSmiçosPúbli 

mf\::y-:■■■..■■ ■ .■■■■•:■ ■ .•■.■.■•■■ \V#J::.^ -,.,;...--.,,, . . 

CD, 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SAO PA 

LJ    E:    FC o    I=I    o 

Certifico. em        a tendi mérito        ao 

despacho de fia. 313» Item 02. exarado nos autos do Proc. 

Ir iv. nS 96/93-MP-PJÜB-CliA. que a orqari.izaç&o nào- 

governamental CENTRO VIVO DE SANTOS tem sua sede situada na 

rua do Comércio nS 55 $ã andar tei . 234-677B, sendo seu 

representante o ser/hor/ Ln-luardo Carvalhaes Júnior. Mada 

ofs.X 141 ite^rtevereiro de 1996. 

I JHSI&I lAna    Paula    Dias).     Oficial     de 

Prornato ubscrevi. 

u 

MP ■ 720 002 

»•►> 

Ml 
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PREFEITURA   MUNICIPAL  DE   SANTjOS^|(j 
ESTÂNCIA   HALNFAHIA;    ,   i^r   ,.   \j[l   [t,\\IJ( 

Memorando n° 010/96-CPU/DEPLAN 

? 2 TF? 16 51 «J2.  oi 

\<A í 
\~ Prezado Senhor. 

Vimos através deste, enviar documentação em atendimento aos Itens a, 
b e c do Ofício n# 6044/95-MP-PJCS-CMA, sobre a conservação do Hotel Monte 
Alegre (Casarões do Vaiongo). 

Reiterando protestos de estima e consideração, subscrevemo-nos. 

s 
Atenciosamente 

íos Atanáslo Braj 

Coordenador de Planejamento Urbano 

limo. Sr. 
Flllppe Augusto Vieira de Andrade 

DD. 13" Promotor de Justiça 

Secretaria Municipal do Meio Ambiente 

Fraca Visconde de Mauás/n° - 3'andar -Sala 304 - Centra - Santos/SP 

CEP 11010-900 - fone: (55).OI3.219-7838/Fax: (55).013.219-5654 

PABX: (55).013.219-7000 Ramal: 5251 (DEPLAN) 

DX2/Vm/OHCIO 



iR; 

1 

i 
2 

(j 3 

4 

5 

6 

jki 7 

8 

' 

9 

• 
10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

< 

| 
'.. " 

18 

• » 
20 

21 

22 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS 

Certidão N.'   044/96    (V- 

ESTANCIA BALNEARIA 
5ecretaria   da   Economia   o  Finanças 
DEPARTAMENTO   DA   RECEITA 
Seção   de  Cadastro   Imobiliário 

Fls. 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

CCRTITJCAMOS, em virtude de despacho exarado pela Sra» Chofo da 5o- 

çao de Cadastro Imobiliário, sm petição firmado pelo Memorando  n9 

05/96-CPU/DEPLAN, através de Marcos Atanásio Draga'Chefe da Coord^o 

nadoria do Planejamento Urbano, Secretaria de MBíO Ambiente," Para 

o Imóvel do Larga Marques de Monto Alegre n«06 (inclui n95) cadas- 

trado como predial sob lançamaitko 25,034.001.000 de acordo com nos- 

sos terminais constam os seguintos débitos do I.P.T.U.: a) I.D.A0n° 

012/95 objeto' da 3n a 103 prestefçoea do A.R. nG5.111/94, o montante 

do debito e do R$4.751,97; b)Parn o exercício de 1.995 o montante 

do débito da i« a 10» prestações do A.R. ní'6.074 e do R$ 5.441,68; 

Para o Imóvel do Largo Marques do Monte Alegre n^OB inilui n» 07,cs n 

dastrado como predial sob lançamento 25.034.002.000 constam o se- 

guintes débitos: a) IDA n02.445/91 objeto da 1» a 10a prestações de 

A.R. n?5.031/90, o montante do débito é do R$028,56; b) IDA n9 013/ 

95 objoto fia 33 a 10a prestações do A.R. nB5112/94 o montante do d_r 

bito n do F<$J ,995,06; c) Para o exercício de 1.995 o montante   de 

débito da ls a 109 prestações do A.R. n^6.075 é dB R$2.275,39."Nad 

mais eu, Tornando Carlos da Silva, funcionário da Soçao de Cadastre 

Imobiliário, datilografei a Dresonto certidão qua dato e assino.Sat 

tos, 15 de fevereiro de 1.996 %r O&zQé&kM   OÁxÉJhíL      E et 

Maria Claudia /UVBS Corrêa, chefe da referido unidade 

• • ♦ • 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

30 

P.M.S. - Modalo DEMAT/0O5 

12 

13 

14 

15 

18 

17 

18 

19 

,20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

30 

m 



{.   7<a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ESTÂNCIA BALNEARIA 

Atualização Monetária dos Serviços de Estabilização Estrutural e 

Limpeza Interna - Casarão do Valongo. 

c 
Vw 

Limpeza Interna do Immvel' 

Custo em 30/03/94 = 29.683„674,81 

29.683.674,81 = 32.499,.78 x 0,98 = R$ 31.849,78 

913,35 

obs-: Valor do Dólar em 30/03/94 - 913,35 
Valor do Dólar em 25/01/96 =0,98 

Obs.: Serviço Executado pela SEOSP com apropriação dos custos as 
folhas de na 08. Processo na 36.529/92-35. 

Estabilização Estrutural 
Custo em 08/12/92 - N.F. ns 396 = 20lo372.931,85 

201.372.931,85 =  16.448,00 x 0,98  = R$ 16.119,04 

12.243,00 

Custo em 22/10/92 - N.ff. na 366 - 146.181.667,48 

146.181.667,48 = 18.195,15 x 0,98 - R$ 17.831,24 

8.034,10 

obs-: valor do Colar em 22/10/92 - 8.034,10 

1   C 

■;.' 

íl 

* , VALOR TOTAL 

Limpeza Interna = R$ 31.849,78 

Estabilização Es 

trutural 

TOTAL 

R$   33.950,28 

R$  65.800,06 

.'.'•clriioíX.pl'. >***»«' 
rfn r»rr. iVio 

ri. FJMIC^í 

P.M.S. - Modelo ÜEMAT/010 

^ 
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L A u   ü  D        DLE        A  V. AJL._. I.   A_g EL 5 

LOCAL:- Cassarão     do     Valoiiqu Largo 
Marqur-",   do    Monte   Alegre»     nas   O?»    H    O^I, 
bairro  do  Valongo. 

PROPRIETÁRIO:-  Maria   M.   N,   da   Fonseca   da 
Silva.   Maria   Math.Urie   N.   da   F.   v   <?   Silva 
B  i.7 o a(.| ilim   N .   Fon 5e c a   c:l a   S i 1 v a . 

ti' 
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LAUDO  DE   AVAULÔJrRfl fV 
Processo no 

1- OBJETIVO 

0 objetivo dei presente trabalha é estimar o 
y,::l|.Dr da mercado do imóvel situado no Largo Marquês de Monl<- 
Alegre, nos 05 o 06. bairro do Valongo, de propriedade de 
Maria M. M. dá Fonseca da Silva, Maria Mathildè N. da P. V e 
Silva e Joaquim M. Fbnséca da Silva, segundo dados dn 
cadastro imobiliário da municipalidade, onde se encontram as 
ruínas do "Casarão do Valongo", bom de interesse histórico 
tombada. 

2- LEVANTAMENTODE PAPOS/ VISTORIA 

V. 

2.1- Ceíractarização da Região 

0 imóvel avaliando fira localizado rio bairro 
do V a longo, em local servi':1o por iodos os melhoramentos 
urbanos o serviços públicos de prarte. A règiSSo na qual se 
insere está classificada pelo Plano Diretor Físico do 
Mtuúciplu de Santos, lei no 3.S29/6B, como ZCS • Zona 
C o me r t.: i a 1 G e eu r »d a r i. a . 

2.2- Caracterização do Jerreno 

d terreno possui frente para três logradouros 
publ Icos**, * a saber, largo Marquês do Monto Alegre. rua do 
Comercio e rua Comendador Meto; a quadra se completa pela 
i i ia 'Tu'M.i I: i . 

0 terreno encerra uma Are* de aproximadamente 
1.960.00 m7 o possui formato irregular, medindo! 60»44m '-. 
oeste, do frente para o Cargo Marquês de Monte Alegre: 
32."?0m ao sul, com (rente paia a rua do Comércio; &0,68m à 
Jest«?. com frente para a r U«? Comendador Melo; e 32,47m ao 
nor te, dividindo com i\ro&   de Dstarionamento. 

2.3- Caracterização da Edificação 

Mo local encontram-se as ruínas do "Casar** 
< 11. V a 1 o11 q o " , bem t ombad O 15 e i o Con d epha t e Con d e p a s a 
sinistrado por um incêndio no ano de 1992. 

r»i 

m 
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AH ruínas i dbibai Ias consistem em pa^eaos wn 
ate t7,uOm de ai (.ura, Bituatmas «sobre as divisa:; do terreno •• 
escoradas provisoriamente pifir perfis metálicos. 

ü tombamenlo não impede a Utilização do 
imóvel, exigindo apenas a manutenção e restauração das 
paredes de fachada ■ Fort-antr, inobstante o tambament o. a 
terreno apresenta valor conter ciai uma vez que comporta 053 
usos permitidos pela mUnicifpaT idade e pode ser, aproveita:!" 
niM edificação nova, desde que mantidas as paredes do 
fachada , devidamen te rocompi ífe I: as . 

,* L 

AVALIAÇÃO 

3.1- Metodologia 

("I valor de 11101 caria do imóvel* avaliando f '< n 
estimado pelo emprega do Iwtoda Comparativo de Dados rio 
Mercado, considerando-se apenas o valor do terreno, pois a? 
ruínas existentes não apresentam valor comercial. 

3.2- Valor do Terreno 

D valor do Torrrnn é dado pela expressãoi Vt. 
A,, X C;t:, >i C„, <;r.jos termo? estac, discriminados 

í::ia 1 ::''. 

v,>~   valor   unitária   ttáS*ico   de   terrena 

» »1 
0 valor unita* <" básico de terreno estimado 

110 mes dê janeiro de .1.996, válido para um lote padrão da 2a 
zona da antiga norma de avaliação da ÍBAPE, situado no local 
do imóvel avaliando, ê de R* li6,35/mSJ para a face de quadra 

.■ei t--id-i para o Largo Marqat?-- de Monte Alegre. (v. rol 
elementos pesquisados no anexo 01 e memória de cálculo do 
tratamento de homogeneização e estatístico no anexo 02) .■ 

v0 « R* .1. L6»3'5/m2 

- área de terreno 

A área de terreno rio imóvel avaliando ■'? do 
aproximadamente .1. . 960.00m"'. Segundo o cadastra imobiliário 
ria muni ei pa 1 idade . 

At «= lÍ9*è0,,00mS! 

i">7 • 

vt. 
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- coeficiente de frente 

0 coef icierftfc de frertilí ':•> um modelo 
matemático em pi rito. de uso consagrado, que objtvfciva 
corrigir event.UAi.ts dif iTrn; :<?« entre a frente de Játovsl 
avaliando e a frente do lot# paradigma; 

Cf •- (Fp/Fr) ■*<•**.( sendo «X, 5 :•: Fr •.. Fp ,0 Fr,    onde: 

Cf ~" coef .i ciente de frentes 
Fp -■■ frente proj etada do terreno avaliando *■ 60,4-1 rn; 
p r ..... frente c|t? referencie

5 do lote padrão, de acordo cem 
a zona de avaliação n-i qual o imóvel avaliando  se 
enquadra ~r .10.00 m: 

Limitando se'a    Frente   projetada   do   terreno   em 
duas   ve;:era   a    frintta   de   rttfe^Gricia,    temoss 

C f   "::   ( 20 , od   /    l o ) c,'*« .1 . 1072 

- coeficiente de profundidade 

A  exempla  do  coeficiente  de  frente,  n 
coeficiente de profundidade é outro modelo matemático 
empifico, também de uso consagrado, que visa compensar 
eventuais diferenças de profundidade entre o terreno do 
imòvò! avaliando e o lote paradigma. 

Fará a zona de avaliação na qual o imóvel 
svíl i.iiiiiln este» enquadrado,  temos as. seguintes profundidades 
reeomei idadar : 

•* 
Pm.i. ■" profundidade mínima " 25,00 m; 
Pma =   profundidade máxima » 50,00 m; 

»»»■. 

Mo presente fcaso, a profundidade equivalente 
'.!'! I. M' i eno em estuda vale; 

Fe " At / Fp -•■ l."w;\MOnr' / 60,'Mm » 32,43m 

o para profundidade eqüivale: n te- situada entra a profundidade 
mínima e a profundidade mi. síma, o coeficiente assump o valor 
uni \ . u ío : 

,p I  ' : 

- coeficiente de esquina ou frentes múltiplas 

(I terreno <i<> imóvel avaliando possui Ir*?-? 
frentes paia logradouros pübli <ô*s; sendo esse um atributo um 
fatoj . ai oi' i :an te, foi considerado através do segi 
'•;.oe1 lei '-.o te ( 

w 
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Ce   »   ({20   +    Z)    :■:   !":pl   ::   vi    '    Fp/>   K   vi?   4   Fp3   x   v3] 
:;   vi .    'inde: 

2     «s   pér&ittíatro  valida   para   a   áofta   :":   2; 
Fp  ■••-  frentes   projetadas,   limitadas  em  ate  duas  vezes  a 

•frente   de   referencia   da   zona   -   20,00ii>; 
«   valores  UnltArJ*»lí  estimados   a  R*   J..1.6,, 3í5/m2; 

Ce » [(20 4 7.) :; 70,00 m ;• R* i.té>»35/m2 4 20,00 m *■ R; 

ÍÍ6,33/m.2 + 7''.,00 m 4 R* i.t6,33/il»2) / 20 v '20,00 m M R* 
116,35/ro2   ■>   i,200 

Limitando-se a influencia das esquinas a d uai 
&reas correspondentes a frente) ds referencia peJa 
profundi dade   máMima,   tem- s«J3s 

Co * I. i (2 v. 10,00 m )i SOi, 00 m / 1.960,00 m2) :■: (1,2000 •--! ' 
«    I.1020 

- determinação da vaiar da terreno 

Substituindo os  termos acima  indi cádótt ri* 
expressão do valor do terrpno, obtém fees 

71 B R* llà^S/m* M Í.96Cf,0O«i« a 1.1872 ;: 1.0000 >i 1,1.020 
Vt "" Rí 298.853,92 ou em números redondos 

Vt = R* 300.000,00 

3.3- Valor do Imóvel 

ü  valor «.do  imóvel  corresponde  apenas  a 
parcela relativa ao ierrrtno. uma vez que as benfeitorias 
PHíç tentes (rui nas) níKo apresentam valor comercial • 

«» * 

Vi ■ Vt = R* 300.000,00 
data de referencia: jan/96 

01 

■W 



PREFEITURA    Ml ti-Jü   M•■•Al..     DÉ    3ANTOS 
esTAif.iv  "M. f ir. Am A 

4- CONCLUSÃO 

A 

D valor djg át?ic«do do imóvel situada no Lcirçfc 
Marqu(:■"•- de Monte Alegre. nos 05 e 06, bali-ro da Vaionqn. 
e^sta estimada em R* 3QO»COO*,00 ( trasentos rrti. 1 roais) no míís 
de  janela  de   .1996. 

Sentas,   01   de   f o verei ro   de   1-996. 

Mo   Joee  Vallt?  Vital i 
CREA   Q7.5B8/D 

.)« 
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ANEXO   01 

ROL DE ELEMENTOS PESQUISADOS 
TRATAMENTO DE ROMOGENEIZAÇRO 
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HETODO DIRETO COHP AR AT IVO DE DADOB DE MERCADO - LOTES URBANOS 

DADOS DO 'i EERENO AVAL. I Al IDO 

ENDEREÇOS- Largo Marques de Monte;? Affegr» 
ÁREA     « 1 .960,00 ni2 
FRENTE   1   ~ 60,41   m   (Largo   liarr|i.ie<=   de   Monte   Alegre) 
FRENTE   2   « Al,08   m    [rua   Comendador    Meto) 
FRENTE   3   = 32,30   m   (rua   do   Comercio) 
I.    LOCAL   a 06,00   R*/m2 
lOR/FOV     ■■■■■-■ 1.76,00   (jan/96   •■••   estimaria) 

^ (k 

ELEMENTOS COMI 'ARA M. VOS / FATORES DL HOMOGENEIZAÇÃO 

ELEMENTO No 0.1 

ENDEREÇO: rua   Dr.   Ccithrane,   no   235 
QUADRA?  Cerquilha   /   Freitas   Buimarees 
FtJNT^I" Odai.r   Bittar    Imóveis    (tel..!    233- 7321 ) 
pRECO   w   R*      §0.000,00   a   vista;    Ç.fprfca   em   .jari/9f« 
ÁREA   n 307,20   m2.      . 
EIvENM    « 9,60   li. 
PROL .    III.    - 3 2,O0   m 

m   \ .    1 OCAI     « 1.19,00   F*/m2 
™   ICR/Hi','      ~ 136,00    (,jan/?6    esliiiis' o) 

v a 1 o v u (} i t a'"' «o    i P. H / ,ii 2 )    rr 

f a t o i d e   i? I a * 1 i c .1 d a d e   ::= 
fator de   frente   •■■•    I/Cf   «• 
fatoi pi e An id i d'iu:;le   ,::;    l/Cp   ":: 

fnil.oi' de   esquina   ™:   .1 /Ce   w 
f atoi de   Iiansppgicao   « 
f a I. o i d i."•   a I ■ U a I i .: a c a o   « 

O , 9<H'• 

0,7*90 
I ipoo 
,)., 00< i 
0,72-1 
I., 000 

valor    uu.ilar.i.o   liomogenel ;'ario   ""   ,     .1...■:''■">, ?'■'■   Rl>/ii|2 

».. ♦ •. 

El EMENTO  No   02 

EIIDEITii Ot rua   Sele   de   Betemhrn 
ONADRA? |ii r:.::„    r.\v,.   Cnnt;:.   Me 1:0 as 
LONIE- IAMJH    | mnveiM    (tel.í    22/    '131!) 
Lpri'0     ■   Rti '■":i.;ini),iVi   a   vistas    oír-r I   '   -m    JBO/?6 

ÁREA V-'O,00   d),' 
FfEMrE   « oi, o o  m 
PR0I■.    EO. ',9,0o   in 
I .    LOCAI      " 1 10,0't   E*/m7 
iqp/pHV     n '26,00   ( Jan/96       es I iinaria i 

vr\ ipr wn í i ■'! ip   (Ri'''III2 )   ~": 

f a t o i d e   plf a I i. (,.. i i.\ a i.J e   P 
fal.<T dt      frente   m    I/Cf   f 
f a 1:oi |»i p íiin'l i i.1!■•)111,.-   •     I /• Ca 
fal.OT d O    (■>-.:( |U i Cl, :l       -      I/l/e    ■"• 
fatoi de   transposição   ": 

1.66.6? 
'.',, 906. t 
I ,00o 
1 ., Ooe 
1 i9''" 
0 , 707 

ENOe OSVALDO JOSÉ VALLE VITALI - CREA 87..38B7D 3F PO. ! 

ISf 



MÉTODO DIRETO COMPARATIVO DE DADOS DE MERCADO   LOTES URBANOS 

fator (In atualização ~~ $,000 

valnr unitário homogeneizado •*   12 7,37 R$Vm2 

Et ..EMENTO No 03 

ENDEREÇOs- 
QUADRA: 
FONTEs 
PREÇO ~   Rí 
ÁREA » 
FRENTE « 
PROF. EO, 
I .. L OCAL 
IGF/FGV 

av. tons. Nebias, no 20o'1 

Pega Jr. / 7 de Setembro 
Br '.    Orlando - Tel . : 234 • 101.1 
100.000,00 ra visita; Oferta eu» nov/ 

400,00 m? 
I O,00 m 
40,00 m 
1.56,00 R*/m2 
12 2 , 0 5 (ja n / 9 6   e •;;■t i m a d a ) 

valor unitário (R$/HJ2) ■ 
fator de elasticidade « 
fator de frente*« i/Cf ~ 
fator br o f un d idade =•= l/Cp 
fator de esquina » l/Ce ~ 
fator de transposição «■ 
fator do atual i :*.acao ~: 

2""i ■',), 00 
0., 900 
I , 000 
.1 , 000 
! ,,000 
O, 551 

i . 026 

valor unitário homogeneizado ~   127,22 R$/ro2 

ELEMENTO No 04 

ENDEREÇO:- av. Cons. Nebias 
('!! U AD R An | > r o:: .    7   d e   S o t era b r o 
F OUTE s ••■■ S i • .    !::' au 10        Lei.:    284 -•**>66 h 
PREÇO   =   R* 200.000.00   a .vista; "t) f er :ta   em   out/95 
ÁREA   -■-■■ I ,^50,00   (i)2 
FRENTE   '■■ 30,00   m 
PROF .    ER.. 13,00   m 
] ..   I. ORAL   =' 161 ,00   R*/m2 
IBP/FGV      - 1.21,24    (jan/96     ■   estimado) 

valor unitário   (R$/m2)   M 

fator de   elasticidade   •'" 
fafcor do    frrnl-   *»   l/Cf   = 
fator profundidade  ~r   l/Cp  ;™ 
fafcot do   esquina   »   l/Ce   :::: 

fator de   transposição   ** 
fator1 rio   atualização   :~ 

570,3 7 
* i „900 

l , ! B9 
i , r»( ri i 

1 .000 
0,534 
1 ,039 

alor   unitário   homogeneizado   "" O   „(>.;,       (     %ífí\7 

ELEMENTO No 05 

ENDEREÇOS- rua Amador Dueno 
QUADRAs-   pro::. Dr . Cochrane 

EIMRc OSVALDO JOSÉ VALLE V.LTAL1 -■ CREO B7.50S/D - SP pnj_ 

m 



MÉTODO D3 REI O COMPARA13 VO DE DADOS DP MERCADO ■•■ LOTES URBANOS 

FONTE:  
PREÇO   ■   R» 
ARPA   ■ 
PREN1E   * 
PROF..    EO. 
I.   LOCAL  * 
IGp/FBV     ■ 

)asu I. a   I ii>Dveis   (te 1 . :   2'.'■> 4 
65 * OQO « 00   a   v i. ■ t a 5   df •?i" f 

400,00   m2 
Kt.OO   111 
A O , 00   m 

122,00   R$/m2 
126,0 O   ( j ã h / 9 6   -•   B a lima d o ) 

-30.16» 
a   i)iii   jau/96 

valor un.il .ir "to    (R$/ro2)    ■ 
fatur de   F'la5l:ici.dade   :::" 
fator de    frentf?   »   l/Cf   ■ 
fator profundidade»   ~:   I/Cp 
fator <le   esnuina   *    1/Ce   ::r: 

ffxtor slR   transposição   ■ 
f a t1,) i" d •?   a t1.: •' > 1 i v a c a o   «■ 

162.00 
0,90< * 
1 , OOO 
I ., 000 
1 .000 
0, 70 P 

! „ 000 

va 1 pf   un i tar jo   homoueneizado 10$,09  R$/m2 

El.EMENTO  No  0- 

E, !l>r I jf < IO:      r ua   gèh ■   Camara 
QUADROj proíi'",   Brás   Cubas 
Fd»r(P t Cana   Franco   •-   tel , |   222' ffBOf::> 
pRFrO   n   R*      4/. 000,00   a   vista |   ofei b   ptn   jarp'9p 
APUO   »' 200,00   m2 

pR0f .   10.    ™ 40, MO   111 
1 .    | (CAI     » 190,00   R<li/m2 
lOP/l OV      ™ 126,00    (jan/96       estimado) 

v a I. o r 1111 i 1 a r I o    ( F $ / III2 )    *': 

fator t|fi!   elasticidade   ™ 
fali») de    frei O o   ■■    L'Cf   -■•'■ 
fatoi pr-ofundidadp»   m   t/Cp- 

fator a®,   f'S?qu i itV "•■■   .1./Ce   3V; 

fator de    Ir ansposteao   * 
f a I:t <| (|i     atua | i ."ar a o   ■- 

,;. |.C»,00 

0104.1 
I [OpO 
I ,i.»oO 

Of47S 
1. ,00b 

•. 

a.Fii    unitário   liomoyi 'lie i. r a d o.   '■'■" 7tu,9-"? F;n/n,2 

ELEMENTO Ma p 

EMDrPFCOr av,    "ia o   I r anr.:,l«i.:o 
QUADRA l ."■ pro>i.    rua   da   Cuiisl | l.uu :»! 
rO|TM:r- Casa   Drai)(.:Q        I.c:-> 1 , 1    272   $000 
PRÉnp    '"   R* 9o,' 100 ,00   ri   vir?iaj    ofi i  Ia   pfH   j'tp'96 
ARCA   r IOO,on   o,,' 
FFFIMF     10,OO   111    (I arçp   Hfipjtjr-ííi   de   Monte   Alegre) 
PRPI   .   EQ.    s 'P»,oo   ,„                                          « , 
t .    I O' Al 10'! ,00   R1«/in2 
f'GR./FGV     ":: . Lv;>s.0.0   Fia.n/,:?6 .•■:■.. .osO u!::Ho» 

■ator    urri lat"ie    (R3>/iii2) 200,00 

EITOe   OSVALDO   JOSÉ   OALLE   VITA1J    -   CREA   07.508/D   ■-   SP PO. f 

':i 



MÉTODO DIRETO COMPARATIVO DE DADOS DE MERCADO LI: URBANOS 

fator Úm   élalliietidfttí»   -~ 
fator (:;!»••   ffírtltfe   *   i/Cf   ■ 
f at o i p r o f ü 11 d i d a 11o   *   í f C p 
fator d»   CM? quina   ™   i/C«É   f 
fator do   transpo?ii.(2*0   * 
f a t o r de   i-i I. u a i i :; a i: a o   ra 

DüfOO 
it don 

1.. '300 
il    try. 

1, cfbo 
A 

K 
vai o r  11rj i t a r i a   I >om'■ 3çjtórmi 2«d o i'in.nr> Ri-/ni:: 

• i . 

nt 
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ANEXO 02 

TRATAMENTO ESTATÍSTICO / VALOR UNITÁRIO BÁSICO 

* * 

m 



.L—- 
Nome do arquivo : VALONGO 

| 
.ftespor.Bável    técnico    I    ENGo   OSVALDO   JOBF   VAI..! .F   VITALI CRFA   07.50071 

Data : ilAW/96   (referencia) 

CASARÃO DO VALONGO 
LARGO MARÔUES DE HOMTE ALEGRF   VALOHGO, SANTOS / SP 

A 
ti 

Ü 

VALOR UMIT! ( 

1 125,75 
2 117,27 
:> 127,22 
4 220, 0é> 
3 .1.03 ,09 
(i 75,93 
7 148,05 

I abe l a de amos t r aq enB 

VALOR HOMOG.. 

1 .0.000 
I,oooo 
1 ,. I )' IO!) 

I ,()( 1: ■)(■) 

i , 0' >O0 
\ 0000 
.1 . i JOOO 

125,75 
117,27 
127 22 
720,06 
103,09 
75,93 
140,05 

FATORES DE HOMOGENI7ACRO 

• » 

INFER - Estatística para Engenharia de Avaliações Página 1 
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AVALIACHO PELA ESTATÍSTICA DESCRITIVA 

liff 

Nome do arquiva t VALONOu 

■ :,<p[tetepor»«*v*l t£tt:nir:a s ENGo OSVALDO 'j()$6 VALLE Vil A» r ■■■■ LREA B7 

Data ! JAN/96 - ( ref erc I ic.. ia ) 

CASARÃO DO VALONQO 
LARGO MARQUES DE MONTE ALEGRE   VALONÔO, SANTOS / SF 

u Hutnsro de elementos 
VaI ar   médxo 
Var lAnciã 
Desvia Redr&a 
Coef. de variação 
Valor mínima 
Vaiar máxima 
AmpI i!ude 
Numera de classes 
In 1. <.' i v a 1 o d e c 1 a s B e s 

■ 116,35 
« 6.i 4 ,6435 
* 24.79 

21,3078 
75.93 
.140.93 

AMOSTRAS SANEADAS 

Ainitf I r a 'ALOE   I..INI I 
■20,0600 

IIII LEVAI OS 

«r 

CLASSE 

a 
«I 

INTERVALO 

•'»'    7 5,93 

LI.?, r-? 
t. :;M:> , 62 

i ... 

74,16 
1.12 ,37 
L';or6? 
I 40, 1:15 

EQ. EREO. ( 7. ) HE 0 10 

1. 
.1 

1 

16,67 
.16,67 
50 ,00 
.16,67 

103,07 
l 2 "',, A ' 

«40,93 

|NCER - EftlUstkl para Engenharia Je Aval-açfces Página 1 
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req 

NiSnlUi^iW' 

3-! Í:I 

2-! 11 
J n ii ki 11 

.i-: i:t 
i 

n: TI ii 
4 

\$ 

1 ais Be 

Para   mi»  nível   de   confiança  de   00   "/.,    temos 

P r e ç o   ii i ía • I i o : 11 6 , 3 5 
Desvio   padrão l 24,79 
Praus  de   \ Lfoerdad© i 5 
Coef i (. i.!■:■'n te   de   BLudent :. t,47é>0 
Coeficiente   de   variação : 21,31   7. 

A   aino'~ tr a   fc   <i ns.i derade   boa   -••   classe 

AVALlACRq  1)0   [MOVEI. 

Sendo   a   $\rfs&   do   unOvfsl   avaliando   igual    -i   1.0000 

seu   va loi    sitiirit    SíB-í)   entre   cm   secju In to'?    I i iiii fres    s 

inferi or    «   *   ÍOJ ,41   /m2 
supor i oi'•   "'   f;   13.1,2?   /»i2 

denta   fiiiin-i   fcerrmq|   t #. 

Valor   o h l i 11 p     t»   |   116 , 3 a ' (K -  I 2, 01 *? 
Valor   mínimo     ^ ' tf ' | 01 , J'M 
Valor   njftíiiqiri     1   1   t3|,2? 

' t 

INFER - ÈsUtlsüca pais EfijjrafíifiJi dí> JWaliacfies Pagina 
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| ANEXO 03 

PLANTA DO INOVEI. 
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Folha de Informação 
u br içada sobn.0 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO m 
(k 

Do 

Of. 2249/96-MP-PJCS-CMA 

fiNúmero Anoaaaa «Rubrica n 
INT.: PROMOTORIA DE JUSTIÇA ClVEL DE SANTOS 

Ass.: Solicita informações sobre o Hotel Monte Alegre - Casarão do 

Valongo 

PRAZO JUDICIAL 

/emws.- 

1. Ã SA Para juntar ao respectivo processo; 

2. Ao STCR (Arqto Vítor Campos) para atender a 

solicitação do Douto Ministério Público. 

GP/Condephaat, 15 de maio de 1996. 

h^i^Sr 
ULPIANO TOLEDO  BEZERRA DE^MENEZES 

Vice-Presidente em Exercício 

'■?"■ 
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■ Juntada ■ 

,_< Segue juntada ~_ nesta data. Documento /HJIfla ilb lílfurmação rubricada 

-..40A-   >v 22^  

„de   19 _J ST 

Assinatura t 
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MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO 
/L 

v ROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTOS 
CEP IIOi 5-910 

„ 'í;v andar , %& i a 9 - 

S»«3F I l" OS ,, i.!f: ti cr 11 se iWòi 

i": '■" D C ee i •'"' ev te I T\ -, esi >. rjè? t'Ò? .í. 

REF. P/ RESPOSTA 

i9 30/92 MP PJCS OMA 

Ilustríssimo Senhor Presidente: 

l iSiíi  ;.:)  ;■!''!''-'/::    >■'-   '• '.;r:c..ii;.itíü:;:  DP 

cuwpí iffüãnta^ Vu'.i"^'; E.xc&iífttci.cà e, por oportuno ní-ifíiuBACtãr 

a instauração do procedimento supramencionado Bro 

trâmite nesta Promotoria de Justiça Ambiental, que 

apura incêndio com destruição de patrimônio tombado 

pela União (SPHAN). pelo Estado (CONDEPHAAT) e pelo 

Município (CONDEPASA) - Hotel Monte Alegre - Casarão do 

V ALONGO,, bem como encaminhar as inclusas cópias para 

conhecimento, 

":'.:,(.. .'. i.;;i' e £   ;sf;f-r-tOS      ;■■       f  t#5àp®ltü      d <■'■       "íe-si.S      JB@d ,;. d c\': ■       TOrOTI      f» 

íi .!.;'■   ..-.•• ~."' ;■■ e L ai- !«        de        Cul ; •: ■ .,',. pa/ui 1 cl D X .i. 1 2 cí; ti 

Republ íca (&r ts«    23,     incisos    III    e    O.;;    21á»,    paráqrsfos 

;   260,   incisos   I.,    II,   V   e  VI il   m   263; 

MP - 720 002 

<# 



ffà 
MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTOS 
I' ÇR! >     üO§8    BüFí l'f ô"16 „     a c P     -*V.    ãncJétÜ" i     Sl&.lâl    92 
Fone nS 222-4919   R. 2246   FAX 222-4628 

CEP ilOí3 910   Santos - 3F 

k 

É      objetivo      desta      Promotoria      de 

Justiça   Ambiental    a   defesa,    proteçac 

i a i' c-f an L'. ;i. -: ,, t-tiii-i;:.;') ■■:■ a tufSO H5D!íSBntCí <,r,;:.c.i:< prop.iCiê) a 

c>ae o íioaerna do Est.«ido de? -ia.:. ; riuii^/üf'-:" rataria cie 

;- .! i ttir a , sa'"pra sansivEi « cjt.íífsf-So •; .a. ti .ira. i , corvfcrx bus 

cam u;i trí-í: barças v.ovas •::. omun t .ai %.&*» S Dfaaaa ai.iaauass 

è!   pf ai. --/aa;..a   para   a   í.nras-i iu,ái   üaiiueie   objetivo   CDinun. 

aaaa   a      c; a v a ;a í a   do      Falando      dí?    ada 

d'au i o,'':::)ecra •' ar xa   da   C■ i    iul U .i. 5 P OI I ha   a   contribuir   e 

."t "■■:"- ca ■;■ a'? ■;; v é'- i DF ç'^> a ci;.|L;a.:. a aaa t x i.i; j „ c '."í.TI piano de metas , 

atuação a r eapactj aos CfOíiOÇir^fliâiS», a;: í .a a ■■ < Hifixstéí 1D 

P L ! b 1 i c o à d i s p os i ç ao p a r a a u :■•; i I i a r , d a n t r o d o a 

parame-a-oa iaaaxa, ■&& rneídidâSs d@ aap !. aííaat.açda ;; A 

referidas,, incluindo a formal i zaçao de termo de 

compromisso de ajustamento de conduta a ser subscrito. 

tom   o   i uu í :.,f.aaaaa. a:,    apux-.     t e-a :    ™í;   -appLiiíi a,suü. 

Ma hí, pÓÍ,£r^©, <' o raia.;, ei;...,. d 19        ri lia 

..,, nt ar -as1"--xv :a' a-- ,aa ao       aa Estado dêí       £ÍMo 

aaa a. a ,.aa:ra ov L<^ ta Cultura cjua (.Quer ador;5o aa 

pf i:,a.í'a t.iá    teadeaae     a    vos. ...,,.,"■""•    do    ara    tombéidü    ©m 

ijuailSí.!, i.ií'j6'i' a at.a x.paa..:a x. a/ina ta? aa r,.hX:aa" ics FúbliCfâ 

a a * i.xaa" a í.::.im[:a Lara a âÇÜtí i a. •■. 11 pü.fols cs c;Q!"st,P â aa. 

responsáveis. 

I Bi 

Re oáb 11 ca;   arí .   11 5,   i n 

oi=(me!11 a •'".'..•• e      nos 

í.i a 

;..; fl .,: ■:... i.i U..;. r      O 3     i..' 

i   A A ; ã    a   a rri aa::   > ./ r    p a r a a K3T o 

a a    ?• .: ' •■ v d u â i     P c-i u .i .:: f> T a í 

/ cs       ;.. t.v í;: d e r a ./ o ■..' ,        <a /■ c .-        .,:: D 

a r r ..    10 4 f    J. fi C I s o    1 f 
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MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTOS 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - CONDEPHAAT 

Ofício GP-950/94 

Proc. 00429/74 

São Paulo, 06 de junho de 1994, 

Douto Promotor de Justiça, 

Tendo a honra de acusar o recebimento do 

ofício de Vossa Excelência , % sob no 1535/94 -MP-PJCS-CMA, de 09 

de maio último (Ref. Proc. Adm. iíç 30/92-MP-PJCS-CMA) , reportamo- 

nos aos termos da informação técnica, quê consta a fls 137 de 

nosso processo interno 00429/74, cópia junta,com anexos, permane 

cendo ao inteiro dispor de Vossa Excelência, inclusive pessoalmen 

te,através de um nosso representante, para qualquer outro esclare 

cimento. 

No ensejo, renovamos a Vossa Excelência 

nossos protestos de elevada estima e distinto apreço. 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 
1 ' Presidente 

Senhor 

DR FILIPPE AUGUSTO VIEIRA. DE ANDRADE 

D.D.130 Promotor de Justiça 

Praça José Bonifácio s/n 4o andar s/415 

Santos-SP 

11013-910 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

f o»K» d» Informado WrtF " 
Rubrico 

/ v>fí-V 

Doi "*  lf 
Número 

P.CONDEPHAAT 27422 

Ano»*       l Rubricai 

89 

|9|A 
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I INT:-EMPRESA DE  PORTOS  DO  BRASIL S/A - PORTOBRAS 

[ASS:-Solicita apreciação do projeto de  ampliação  e  recuperação do 

cais Valongo ■    Paquetá,   no Porto de  Santos. ^^^arjt 
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INT.: Wilma de Andrade e outros. 
ASS.: Solicita tombamento dos Casarões do Largo Marquês de 

Monte Alegre, Santos. 

STCR, 02 de maio de 1994. 
i 

Recebemos o presente processo neste Serviço na data de 
25/abril p.p., e o encaminhamos, hoje, ao arq. Vitor Campos 
para manifestação. 

st'tí.1 rrrnr.y rr BEM 
DfctUrt i.  -   • •   ';-R 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - CONDEPHAAT 

Ofício  GP- 811/94 

Proc.00429 

(;;>. fio 
i 

./ 

) 

São Paulo, 11 de maio de 1994. 

Senhor Promotor ca Jlistiça, 

fc -esposta ao cficic 885/94, de 30 de 

~  - =*! Vossa Excelência solicita a este 
março de correr.. «-- - --   ,    idincia£ domadas com relação 
órgão esclarecime^c. .obre esP- locaiizado nes 

à destruição per incêndio do Casa.ao do n0 4, de 3 de 

Ba eidad^e tocado pelo COSDEPH^T p£«O «- n 

feVereirO/83, vimos informar ^ a P opretar^       ^ _ „ 

não nos enviou comunxcaçao do sinistro    ^ i 

deu, do qual tivemos conhecimento por intermédio 

teressadas em sua preservação. 
S* ocasião, ou seja, em 1989, este 

-Rsoeciali^adas do Meio Am 
ga0 representou Junto as Curadores J'^^, legaiE  eabi 

.«.<,•- â« ms fcsE2m tomadas as me-J-Q<1"  *      ■  
blente n »--- * y-  -  '      encaEimaco por apelas Cura 
veií «r^^- -££ con£orae atesta o 

aorlas ã ^oipe -^7 /^^aaor da ,«tiç. - Coordenador 

0«eio F*V'"«L0I.11»J. * Proteção do Meio Ambiente, cuja das Curadorias Lspecieiieeo»- ^ 

cópia anexai» - este.  ^^ ^ ^ ^ ^^ Secretário   ae 

^í-r-r--n teleqrama a este  Or 
Obras e Serviços Públicos de Santos drr eu t  9 

eni-ritada=  providencias no sentiao 
gio no Sual erar sol.çrtada  p parte  fle 

rar e consolidar o r*ovel. o que »ti oreamento para a 
nosso Serviço Técnico e aFr„en-.açao de l«to. . MT 

..a  rmand- ficou evidenciado que o obra a ser executada, quand- f,   . , financeiras pa 
não reunia, na ocasião, condições op 

ra a realização da mesma. 

($"*" 

-  secue - 

13 00 00 3 0 001 
!M«UNSA Of IC.AI DO ISTADO S A   - IMtS» 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA   -  CONDEPHAAT 

Cont... 

Oficio GP-811/94 

\ * [ 

A>: 

L, i 

Por outro lado, não aplicou este Crgão a 

multa preconizada no "caput" do artigo 136 porque as multas pre 

visrz^ nc Decreto-Lei 149/69 e no Decreto Estadual 13.426/79 so 

ment= agora estão tendo sua aplicação regulamentada, motivo pelo 

q-^a.1 ~a rcasiãc do sinistro, representou o CONDEPHAAT junto às 

Curadorias Especializadas do Meio Ambiente, õrgão do Ministério 

PÕbÜCC çue, na época, estava erícarregadc da aplicação, quando 

solicitado, da Lei Federal 7.747/85 aos casos da espécie. 

Com nossas escusas pela demora involuntá 

ria em atender ao requisitório de Vossa Excelência e  colocando- 

nos a inteira  disposição dessa digna Pramotoria para quaisquer 

outros esclarecimentos que se fizerem necessários, aproveitamos o 

enseje para reiterar-lhe protestos de estima e consideração. 

• » 

JOSÉ CAPXQS EZBZZPJ? DE ALMEIDA 

Presidente 

Senhor 

DR FLLIPFE AUGUSTO VIEIRA DE ANDRADE 

D.D.Prcmot.or de Justiça 

Promrtoria de Justiça Cível de Santos 

Praça José Bonifácio  s/no 4o andar s/415 

11.013-910 Santos-SP 

Ldl 
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MARCELO     GUIMARÃES     DA     ROCHA     E    SILVA 
ANA    LÚCIA     MOURE    SIMÂO 

MAURÍCIO    GUIMARÃES    CURY 
ADVOGADOS 

EXI.10. BR. UR. FELIPE AUGUSTO VIEIRA DE ANFRADE, D.D. 130 

PROMOTOR BE  JUSTIÇA EM SANTOS. 

®y. 
f 

9 

{tíú-i 

Na qualidade de procurador de Astréa 

Campos Silva, proprietária de imóvel sito no Bairro do 

Valongo, recebi seu convite para participar de reunião • 

tendente a recuperação do bem tombado. 

I 
•. 

Quero destacar a V. Exa. que D. Astréa 

ajuizou ação de desapossamento administrativo, ora em fase 

de perícia, a Fazenda Estadual, tendo o feito cur3o pela 

1§ Vara da Fazenda em Santos. 

Ja intentara esta mesma ação anterior 

mente, mas restou vencida no Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, apoa sucesso no Egrégio Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo, porque reconhecido vício processual. 

Assim, face a ação, agradeço o convi- 

Rua Amador Bu.no, 26  -  2.* Andar - Con|. 23/24  — Fort. (013) 234-1814 - F«x (013) 235-7470 - Cp 11013-908 — Santo. - SP 
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MARCELO     GUIMARÃES     DA     ROCHA     E    SILVA 
ANA     LÚCIA     MOURE     SIMÂO 
MAURÍCIO    JíUIMARÀES    CURY 

ADVOGADOS 

te, mas, nessa posição ;á foi traduzida na petição inici 
i 

ai do procedimento já intentado. 

consideração, 

t t 

Reiterando protestos de estima e ' 

\ 
Qfr 

rcelo Guimarães da Rocha e Silva. 
1 

1 

i 

Ru» Am.dor Bu.no, 26  -   2.' And.r - Con|. 23/24  - Fon. (013) 234-1814 - PM (013) 235-7470 - Cp 11013-908 - S.nlo. - SP 
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liv orlando ca rios batista d a mi ri 
P. engenheiro civil« de eegurBnça do trebelho 

crea:127.00Q/D-6.P. 
I CKaríodoValiwgo 

: •*■<!■■■ * 

! [i 

i: 

NI - 

:Lo 

lu 1* 

■    ! 

FICHA PE CATALOGAÇÃO DE V18TÓRI •v 
t matéria! da fissuras: nlo ' 

peçi: estrutura metálica   _      nível do N. A: acima 

tipo de peça: pilar da aço localicaçlo:ailenta 

componanfca «falado sujoilo ã: 

mitos fortes Kl acua El insolaçlo El brisa marinha El não insolaçlo D cloretos El 

sulfatos El   geada/frio D alta temperatura D   outros :   vandalismo 
1 

altoraçio vieual: K 

fungos D efloresc&icizs El  rana estufada D zona destacada El manchas de umidade □ 

manchas de ferrugem El fissuras D trincas D rachaduras D água visível D corrosão El 

completamente deteriorado D alteraçBo do material El fissura superficial D vandalismo E) 

outros: pintura destacando a parafusos da parada em corroslo 

configBr»ç5ii cm forma da amonulbu 

umidade localizada D unidade generalizada D manchas localizadas D corroslo localizada D 

corroslo generalizada El manchas generalizadas El fissuras verticais D  fissuras horizontais D 

,ff '■<■ fissuras inclinadas □ estufamento localizado El estufamento generalizado D   água visível D 

SK-V:-     . -■' y,:''•■"■■•■■ "-'«'■* ' ■■'■'-> "•",    ■ '•■• 
Utf':'? outibs: esüdaniBioto reterwii-se aos pontos de oxidaç«o do aço. 

fp,:". f " • ••".'. '*' '.        •'•71; /'• ' '    '.'".''■   ,*■'••■■••• "■*»;     v j' ':"'.'." 
v\ ::: idade do componente    3    anos tempo de aparecimento   18   meses 

manifestação da anomalia:, 
I M,■ .•• • '   ■ • .-•'.• 

hi,,. tuas de chuva D permanentemente □  construção vizinha D  após reforma □ dias de calorD 
U . -.. .. 
; j #. alteração de tempei atura □   parada de construção D  deformação O   vida útil do material El 

ataque químico El   outros       parafusos de fixação nas paredes podem estar com problemas. 

j    ~ observações:    pontos críticos nos locais de solda e parafusos de fixação nas paredes 
fM pintura d» pouca durabilidade, base de chumbo. 
V aço laminado utilizado na estrutura. 

í   ■ 

Departamento de Projetos - Prefeitura Municipal de Santos. Seosretaria de Obras e Serviços Pdhlia» 

li*..      . •            '..'.■,•"'.' 

í|Sr •"■":.■ ■.          '••'. ■;^$f^^ 
ttè?± • .■'■:. ■-:•'-■'■.,■•;;>■'• 
Íf$"'?v'Y  ■•}■.  :, ■           ■'■.'•' ••','.   •/.•■•'■",t!viAf;F5jí'í';! 
iKfftjf;'"'-.' ■•;• ■■"•••' '   ' .••■••'• ;■:    H:-\i^\{%^':- 

Mi.***'    ■■■'■■■                        '■ •.'-.. •'; '-l.W. '*<>*!•>.• 
..!■'■   •' ■ '.; 

•sjd«...,.- ■•.-... •..-.'',■    ...■ .   i   . 
*•!,.••.'■!' •   •                   •           ' ■•'          Vi.-.' ■ ■ 

Stô^"--    "■'....' •'•.." .    "«';.' "fí§ ;.".'. 
$»!'':  ■•• •■           . ...•.■:.«, ■..;;,>':•;,; ■'.'■■:. 
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te 

orlando oarlos batista damin 
•nginhciro civil • de Mguranca do trabalho 
Nai' 41tnnnin    n H i' „ cra»:127.00B/D-6.P. 

||p Casario ao Valoago 

li ■ 
fè|;! ' k" material da 

•V    v nCHA DE CATALOGAÇÃO DE VI8Ti 

material da « • 
peçc •rfnaur.H-lâUc. nível do N.Aracün.     ****• 

tipodepeça^d.^,        T        - locali^.o:axtan» 

coraponanta afetado EOJGMO ■_ 

vento, fortes EI âgu. EI aaaaato EI bris.nwinh.EI níoinsol.çao D clomosEI 

sulfatosEI   geada/frio D altatempemtuni D   outros:   vandalismo 

allaragío viaual: 

"T ? •florescíncias EI ton.estuf.da D *ona destacada EI mancha deumidade D 

| . """^ á<f™*™® *»» ^trincas D racfcaduras D iguavísivel D corrosão EI 

conrletamented^^ nr^ismoD 

outros: pintora destacando 

c«nfi£««*ç5o <m Canoa da aaaaaaloj 

umidade loctíiadaD umld^gener^iaui.D manchaslocalizadasD corrosãolocalú*daD 

con^sâo^enuia^H ,n^ fissura horiaonttó D 

fissia^linaMs Q «^^ estufamentp gerado D   água visível D 

outros : estufonentd r.ferem-se ws pontos de oxidaçlo do aco'r 

idade do componente    3    «os      J ten*o d. aparecimento   18   mêS.s 

• ■ i ■ í . 

manifoslação da anomalia: ,     • 

diasdechuvaD perrnanentemente D construção virinhaD «pds reforma D dias de oüorD 

tóeraçío de temperan^aD   parada de construção D deformaçaoD   vida útil do matéria EI 

ataque químico EI   outros       desgaste da pintura. 

mi'* 
IKI.; / 

observações:    pontos trtücos nos locais de solda. 
pintura de pouca durabilidade, base de chumbo, 
aço laminado utilizado na estrutura. 

DePÍnttmer,to **«^*<*^»*m ^ Santos. Seowtaria da Obras e SenipisPúbücns 
• vti-i.:.". t.   ' ,, :■:■,'•,.   ..' 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SAO PA 

F<      T      I      D     #=*     O 

Cert if i co. em atendimer ito ao 

d e s p a c h D de f 1 s . 313. 1t e m 0 2 . B:; a r a do nos autos do Proc. 

i,,v. riQ 96/93-MP-PJCB-CliA. que a ofcianizaçíio nèto- 

QDveniamental CENTRO VIVO DE SANTOS tem aua sede situada na 

rua do Comércio ttfl 55 fQ andar tel . 234-Ò/78, sendo seu 

representante-, o ser/noiJ Eduardo Carvalha»» Júnior. Nada 

mais. Santo» A 141 ée^feverRiro de 199b. 

Eu.      I Jlm^l (Ana    Paula    Dias).     Oficial     de    i 

Promotp ubscrevi. 

L- 

MP ■  720 002 

»•»» 

20l 
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PREFEITURA   MUNICIPAL  DE   SAN IjO^lO 

ESTâNCIA HALNEáMIA;   ,  ;:'r;    (__,[_._ 1). ÍITC 

» 

■-! 

Memorando n° 010/96-CPU/DEPLAN 

?. £ Ff! 16 5 z £L   01 

Sant?Ç^^;(e(vgr?lro^e(1996 

V. Prezado Senhor. 

^ 

Vimos através deste, enviar documentação em atendimento aos Itens a, 
b e c do Ofício n* 6044/95-MP-PJCS-CMA, sobre a conservação do Hotel Monte 
Alegre (Casarões do Valongo)* 

Reiterando protestos de estima e consideração, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente 

Coordenador de Planejamento Urbano 

•»', 

limo. Sr. 

Flllppe Augusto Vieira de Andrade 

DD. 13" Promotor de Justiça 

Secretaria Municipal do Meio Ambiente 
Praça Visconde de Mauás/n° - 3o andar -Sala 304 - Centro - Santos/SP 

CEP 11010-900 - fone: (55).OI3.219-7&38/Fax: (55|.013.219-5654 

PABX:(55).0l3219-7000 Ramal: 5251(DEPLAN) 

DX2/vm/oncio 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS 

v. 

V 

ESTÂNCIA BALNEAMA 
Secretaria  da   Economia   o  Finanças 
DEPARTAMENTO   DA   RECEITA      0 

Seção   de  Cadastro   Imobiliário Certidão N.°   04^/96 

Fls.. 

l 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

• 9 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

18 

\ 17 

18 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

P.M.S. ■ Modelo DEMAT/OOS 

CCRTiriCAMOS, em virtude de despacho exarado pela Sra. Chofo da Se- 

ção de Cadastro Imobiliário, em petição firmado pelo Memorando  n^ 

05/96-CPU/DEPLAN, através de Marcos Atana3io Braga'Chefe da Coordo_ 

nadoria de Planejamento Urbano, Secretaria de Meio Ambiente." Para 

o Imóvel do largo Marques de Monto Alegre n«06 (inclui nrí5) cadas- 

trado como predial sob lançamento 25.034.001.000 do acordo com nos- 

sos terminais constam os seguintes débitos do I.P.T.U.: a) I,D.A0n° 

012/95 objeto'da 39 a 103 prestações do A.R. n^S.111/94, o montante 

do débito e de R$4.751,97; b)Parn o exercício de 1.995 o montante 

do débito da 19 a 10e prestações do   A.R. n!J6„074 é do R$ 5.441,68; 

Para o Imóvel do Largo MBrques do Monte Alegre n^OB inèlui nO 07,cs n 

1 

2 

3 

4 

0 

6 

7 

8 

9 

10 

da3trarlo como predial sob lançamento 25,034.002.000 constam o se- 

guintes débitos! a) IDA nC2,445/91 objeto da 16 a 10a prestações dç 

A.R. nP5.031/90, o montante do débito ó de R$028,56; b) IDA ne 013/ 

95 objeto da 3a a 10a prestações do A.R. n«5112/94 o montante do dj 

bito   o  do  KiJf995,B6;   c)   Para   o   exercício  de  1.995  o  montante dr 

débito  da   1«   a   109   prestações   do   A.R.   n»6.075   ó  de  R$2.275,39."Nad; 

mais   eu,   Tornando   Carlos   da   Silva,   funcionário  da  Seção   de   Cadas^rr 

Imobiliário,   datilografei   a   nresente   cortidõo   que  dato   e   assinu.Sai 

tns,   15   do   fevereiro  de  1.996   £/r úmúL^mk   üÁjÉÁdí      E   eL 

Maria  Claudia   /Uves   Corrêa,   chefe  da   referido   unidade 

£/M^r^sfe^ 
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19 
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28 

29 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ESTÂNCIA BALNEARIA 

Atualização Monetária dos Serviços de Estabilização Estrutural e 
Limpeza Interna - Casarão do Valongo. 

Limpeza Interna do Imáivel ' 

Custo em 30/03/94 = 29.683.674,81 

29.683.674.81 = 32.499,.78 x 0,98 - R$ 31.849,78 
913,35 

Valor do Dólar em 30/03/94 = 913,35 
Valor do Dólar em 25/01/96 =0,98 

Obs.: Serviço Executado pela SEOSP com apropriação dos custos às 
folhas de na 08. Processo n» 36.529/92-35. 

Estabilização Estrutural 

Custo em 08/12/92 - N.F. ns 396 = 201„372.931,85 

201.372.931.85 = 16.448,00 x 0,98 = R$ 16.119,04 
12.243,00 

Custo em 22/10/92 - N.B. ns 366  -  146.181.667,48 

146.181.667.48 - 18.195,15 x 0,98 = R$ 17.831,24 
8.034,10 • 

** Valor do üSlar em 22/10/92 8.034,10 

* , VALOR TOTAL 

Limpeza Interna ■ R$ 31.849,78 

Estabilização Es 

trutural 

TOTAL 
R$  33.950.28 

R$  65.800,06 

Hi CAttOS 5 DE SOUZA 

r.tnr «ft.ifio 

P.M.S. - Modelo ÜEMAIÍ0I0 

nt 
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L_A U   DD        DE        ft V A L   I ftCBO 

LDCAL: - Casari-Xo     do     Valonqu     ■■-     Largo 
M«rcju<ví3 di.1 Monte Alegre, nus 05 fí Qtt, 
bairro   do   Valongo. 

PROPRIETÁRIO:- Maria M. N. da Fonseca da 
Silve. Maria Mafch.ilde N. da F. V « E3i.lv» 
e  Joagtt.im   N.   Fonseca   da   Silva. 

Zt 
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LAUDO DE AVALIAÇÃO 

Processo no 

u 
1- OBJETIVO 

D objetiva tio presente trabalha e estimar o 
/ator d*s mercado da imóvel, situada no Larga Marques de Monte 
Aif.qn..-■„ nas 05 p 06, bairro do '/alongo, de propriedade de 
Maria M. N. da Fonseca da Silva, Maria Mathilde M. da F. V e 
Silva e Joaquim N. Fonseca da Silva, segunda dados do 
cadastro imobiliário da municipalidade, onde se encontram as 
minas da "Casario do Valongo"; bem de interesse histórico 
tombada •• 

LEVANTAMENTO DE DADOS / VISTORIA 

V. 

2.1- Caractarizaç&o da Regido 

O imóvel avaliando fira localizado no bairro 
<}(■■ 7a longo, em local servida por todas es melbtíramento© 
MI brUMv e serviços públicos de pra*:e. A rtrgilo na qual se 
inarre  esta  classificada  paio  Plana  Diretor  Físico  da 

!- icJpio de  Santos,  lei  no  3.927/68.  como  ZCS  -  Zona 
C üwert: iex 1 Secundar ia . 

2.2- Caracterização d» Jerreno 

6 terreno possui frente para tr#s logradouros 
publica»?*,» a saber, Largo Marquèr. de Monte Alegre, rua do 
Comercio e rua Comendador Neto;  a quadra se completa pela 
i i ia TrcM.il i . 

0 terreno encei i a uma área de apr rcci.madamen I e 
1.960.00 m2 e possui formata irregular, medindo: 60.44m '-. 
oeste, de frente para o Largo Marques de Monte Alegre; 
>7„30iii ...o sul, com frente para a iria do Comércio; 60,60m à 
loste. com frente para a n«a Comendador Melo; e 3«?,47m ao 
•ioi te, dividindo com hram   de .:>'"! acionamen to.. 

2.3- Caracterização da Edificação 

No local encontram se as ruínas do "Casario 
do Va longo", bem tombado fJeio Londepbat e Condepasa. 
sinistrado por um incêndio no ano de 1992. 

oi - 

£H 
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As ruínas (djfnbadãs consistem em pare 
até L7,00rt de altura, sltuatlas sobro as divisas d6 tê 
escoradas   provisoriamente   por   perfis   metálicos. 

r renn 

0 tombamentd nãc impede a utilização dv 
imóvel, exigindo apenas a manutenção e restauração das 
paredes de fachada. Portattto,  inobetante o tombamento, o 
terreno apresenta valor comercial uma vez que comporta os 
usos permitidos pela muni oipaI idade e pede ser aproveitado 
por  edificação  nova,  do~dc  que  mantidas  a 
fachada , devidamen te recomp» |>s |. as „ 

paredes  d< 

v> 

3-   AVALIAÇPiy 

3.1- Metodologia 
• . 

("i valor de moi Lado de imóvel.' aval j ando  foi 
estimado pelo  emprego do  Método  Comparativo  de  Dados  de 
Mercado, considerando se apenas o valor do terreno, pois as 
ruínas existentes não apresentam valor comercial. 

3.2  Valor do Terreno 

U valor do lei reno é dado pela expressão! V» 
A, H   Cr    H   Ct,   H C„, eVjos termo- esta, discriminados 

a r i a i ;; i • 

I 

v.,~ valor unitário l?&5*ica de terreno 

» ., , ° valor Unitário básico de terreno estimado 
na me- de janeiro de 1996, válido para um lote padrão da 2a 
r.nna da antiga norma de avaliação do IPAPF, situado no local 
dn imóvel avaliando, é de R* 116,35/01* para a face de quadra 
/oitada para o Largo Marques de Monte Alegre. (v. rol 
elementos pesquisados no anexo 01 e memória de cálculo do 
tratamento de Homogeneização o estatístico no anexo 02). 

Vo 
::;:t J 16.35/ m..: 

área de terreno 

A área de ter •ene de imóvel  avaliando •'■? de 
aproximadamente 1 .960,OOm5".  segunda o cadastro imobiliário 
da muni ei pai idade. 

At a 1 .. 9*60'.GOm*5 
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coeficiente de frente 

0 coef ieiervte de frente ^ um modulo 
matemático empírico, de uso consagrado, que objetiva 
corrigir  eventuais  diferenças  entre a  frente de  imóvsl 
avaliando e a frente do lote paradigma! 

VJ 
Cf ■- ( F p / F i •) ° - '■''a ,   sen d a "r ■■.   Fp < 2,0 :: Fr,    onde; 

Cf ":~ coeficiente de frentes 
Fp « frente projetada da terreha avaliando *» 60,4'i mç 
Fr =* frente de ref e rei te: ia do lote parir «IO, de anordo cem 

a zunà de aval iaçí*o na qual o   imóvel avaliando  se 
enquadra ~~   10,00 m: 

I Imitando se a Frente projetada do terreno em 
duas \O;::OB a frente de referencia, temor": 

Cf « (20.00 / 10,00 ) «*»»» a 1,1872 

v>> 

- coeficiente de profurididade 

A exemplo do coeficiente de frente, o 
coeficiente de profundidade e outro modelo matemático 
empti ico, bambem de uso consagrado, que visa compensar 
eventuais diferenças de profundidade entre o terreno de? 
inove1 avaliando e o lote paradigma* 

F'ara a 2ona de avaliaçâio na qual o imóvel 
ava 1iandó esta enquadrado, temos as seglfintes profundidades 
i ecomei idadaR : 

•• 
Pmi "": profundidade mínima :" 25,, 00 m; 
F' ri i a r~   p r o f u n d ida d e m a:: i n i a -■■■   r5 0 , 0 0 m; 

No presente caso, a profundidade equivalente 
do !.oi• i mio em estudo vales 

Pe - 01 / Fp ■■"■   1.960,UOm* / 60,44m a 32,'13m 

n fiar-a profund.idade equivalente situada entr» a profundidade 
mioima e a profundidade ma :ima, o   coeficiente assume o valor 
••ti ■ i a i i o: 

Cp i (i 

coeficiente   de   esquina   ou   frentes   mültiplas 

(I terreno dp imóvel avaliando possui tr**~ 
frentes para logradouros pOtíi}. ii o*s:, sendo esse um atribulo MUI 

fator      . alar i ;:an te,      foi      considerado     através     do     segui i 
•:.o< f i. cl <?n te : 
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Co   ■■-   { (20   +   Z)   H   l-p: 
x   vi .    ' inde : 

T   II '.■   I       I    ! 

-   . ■ ■ i ■ «'. i' t • \ 

i  i i 

.1    '■   F-p2   >■■   v2   i   Fp3   y.   vo] 

u Ce 

z      •"   parâmetro   vá I. i cio   par a   a   zona   :::   2; 
Fp   •-   frentes   prpjetad^s.    1 imitadas   em   até  duas  vezes   a 

•frente   de   referem::..!a   da   zona   •"   20,00m; 
v      :::"   valores   unitários   estimados   <=   R$   Í16,35/m2; 

! í 20    ■<■     2)     ::    20.00    fh    >• 6,35/ro2 4     20,00    m    •■    P 
116,37S/m2   ♦    20,00   m   +   R*    Il6,35/m2}    /    20    ;■        20,00    m    *    R* 
116,35/m2   ■»   .'.,200 

I imitando--se   s    Influencia   das   Esquinas   à   dur=j 
íireas        correspondentes        a I rente        ds referencia pela 
prof uivj idade   má>; i me ,   tem st; s 

C.e   »    l.    i     (2   «    10,00   m   ::    EKtyOO   m    ■•'    l. 960,00   m2)    >:    (1,2000   -11 
-   I,1020 

K 

-   determinação do valor do terreno 

r. x pressão 
S u b S t i tu i r i d '-■    o s  1.R r ma s  a <: i m a  i n d i c a -! a ■■:■.     ri- 

ja '/aior do ter r i no, obtêm se: 

!* ti6,35/ma! M 1.960,OOm18 :■ 1,1892 :: 1,0000 ü 1,1020 
V t -" R$ 29S.B53,"';2 ou em humeros redondos 

Vt = R* 300.000,00 

3.3- Valor do Imóvel 

0 valor •►cie imóvel corresponde apenas 
p$rçela relativa ao terreno., uma vez que as benfeitor 
e;: i'•■ 11 11 (es (ruJnas) n&P' apresentam valor comercial. 

Vi m   Vt = R* 300.000,00 
data de referenciai jan/96 

Cl 'I 

Z 
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PRÉF^ITÜ^Á   MUNICIPAL    Díi. 

ÉSTÀU»,!«v   "">!.iii APIA 
SANTOS 

4-  CONCLUSPIQ 

V 
0 valor do roef cada do imóvel situada no Laryc 

Marque'"; do Monte íUegre. rtu« O'"} o 06. bairro do Valongn. 
K«3tè estimado om R$ 300.000,00 ( trezentos mi 1 roaisj mi mes 
de   Janeia  de   1996. 

Santos, Oi de fevereiro do 19 76. 

^ 

Ido José Vai li? Vital i 
CREA 87.589/0 

V 
í;i -»'. 
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ANEXO 01 

ROL DE ELEMENTOS PESQUISADOS 
TRATAMENTO DE HOMOGENEIZAÇÃO 

»•,. 
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MÉTODO DIRETO COMFARATIVG DE DADOS DE MERCADO ■•■ LOTES URBANO? 

DADOS DO TERRENO AVALIANDO 

ENDEREÇOS- Largo Marque» de Monte Alegre 
ÁREA    - A.960.00 m2 
FRENTE 1 « 60,44 m (Largo Marnóès de Monte Alegre) 
FRENTE 2 = 61,08 m   (rua Comendador Meto) 
FRENTE 3 - 32, 30 m (rua do Comercio) 
I . LOCAL -* 06,00 R*/m2 
IGP/FOV ■■-■ 126,00 (.jan/96 - estimado) 

ELEMENTOS COMPARAT IVOS / FATORES DF HOMÜGENEIZACAO 

ELEMENTO No OJ. 

ENDEREÇO:-- rua Vr.   Cochrane» no 235 
OLIADRA;  Cerquilho / Freitas Guimarães 
F ON' i E : 0 d a i. r B í tt a r l m a VRíB (t e 1 . ! 2 3 3 ■ 9 3 2 ', ) 
FRECO = R$ 60.000,00 a vista; oferta em jan/96 
ARE A » 307,20 I»I2 

FRENTE - 9,60 m 
FROF .. EQ, -■■■ 32,00 m 
I. LOCAL l!9,00 R*/m2 
IGP/FOV  ~ 126,00 (jan/96  estimado) 

valor uni ha^in fE'?;/m2) » 
fato1 de '■■ I f"~ t i c idade • 
fator de frente - I /Cf « 
f ati II pi o O ii id j dade » 1, /Cp 
fator di- eí-quina — J /Ce « 
fatoi de transposição *» 
f a t. o r d e a I u a I i..' a r a o "' 

valor unitário homogeneizado «* . 

193,3.1 
0,900 
0, 790 
) . i »00 
i , 00'> 
0,77.3 
1. , 000 

123,75 R*/m2 

ELEMENTO No 02 

ENDEREÇO!  rua Bete de Setembro 
QUADRA!-   pro« . av. Cons». Nebias 
FOMT li- ■ 
FRECO 
ÁREA " 
FFENTE ~ 
FROF. FO. 
! . I. OCAL 
IGF/FOV 

I-,; li 

Cr.i.-'    Imowis    (tel.s   227-f43é8) 
t>3.000,00 a   vista;   oferta   : m   jan/96 

'90,00 nu- 
lo, 00 m 
59,00 m 

!10,00 R*/m2 
120,0o (jan/96   -   estimado) 

1 a ! v jn j ha ri o   (R$ /m2 ) 
f a t a 1 d e   ,; 1 i> % t i'::. i d a d e   " - 
fatnr di     Ounte   =    L/Cf   * 
fator pi ofundidade   :"::   l/Cp 
fatoi de   nsquina        I./Ce   ~~ 
Ta loi di?   I i" anspos i ca o   "• 

166,67 
O, 900', 
! ,00'..) 
I ., 000 
1 , OoO 
0 , 702 

ENGo OSVALDO JOSÉ VAI.. I .E VITAI f - CREA 07..200/!:) - 3P •li . ; 
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MÉTODO Dl RE 10 COMPARATIVO DE DADOS DE MERCADO • LOTES URBANOS 

fator de atualização ;:: 3j,OO0 

valor unitária homogeneizada '":   .1. "■ 7 , 27 R$/m2 

ELEMENTO Na 03 

v,.; 
ENDEREÇOt - 
QUADRA!- 
FONTEs- 
PRECO   ■■■■■■   Rf 
ÁREA   = 
FREN1E   ~ 
PROF -   E-C-l,. 
I ..   L OCAL 
IBP/FGV 

iv.    (nus.    Notú as,    no   20'1 

'(jqc:>  Jr,   /   7   de  Setembro 
ir ".   Or laudo   -   Tel . i   234   4031 
00.000,tftO   a   vista;   oferta   em   nov/9! 

400,.00   tn7 
I0,00   m 
40.00   m 

L5A,00   R$/m2 
122,05   (jan/96       estimado) 

valor Ullitar in   (FS/m2)   -■" 
fator de   elasticidade  ~- 
f a 11 :> r d <■ >   f i e 11'. e '■»   1 / C f   :~ 
fator profundidade  ~-   l/Cp 
fator de   esquina   «■   l/Ce   =:- 
fator de   transposição  ~~ 
fator dé   af.ua.1 i. .:acao   "-: 

73' 
11 

.!. 
1 
i 

Ií 

i 

»,'.)0 
9« ii) 

000 
0'HO 
000 
55:1 
026 

valor unitário homogeneizado ~~ 127,7: 3*/m2 

ELEMENTO No 04 

ENDEREÇO:- av. Cons. Nebias 
QUADRA*— [TD::. 7   de Setembro 
FONTE:- Br. Paulo   tel.i 2B4-*õ6hà 
FRETO » R$ 500.000,00 a .y i.sta; *tJ f ei- ta em out/95 
ÁREA » 
FRENTE • 
PROF. r::o.. 
I .. 1 OCAL 
IBP / F B v  ss     i. 2.!., 2 4 (j a n / 9 h   ■ ■ e <s t i m a d t>.) 

1 .7,?< 
30 
45 

00 m2  , 
00  III 

,00 m 
161,00 R*/m2 
121,24 (jan/96 

va I or un i Eii io ( R$/m2 ) ■» 
fator de r Iasticidade ::~ 
Fator de frente ::: i/Cf * 
f a I < 3 r p i o f un d i d a d e r:~ 1 / C p ■ 
fator de esquina » i/Ce ■ 
fatoi de transposição :::" 
(' ator d o a Lu a I 1:: a c a o « 

' .10, 3 i 
0,900 
I , I 89 
1 ,000 
1, ,000 
0,534 
1 .039 

valor    imita? i.o   homogeneizado 20.06 F*/m2 

ELEMENTO No 05 

ENDEREÇO*- rua Amador Bueno 
QUADRA*    pi o ' .. I)r . Eochrane 

EMBo OSVot.DO .'0SE VALLE VITAL!   CEEo B7.588/D SR 
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ETODO DIRETO COMPARATIVO DE DADOS DE MERCADO ■■■ LOTES URBAN09 

FONTEs  
PREÇO - 
ARE A « 
!"RFI II E ■> 
PROF .. EO 
I. I OCAL 
IOP/FBV 

R$ 
C a s u 1 o I m O v e i B (te)..: 2 3 4 - 3 016.) 
65.00O,OO a viBta; afRr í a em jan/96 

TOO,00 m2 
.1 O , 00 m 

»    'i o, 00 m 
122,00 Rf/m2 
126,00 (jan/96 -■ estimado) 

valor unitária (R$/m2) :::- 
\ f   falar de ei as l. i. <::: idade -" 

fator de frente ~ l/Cf » 
■ fator profundidade * L/Cp ■ 

fator de esquina ~-   l/Ce ::" 
fator de transposição ~~ 
fator d e 3 t u ■■»T ira c a D =■ 

.62, '.>'.' 
•1 ,"•■' )l i 

1 ,0<X) 
! ., 000 
1 ,000 
Oi 705 
.1 Looo 

valor unitário homoyeneizada * 103,09 R*/m2 

ELEMENTO No 06 

ENDEREÇO»- rua gén. Câmara 
QUADRAí-   pro«, Brás Cubas 
FOI iTT.:;:     Casa Branco - tel . : 222-4800 
PREÇO = R*  42.000,00 a vista; ofei La em jan/96 
AREO ■■■■ 700,00 m2 
FRENTE ~ 5,00 m 
PROF. EO. «     40,00 m 
I . L OCA!        180,00 R*/m2 
1GP/FGV  «     1.26,00 (jan/96   estimado) 

valor unitário (R$/m2) «" 
f a t a r d e ela B '". í c i d a d e ■ 
fator de frente •" l/Cf -:" 
fator profundidade ™ L/Cp 
fator de esquina*"*5 i/Ce ™ 
fator de transposição :~- 
f a toi de atua .1 i ;acatj ~ 

',:    I 0 ,00 
♦ £,900 

0,9-1.1. 
!. „ 000 
' , O' >0 
o„ 478 
l .. 000 

fa.l or I.UI i! ar io homouenei zado R*/m2 

ELEMENTO No 07 

ENDERECOr  av. Sao Francisca 
QUADRAs~   pi <>:■:.. rua da Constituirão 
FONTE;-    Casa Branca   tel.: 222-4808 
FRECO •'■ Rí  80.000,00 a vista} ofer l.a erfl jan/96 
ÁREA « TO0,O0 m2 
FRENTE   10,00 m (largo Marques de Monte Alegre) 
PROF .. TO. =     40,00 m 
I . I. OCAL -;     LOA ,00 R*/m2 
IGP/FGV  ~     .1.26,00 (jan/96 - estimado) 

■a .1. oi : 11 > -. > rac ie (R*.m2) * i':>'J    . I 'O 

ENPo OSVALDO JOSF VAI..I...E VITALJ - CREA 87.388/D BF PQ. 
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MÉTODO DIRETO COMPARATIVO DE DADOS DE MERCADO L0TE3 URBANOS 

fator de elasticidade ■ 
fator de frente -■■■   l/Cf ™: 

fator profundidade -*   i/Cp - 
fator de esquina « t/Ca ~:: 

fator do transposição •» 
fator de a tu a 1 i z a c a o ra 

valor imitar :i D homogeneizado 

0,900 
i, ooo 
1 ■ ooo 
1. .000 
0,027 
.1 ,. 000 

148* OS R*/m' 
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ANEXO 02 

TRATAMENTO ESTATÍSTICO / VALOR UNITÁRIO BÁSICO 
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Nome do arquivo : VALQN80 

Responsável técnico i ENBü OSVALDO JOSÉ VAI..LF VI TAL I 

Data : JAN/76   (ref emiciol 
i 
CASARãO DO VAI..üIIG" 
LARGO MARQUES DE MONTE ALEGRE   1

/ALOMGG, SANTOS / BP 

CREA 8 7 

N  VALOR UUIT: r 

I a b e 1. a   d o   a m o s t r a g e n i 

! I    VALOR   HOMOJB. 

-./ 125,75 ] i oooo ! ! 12 9,7 5 
117,27 ! '( , OOOO ! 1 117,27 
127,22 ! 1„0000 ! ! 1 2 7 , 2 :' 

4 220,OA ! .1 , OOOO ::  220,06 
!5 103.09 | ! , 0' >00 ;! 103,09 
6 75,9:? ■,OOOO l j   ;c:|( (?:T 

7 148,05 : i.oooo : : 148,05 

FATORES   DE   HONOOENIZACftQ 

INFER - Estatística para Engenharia de Avaliações Página 1 



AVALIAÇÃO PELA ESTATíSTICA DESCRITIVA 

I ■ 
Nome   do   arquivo    :    '■'ALONGO 

I 
;   .füesponsavei    tecnii:o   !   ENGo   OSVALDO 'jOSE   VALLE   VII A! I    -   CREA   87 

Data t   JAW/96   -    (referencial 

CASARA!)   DO   VALQN80 
LARGO MARQUES DE MONTE ALEGRE   VALQNGO, SANTOS / sr 

l    '                                      Numero   de   ei ementas ~ és 
•                                             Valor   médio * 116,35 

V a r i ;•'( n c: i a ~ 6 J '''■ , 6 4 3 5 
Desvio   Padra-o "^ 21 ,79 
Coef.   de   variarão =: 21,3078   % 
Valor    mínimo ::::: 75.93 
v1 aIUr   ma:; J.ma ■» .'. 1 <::!, 85 
Ampl :i tudo "' ".' ••: K 92 
Numera   do   classe!- ■"" A 

111(: o i v a .1 O   de-    <::: lasses :~: 18 , 23 

AMOSTRAS   SANEADAS 

Amoslia 
'I 

,'ALOR   UNIT 
.'0,0600 

iirir '•VALOS 
-.-. m st ss !9 ::~ -■: HS::" B 

CLASÍ ;E INTERVALO 

.1 «».' 75,93 
94 .16 

1. J 2 , 39 

9<1 , 1 6 
112,39 
L:'*0,62 

4 1.30.62 ! ~ 148,85 

FREÜ.      FREQ.r/.) MEDI 

1.6 
16 
50 
16 

67 
67 
00 
67 

103, 

148 

INFEF. - Estatística para Engenharia de Avaliaçtes Página 1 
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f"'ara um nivei de confiança de 80 "/., temos 

Preço média 
Desvia padrão 
Graus de JIberdade 
Coe f i c i en te d éS S t ud en t 
Coeficiente de variação 

! 116,35 
i 24,79 

i 1,4760 
: 21,31. "/. 

A amostra <    considerada boa - classe 3 

AVALIACBCl DO tMOVFl 

Sendo a Ãrea do imóvel avaliando igual 

s e u v a 1. o r' s i 1t1 a i s e ■ a e n t r e o s s e q u i 111. e s 

inferi or   «   $   10.1 „ 41    /mZ 
superior    -   %   131,29   /m2 

desta   forma   tei o mos 

V a 1 i :■ r   o b Md o     =   *    1.1 b , 3 5   * ■'    12,8 3 9' :í 7. 
Valor-   mínimo      «   f ' I 0.1. , 4 I. 
Valor    iiiA-inin      ~    i>    131,29 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Do .Número - AnoBBBB «Rubrica 

1 

||Folha de Informação | 
Rubricada sob n.° 

1*>. 
K 

INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO 

ASSUNTO : Referente incêndio com destruição de patrimônio 

tombado pela união (SPHAN), pelo ! Estado 

(CONDEPHAAT) e pelo Município (CONDEPASA) - Ho 

tel Monte Alegre - Casarão do Valongo. 

Encaminhe-se â Consultoria Jurídica pa 

ra exame e manifestação. 

C.G., em 15 de maio de 1996. 

LZP/amm 
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iíFolha de Informação I 
ÉRubricada sob n 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONSULTORIA JURÍDICA 

tú /kl 
Do II Número Ano 

MP- PROM.JUSTIÇA SANTOS 0F.N22247 96 

^Rubrica - 

COTA SC/CJ N2 138/96 

INTERESSADO: MP - PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTOS 

ASSUNTO    : REFERENTE  A INCÊNDIO COM DESTRIÇÃO DE PATRIMÔNIO ' 

TOMBADO PELA UNIÃO (SPHAN), PELO ESTADO (CONDEPHAAT) 

E PELO MUNICÍPIO (CONDEPASA) - HOTEL MONTE ALEGRE -] 

CASARÃO DO VALONGO. 

SENHOR CHEFE DE GABINETE: 

Versa o presente expediente a respeito 

de ofício encaminhado pela Promotoria de Justiça Civel de Santos 

indagando quais as medidas que seráo adotadas pelo Governo do Es_ 

tado de Sáo Paulo, para viabilizar a restauração das fachadas ex 

ternas do Casarão do Valongo, na Cidade de Santos, imóvel tomba- 

do pelo CONDEPHAAT. 

Preliminarmente, solicitamos a oitiva' 

do CONDEPHAAT sobre o assunto. 

Esclarecemos, outrossim, que deverá ' 

ser observado o prazo assinalado pelo Promotor de Justiça. 

SC/CJ em 20 de maio de 1996. 

DULCINEA 'ALVES MACEDO DUAILIBI 

PROCURADORA  DO  ESTADO 

CHEFE  SUBST. 

«0 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Do 

OFICIO  MP-PJCS-CMA 

Número 

2247 

||Folha de Informação I 
iRubricadasob n.° 

zA 

Ano 

96 

Rubrica 

LC/lc 

INTERESSADO: Ministério Publico do Estado de Sao Paulo 

ASSUNTO : Referente incêndio com destruição de patrimônio tom 
bado pela União (SPHAN), pelo Estado (CONDEPHAAT) e 
pelo Município (CONDEPASA) - Hotel Monte Alegre -Ca 
sarão do Valongo 

Encaminhe-se ao Conselho de Defesa do Patri 

monio Histórico, Arquitetônico, Artistico e Turistico do Estado 

de São Paulo - CONDEPHAAT, para as providências pertinentes, ob 

servando-se o prazo regulamentar. 

CG., em 20 de maio de 1996. 

LO ¥AG1EK PI 

Chefe de Gabinete 

COBCEPAUUIT 
fag4- n o< // ^ 
fiwtftido por: ..l^g^^-^-^ *~* ^— 

«oras: ±.?i.<2^>  
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SIFolha de Informação 
llRubricada sob rv° 

Do Número Ano 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
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Folha de Informação | 
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Z2^ 
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Z2£ 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

"V 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTOS 
Pça. José Bonifácio, 52 9oandar sala 92 

Fone: 22-4919 ramal: 2246 CEP 11013-910 

~  Santos, 05 de maio de 1999. 

Ofício n° 3103/99-MP-PJCS-CMA. 
Proc. Acomp. n° 30/92-MP-PJCS-CMA. 

Prezado Senhor Presidente: 
**•* 

Visando instruir os autos do procedimento 
supramencionado, em curso por esta Promotoria de Justiça de Proteção ao Meio 
Ambiente de Santos, que apura incêndio com destruição de patrimônio 
tombado pela*iftU (CONDEPHAAT) e pelo Município (CONDEPASA) - 
Hotel Monte Alegre, tem o presente o fim de requisitar o envio de informações 
atualizadas sobre o imóvel considerando, inclusive, que há notícias de que este 
teria passado ao patrimônio do Estado! 

Tal requisição fundamenta-se nos artigos 129, 
incisos II, 
artigo 97 
primeiro uu . /.JT;/O^, UH. *.KJ, «***« 
Federal n° 8.625/93 e artigo 104, inciso I alínea "B" da Lei Complementar 
Estadual n° 734/93. 

Na oportunidade, arbitrando o prazo de 30 
(trinta) dias corridos, contados do recebiniento, para atendimento do 
presente, reiteramos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente. 

Exmc 
ARQM5R. CARLOS HENRIQUE HECK 
DD. Presidente do CONDEPHAAT 
Av. Paulista, 2644 2o andar 
01310-300-São Paulo-SP. 

APFNC/apd. 

CONDEPHAAT   -   "residência 
6mJ_L/JL£yc?e?v 
Recebido por  -7^0 \.T    £ <P o» -» ^ O  ^ 
H o r« • 

IMPRENSA OFICIAL 



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

^ZXç> 

06. OF.N" 3103/99 

AP- 700-001 

Exmo. Sr. 
ARO, CARLOS HENRIQUE HECK 

DD. Presidente do CONDEPHAA 

Av. Paulista, 2644 2o andar 
01310-300-São Paulo-SP 

CPNDÊPHAâT     *„ 

Recebido poi^^í^-.. 

Horas: ^1^0 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO : 

olha de Informação V 
lubficada sob n.° 

Do 

Ofício 3103/99~MP~PJCS~CMA 

Número a Ano ma «Rubrica- II 
INT.: PROMOTORIA DE JUSTIÇA,CÍVEL DE SANTOS 

ASS.: Referente Hotel Monte Alegre - Santos 

PRAZO JUDICIAL- 30 DIAS 

1..À SA para juntar ao respectivo processo; 
2. Ao STCR para ciência e manifestação, retornando a este 
GP até 07.06.99 

GP/Condephaat, 19 de Maio de 1999. 

Jose Roberto F. Melhart» 
Presidente 

Condephaat 

/emws.- 

./•» C2^ /»>ví\ OtTa^ oor 

Em.jZV)       OS   -££ 

Homs;./) <?' 2^ ■ ;■;.■«.- i1 

tfèw/%11 

^C».   J***ijUSr\ vXT-CvC 
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Diretor Téctíc» do ETC* 

C&EA n.° 17S18/D-ST 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTOS 
Pça. José Bonifácio, 52 9o andar sala 92 

Fone: 22-4919 ramal: 2246 CEP 11013-910 

Santos, 28 de junho de 1999. 

Ofício n° 5287/99-MP-PJCS-CMA. 
Proc. Acomp. n° 30/92-MP-PJCS-CMA. 
Ia Reiteração. 

Prezado Senhor Presidente: 

Visando instruir os autos do procedimento 
supramencionado, em curso por esta Promotoria de Justiça de Proteção ao Meio 
Ambiente de Santos, que apura incêndio com destruição de patrimônio 
tombado pela União (CONDEPHAAT) e pelo Município (CONDEPASA) - 
Hotel Monte Alegre, tem o presente o fim de requisitar o envio de informações 
atualizadas sobre o imóvel, considerando, inclusive, que há noticias de que este 
teria passado ao patrimônio do Estado. 

Tal requisição fundamenta-se nos artigos 129, 
incisos II, III e VI da Constituição da República, artigo 115 inciso XXIX e 
artigo 97 parágrafo único n° 01 da Constituição Estadual, 8o, parágrafo 
primeiro da Lei Federal n° 7.347/85, art. 26, inciso I, alínea "B" da Lei 
Federal n° 8.625/93 e artigo 104, inciso I alínea "B" da Lei Complementar 
Estadual n° 734/93. 

Na oportunidade, arbitrando o prazo de mais 30 
(trinta) dias corridos, contados do recebimento, para atendimento do 
presente, reiteramos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

NOGUEIRA 
"7 3 o Promotora de Justiça 

Exmo. 
ARQ. BRTtARLOS HENRIQUE HECK 
DD. Presidente do CONDEPHAAT 
Av. Paulista, 2644 2o andar 
01310-300-São Paulo-SP. CONDEPHAAT -  Prosldèncib 

Rtcebldo por  """C^C % <+> - 

H • r * « . ui— 

MP41 f. OgMZg^j 
l*% 

IMPRENSA OFICIAL 



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTOS 
Praça José Bonifácio n" 52, 9" andar, sala 92 

CEP 11013-910 - Santos - SP 
Fone: (013) 222-4919 - R. 2246 - FAX 222-4628 

-22* 
V 

Santos, 22 de julho de 1999. 

Ofício n° 6247/99-MP-PJCS-CMA. 
Proc. Prep. Inq. Civil n° 371/99-MP-PJCS-CMA. 
(Favor usar esta referência para resposta) 

Senhor Presidente: 

Visando instruir os autos do Procedimento 
Preparatório de Inquérito Civil acima mencionado, que apura o estado 
de conservação das ruínas dos casarões do Valongo, tem o presente o 
fim de requisitar a prestação dos seguintes esclarecimentos 
imprescindíveis à propositura da ação civil pública de que trata a Lei 
Federal n° 7.347, de 24.07.85: 

fatos; 
a) realização de vistoria completa ao local dos 

b) elaboração de laudo ou relatório técnico 
pormenorizado, contendo inclusive fotografias e os seguintes informes, 
entre outros a critério do órgão: 

b.l) ratificação ou não dos dados noticiados na 
copia anexa; 

b.2)     identificação     dos     responsáveis     pela 
restauração dos imóveis e o estado de conservação dos mesmos; 

b.3) esclarecimentos pormenorizados a respeito 
dos antecedentes históricos-culturais dos imóveis, inclusive anexando 

zv. 
IMPRENSA OFICI 



-zzflr. 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTOS 
Praça José Bonifácio n" 52, 9oandar, sala 92 

CEP 11013-910 - Santos - SP 
Fone: (013) 222-4919 - R. 2246 - FAX 222-4628 

eventuais cópias de textos e pareceres técnicos elucidativos, 
prejuízo da prestação dos dados; 

"K 

-zZP. 

sem 

b.4) dados sobre a existência de processo de 
tombamento pelo órgão, especificando se necessário registros/datas, 
etc. 

b.5) informes sobre a participação do órgão no 
caso, até o momento, inclusive sobre a Administração Pública 
solicitaram antecipada manifestação a respeito, caso necessária 
(fundamentar e especificar); 

b.6) informes sobre as atividades exercidas, ou que 
deveriam ter sido exercidas (forma, cautela, custos, disponibilidade 
financeiras);. 

b.7) dados sobre a extensão das danos ocorridos 
anteriormente às obras e durante as mesmas, especificando; 

b.8) esclarecimentos sobre a necessidade, ou não, 
da  adoção  de  medidas  preventivas  de  controle,   ou  repressivas, 
pormenorizando; 

b.9) informes sobre a necessidade/possibilidade de 
recuperação do bem cultural degradado, fundamentando e 
individualizando; 

MP41 

b.10) quantificação e valoração fundamentada dos 
danos diretos e indiretos, na hipótese de irrecuperabilidade do meio 
ambiente cultural desfavoravelmente afetado, subsidiando postulado de 
pagamento indenizatório. 

.'-<o 
IMPRENSA OFICIAL 



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTOS 
Praça José Bonifácio n° 52, 9o andar, sala 92 

CEP 11013-910 - Santos - SP 
Fone: (013) 222-4919 - R. 2246 - FAX 222-4628 

Tal requisição fundamenta-se nos artigos 129, 
incisos III, n° II da Constituição da República; arts. 8o, § Io e 10 da 
Lei Federal n° 7.347, de 24.07.85; art. 26, inciso 1, "b", da Lei 
Federal n° 8.625, de 12.02.93 e art. 104, inciso I, "b", da Lei 
Complementar Estadual n. 734, de 26.11.93. 

Ao ensejo, arbitrando prazo de 10 (dez) dias 
corridos para resposta, contados do recebimento deste, apresento 
protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

DA CRUZ 

CONDEPHAAT  -  Presidência 

Recebido por "~^$>S>\ c , £fi ° ■m. ■>.   O 

H«rtt 

limo. Sr. 
JOSÉ ROBERTO F. MELHEM 
M.D. Presidente do CONDEPHAAT 
Av. Paulista, 2644 -2o andar 
SÃO PAULO- SP - 01310-300 
APFNC/ppdg 

&.Wl/<tS -Z«Í1 
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CONDEPASA 
conselho de defesa 
do patrimônio 
cultural de santos 

T 

Z3> 
■s 

/*>. 

- recuperação dos revestimentos da fachada; 

- reconstrução do palco; 

- recuperação das esquadrias; 

- recuperação de aproximadamente 40?S dos vidros. 

- recuperação da cobertura (telhado) da platéia. 

9- BOLSA OFICIAL DO CAFá. 

As obras de restauração do edifício da Eolsa Oficial do Café encontra- 

-se concluídas, mas restaram algumas providências que foram relatadas 

no ofício n° II8/98 enviado à Dr§ Ana Paula Fernandes fogueira da Cruz 

13§ Promotora de Justiça. 

10- 0UT5IR0 D3 SANTA CATARINA. 1 

Qn sua 167 § Reunião Ordinária de 16/07/98, o C0ND3PASA deliberou apro- 

var a execução de obras de recuperação e pintura das fachadas do Cuteir 

de Santa Catarina. 

11- RUÍNAS SOS CASARgES DO YALONGO. 

< 

A recuperação integral do bem depende sobretudo da ação do poder púbüc 

quanto a uma possível desapropriação. 

As paredes que restaram, após os incêndios de 1985, 1992 e do vendaval 

de 1986, foram preservadas graças a intervenção realizada pela EKS, em 

1992, através da contenção em estrutura metálica, das paredes remanes- 

centes. 

Nessa época, a FMS também realizou obras de reurbanização no local, ccm 

a colocação de equipamentos tipo bancos, mesas e execução de pisos. 

zii 



CONDEPASA 
conselho de defesa 
do patrimônio 
cultural de santos 

^ 

Em 19991 a FMS executou, serviços de limpeza e isolamento do prédio com 

alambrados, conforme, noticiado no Diário Oficial de 01/04/99. Diante 

do descaso dos proprietários e das limitações legais e financeiras do 

poder público o patrimônio histórico representado pelo remanescente de 

"Casarões do Largo Marques de Monte Alegre" está seriamente ameaçado, 

12- RUÍNAS DO ENGENHO DO RIO QUILOMBO. 

Dados histórico-arquitetonicos: 

A região onde se localiza esse engenho chamava-se antigamente de Serra 

de Taperovira, sendo atualmente conhecida por Quilombo, devido à pre- 

sença do rio do mesmo nome. Sabe-se que ali, desde os primordios, cria 

vam-se inúmeras fazendas, algumas delas possuindo engenhos de cana. 

Não se conhece ao certo o período da construção do Engenho do Rio Qui- 

lombo, e possível que pertença aos nossos primeiros seeulc3, não obstar 

te saber-se que nos seculo3 XVIII e XIX houve uma reativação nas aíivi 

dades açucareiras e esse engenho poderia pertencer a essa fase. 

As ruínas desse engenho constituem-se de muros de pedras entaipada, ecr 

pilares remanescentes de um aqueduto e restos de rodas d'água. Trata-- 

-se de um engenho relativamente grande do tipo real (movido a água} cor 

jugado com a casa. Ha nas proximidades um cemitério, mostrando que a 

área, durante um certo período contava com população estável. 

Situação; não há levantamento ou dados sobre a situação da área. 

13- FARTE REMANESCENTE DO VALE DO QUILOMBO. 

Dados histórico-arquitetonicos: 

0 Vale do Rio Quilombo com seus 66,7 km , localiza-se no município de 

Z^ 



SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

^AV 

** 7 ^ 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
Av. Paulista n° 2644 - 2° andar - TeL 231.4110 - Fax: 231.2684 
Sáo Paulo - SP 
Cep: 01310-300 

Ofício GP-765/99 
Processo 32.771/95 

São Paulo, 27 de Julho de 1999. 

Douta Promotora 

Vimos por meio deste acusar o recebimento nesta data 
do Ofício 6247/99-MP-PJCS-CMA (Proc. Prep. Inq. Civil n° 371/99), referente ao 
estado de conservação das ruínas dos casarões do Valongo, nesse Município. 
Ponderamos a Vossa Excelência que, face à complexidade das questões 
envolvidas somos obrigado^ a solicitar dilatação de prazo para que este 
CONDEPHAAT possa se manifestar quanto ao requisitado por essa Promotoria. 

Sem mais parajefrhpmento 

Atencosame 

bscrevemo-nos. 

BE^RTOT/MELHEl 
Presidente 

Senhora 
Dr.a ANA PAULA NOGUEIRA DA CRUZ 
13a Promotora de Justiça 
Praça José Bonifácio n° 52 - 9o andar 
SANTOS -SP 
11013-910 

/emws.- 

12.00.00.3.0.001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

folha de Informação 

Do 

Ofício 6247/99-MP-PJCS-CMA 
■ Número i Ano ■Rubricai 

INT.: PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTOS 

ASS.: Referente estado de conservação das ruínas dos casarões do Valongo - 
Santos 

PRAZO JUDICIAL 

/emws.- 

1. À/sW para ju 
2. AoJÍTCRp 

GR/Ccndeplfiaat, 2fe de/)ulho 

sso; 

CONDEPHAAT 

Em 

Recebida por. 

Hwas:„3 CL 
^J^k^-íSL^-- 

o 

i 
< 
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^Cf, 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTOS 
Pça. José Bonifácio, 52 9o andar sala 92 

Fone: 22/4919 ramal: 2246 CEP 11013-910 

Santos, 09 de agosto de 1999. 

Ofício n° 6845/99-MP-PJCS-CMA 
Proc. Prep. Ing. Civil n° 371/99-MP-PJCS-CMA 
(Havor usar essa referencia) 

Senhor Presidente: 

Venho por intermédio do presente cumprimentar 

Vossa Senhoria e, por oportuno, acusando o recebimento do ofício n° GP- 

765/99, Ref. Proc. 32.771/95, datado de 27/07/99, comunicar o deferimento do 

pedido de prorrogação de prazo, ficando estipulado novo prazo de 15 (quinze) 

dias corridos para resposta ao ofício n° 6247/99-MP-PJCS-CMA. 

Na oportunidade,  reitero  protestos de estima  e 

consideração. 

Atenciosamente, 

limo.,Sr. 
JOSÉ ROBERTO F. MELHEM 
MD. Presidente do CONEPHAAT 
Av. Paulista, n° 2644 - 2o andar 
SAO PAULÓ/SP - CEP: 01310-300 

APFNC/ppdg 

CONDEPHAAT  -   oresidènclfc 

Em i3./D.f../S.5..    r 
Recebido por ^n^S-Á-ir... JL^ J * " ^ 
Horas  

IMPRENSA OFICIAL 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

folha de Informação 
ubricada sob n caaa sou n. 

Z3H 

aí 
'V. 

Do 

Ofício 6845/99-MP-PJCS-CMA 

• Número* Ano Muni «Rubrica ■ n 
INT.: PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTOS 

ASS.: Dilatação de prazo para resposta ao Ofício 6247/99-MP-PJCS-CMA 

1. ASA para juntar ao respectivo processo; 
ciência e manifestação. 

999 

\0 
Presidente 

/emws.- 

CONOEPHAAJ 

Em.: 
Recebido por. ^ãEJ>-^ 

HorasC=tí-~^-2-  

(NOEPHAAT -- 

E3t- 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
Av. Paulista n° 2644 - 2° andar - TeL 231.4110 - Fax: 231 2684 
São Paulo - SP 
Cep: 01310-300 

r 
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Ofício GP-767/99 
Processo 00429/74 

Douta Promotora, 

São Paulo, 28 de Julho de 1999. 

Em atenção ao seu estimado Ofício n° 5287/99-MP- 
PJCS-CMA (Proc. Acomp. 30/92) tenho a esclarecer-lhe que estamos aguardando 
informação já requerida à Procuradoria do Patrimônio Imobiliário Estadual em 
Santos, cuja resposta nos permitirá atender à sua solicitação. 

esse fato, salientando que tã 
prestada incontinenti. 

acatamento, subscrevo-me, 

modo, conto com sua gentil compreensão para 
l^igo essa informação nos chegue a mesma lhe será 

expressão desrespeitoso apreço e 

ELHÈM 

Senhora 
Dr.a ANA PAULA NOGUEIRA DA CRUZ 
13a Promotora de Justiça 
Praça José Bonifácio n° 52 - 9o andar 
SANTOS -SP 
11013-910 

12.00.GO.3.0.001 
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PROCURADORIA DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO 
GA31NETS DO PROCURADOR DC SSTADO CHEFE 

r MENSAGEM PPI 
Fac-Símile 

DATA 92)08/55 
(D*fe) 

DE:    iNBD*^su«4sr) 
DP JOSÉ MILTON GARCIA 
PROCURADOR DO ESTADO 

CHEFE 
PROCURADORIA DO 

PATRIMÔNIO 
MOBILIÁRIO DA 

PROCURADORIA GERALDO 
ESTADO 

FAXFONE (011)232-1925 
1 talflpaacsJ  

m 

istí»«s 

03 
PÁGINAS 
livttMeaiii) 

(Wfe Ara 
Sending^ 
pages- 

inclunding 
thia ore) 

PARA: 

DR. JOSÉ ROBERTO 
MELHEM 
"RESIDENTE DO 
?ONDE?HAAT 

^v 

IAX/FONEDDD(011) 
CFgç.Simile) 231.2684 

^^üERPS0BLEMAN0"RECE3IMMT0DESTAMSNaA0E»!. FAVORLIOARPARA (01i)23M733 
W     ^ RAMAIS 138 OU MO .  

SENHOR PRESIDENTE, 

a-- 
tendendo à sua solicitação, passo-lae as mios a fâíJSO-lu 

lação da Procuradoria Regional d. Santos, segundo a qual o 
imóvel do antigo Hotel Monte Alegre (Largo Marquês de Monte Alegre com 
Rua do Comércio), em Santos, não é de propnedide do Estado. 

Ccrflialmente 

JOSÉ 
Procurad 

TC» 
r do Esta 

&ÍS&V^£S!S^^JÍ&í£<íK4^A&í &$■##<*****&*» 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

■ Número ■ Ano |Rubrica« 

?Folha de Informação 
Rubricada sob n " 

,M> 

INT.: PROCURADORIA DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO 

ASS.: Referente Hotel Monte Alegre - Santos 

«4 
/emws.- 

1. Àj^A para juntar ao respectivo processo, retornando a este 
GP/ 

ÍÜ 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico. .Arqueológico, 
.Artístico e Turístico do Estado 
Av. Paulistan°2644-2oandar-Tel.: 231.4110-Fax: 231.2684 
São Paulo-SP 
Cep: 01310-300 

íffik SEcaEmiAZ^. 

i DA CULTURA 

V 

Ofício GP-784/99 
Processo 00429/99 

São Paulo, 09 de agosto de 1999. 

Douta Promotora, 

Em atenção ao Ofício 5287/99-MP-PJCS-CMA, 
referente ao Hotel Monte Alegre, nesse Município, vimos informar que, conforme 
esclarecimento prestado pela Procuradoria do Patrimônio Imobiliário (doe. anexo), 
o referido imóvel não é de propriedade do Estado. 

Quanto ao relatório de vistoria do aludido imóvel feito 
pelo nosso Serviço Técnico, ser-lhe-á encaminhado dentro dos próximos dias, 
pois se acha em fase de redação final. 

Sem mais pára ò momento, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

lJvÍ!i 

JOSÉ ROBERTO F. MELHEM 
Presidente 

Exma, Senhora 
Dr.9 ANA PAULA NOGUEIRA DA CRUZ 
DD- 13a Promotora de Justiça 
Praça José Bonifácio n° 52 - 9o andar 
SANTO$ -SP 
11013-910 
/em ws.- 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

folha de informação $ 

■2 
Mq 

DO Número 

Proc. CONDEPHAAT 00429 

IAnoasaa |l 

74 

Rubricai 

INT.: WILMA DE ANDRADE E OUTROS 

ASS.: Solicita tombamento dos casarões do Largo Marquês de Monte Alegre - 
Santos 

A Diretoria do STCR, 

nne 

GR/Condeph 

solicitação verbal, encaminho os presentes autos 
ealização de vistoria ao local, em caráter de urgência. 

JC      RDBE 
Presidente 

ELHEM 

-José 
Javofy <I« Gft»*w 

do STCR 
^'^ 17518/D-W 

/emws.- 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

<V 

*# * 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTOS 
Pça. José Bonifácio, 52 9o andar sala 92 

Fone: 22-4919 ramal: 2246 CEP 11013-910 

Santos, 12 de agosto de 1999. 

Ofício n° 7095/99-MP-PJCS-CMA. 
Proc. Acomp. n° 30/92-MP-PJCS-CMA. 

Prezado Senhor Presidente: 

Visando instruir os autos do procedimento 
supramencionado, em curso por esta Promotoria de Justiça de Proteção ao Meio 
Ambiente de Santos, que apura incêndio com destruição de patrimônio 
tombado pela União (CONDEPHAAT) e pelo Município (CONDEPASA) - 
Hotel Monte Alegre, tem o presente o fim de acusar o recebimento de vosso 
ofício GP-767/99 - Processo 00429/74. de 28/07/99. bem como comunicar que 
foi deferida a prorrogação do prazo para o atendimento de nossos ofícios, que 
requisitaram o envio de informações atualizadas sobre o imóvel acima 
mencionado, considerando a necessidade de se aguardar resposta da 
Procuradoria do Patrimônio Imobiliário Estadual em Santos. 

Tal requisição fundamenta-se nos artigos 129, 
incisos II, III e VI da Constituição da República, artigo 115 inciso XXIX e 
artigo 97 parágrafo único n° 01 da Constituição Estadual, 8o, parágrafo 
primeiro da Lei Federal n° 7.347/Q5 art. 26, inciso I, alínea "B" da Lei 
Federal n° 8.625/93 e ar^(^04[ intifa I alínea "B" da Lei Complementar 
Estadual n° 734/93. 

(sessenta) dias corridos, c 
presente, reiteramos protesto 

e, arbitrando o prazo de mais 60 
bimento, para atendimento do 
,sideração. 

DAURY BETAI 
16°Pro\io\orc 

Exmo. Sr. 
JOSÉ ROBERTO F. MELHEM 
DD. Presidente do CONDEPHAAT 
Av. Paulista, 2644 2o andar 
01310-300-São Paulo-SP. 

DPJ/apd. 

NIOR 
tiça 

nU.lT  .  oresidôncí* CONOEPHAAT r 

R.cebldo por _£jXÀ±»>*** 

H © r» •   

ztf 
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s olha de Informação | 
ubricada sob n ° 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO -V 

Do 

Ofício 7095/99-MP-PJCS-CMA 

iNúmeroí AnouBM «Rubrica« 

11 
INT.: PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTOS 

ASS.: Referente Hotel Monte Alegre 

PRAZO JUDICIAL 

1. À SA para juntar ao respectivo processo; 
2. Ap JfSTCR para ciência e manifestação. 

e 1999. 

/emws. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 5 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO ' 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTOS 
Pça. José Bonifácio, 52 9oandar sala 92 

Fone: 22-4919 ramal: 2246 CEP 11013-910 

Santos, 30 de agosto de 1999. 

Ofício n° 7979/99-MP-PJCS-CMA. 
Proc. Acomp. n° 30/92-MP-PJCS-CMA. 

Prezado Senhor Presidente: 

Visando instruir os autos do procedimento 
supramencionado, em curso por esta Promotoria de Justiça de Proteção ao Meio 
Ambiente de Santos, que apura incêndio com destruição de patrimônio 
tombado pela União (CONDEPHAAT) e pelo Município (CONDEPASA) - 
Hotel Monte Alegre, tem o presente o fim de acusar o recebimento de vosso 
ofício GP-784/99 - Processo 00429/74. de 09/08/99. bem como requisitar a 
remessa do relatório de vistoria do aludido imóvel. 

Tal requisição fundamenta-se nos artigos 129, 
incisos II, III e VI da Constituição da República, artigo 115 inciso XXIX e 
artigo 97 parágrafo único n° 01 da Constituição Estadual, 8o, parágrafo 
primeiro da Lei Federal n° 7.347/85, art. 26, inciso I, alínea "B" da Lei 
Federal n° 8.625/93 e artigo 104, inciso I alínea "B" da Lei Complementar 
Estadual n° 734/93. 

Na oportunidade, arbitrando o prazo de mais 15 
(quinze) dias corridos, contados do recebimento, para atendimento do 
presente, reiteramos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Exmo. Sr. 
JOSÉ ROBERTO F. MELHEM 
DD. Presidente do CONDEPHAAT 
Av. Paulista, 2644 2° andar 
01310-300-São Paulo-SP. 

CONDEPHAAT  -  Presidêncib 

Recebido por «BS ^ £    £f?J • % * - 

Hcru 

-10) 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

falha de Informação ! 
ubricadasob n.' 

J(fi o 

Do 

Ofício 7979/99-MP-PJCS-CMA 
•Número i Ano ■Rubricai 

INT.: PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTOS 

ASS.: Referente Hotel Monte Alegre - Santos 

/emws.' 

1. /ySA para juntar ao respectivo processo, retornando a este 
GF 

GP/Cdndeph mbrd de 1999. 

JOSÉ BERTO F. MELHEM 
F residente, 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTOS 1     ^ 
Praça José Bonifácio n° 52, 9o andar, sala 92 (ÚÍS)^" 

CEP 11013-910 - Santos - SP 
Fone: (013) 222-4919 - R. 2246 - FAX 222-4628 

Santos, 09 de setembro de 1999. 

Ofício n° 8633/99-MP-PJCS-CMA. 
Proc. Prep. Inq. Civil n° 371/99-MP-PJCS-CMA. 
(Favor usar esta referência para resposta) 
Ia Reiteração 

Senhor Presidente: 

Visando instruir os autos do Procedimento 
Preparatório de Inquérito Civil acima mencionado, que apura o estado 
de conservação das ruínas dos casarões do Valongo, tem o presente o 
fim de REITERAR os tennos do ofício n° 6247/99-CMA. datado de 
22/07/99, que requisita a prestação dos seguintes esclarecimentos 
imprescindíveis à propositura da ação civil pública de que trata a Lei 
Federal n° 7.347, de 24.07.85: 

a) realização de vistoria completa ao local dos 
fatos; 

b) elaboração de laudo ou relatório técnico 
pormenorizado, contendo inclusive fotografias e os seguintes informes, 
entre outros a critério do órgão: 

b.l) ratificação ou não dos dados noticiados na 
copia anexa; 

b.2)     identificação     dos     responsáveis     pela 
restauração dos imóveis e o estado de conservação dos mesmos; 

b.3) esclarecimentos pormenorizados a respeito 
dos antecedentes históricos-culturais dos imóveis, inclusive anexando •z?? 

IMPRENSA OFICIAL 



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTOS 
Praça José Bonifácio n° 52, 9o andar, sala 92 

CEP 11013-910 - Santos - SP 
Fone: (013) 222-4919 - R. 2246 - FAX 222-4628 

êfp 

eventuais cópias de textos e pareceres técnicos elucidativos, sem 
prejuízo da prestação dos dados; 

b.4) dados sobre a existência de processo de 
tombamento pelo órgão, especificando se necessário registros/datas, 
etc. 

b.5) informes sobre a participação do órgão no 
caso, até o momento, inclusive sobre a Administração Pública 
solicitaram antecipada manifestação a respeito, caso necessária 
(fundamentar e especificar); 

b.6) informes sobre as atividades exercidas, ou que 
deveriam ter sido exercidas (forma, cautela, custos, disponibilidade 
financeiras);. 

b.7) dados sobre a extensão das danos ocorridos 
anteriormente às obras e durante as mesmas, especificando; 

b.8) esclarecimentos sobre a necessidade, ou não, 
da  adoção  de  medidas  preventivas  de  controle,  ou  repressivas, 
pormenorizando; 

b.9) informes sobre a necessidade/possibilidade de 
recuperação do bem cultural degradado, fundamentando e 
individualizando; 

b.10) quantificação e valoração fundamentada dos 
danos diretos e indiretos, na hipótese de irrecuperabilidade do meio 
ambiente cultural desfavoravelmente afetado, subsidiando postulado de 
pagamento indenizatório. 

IMPRENSA OFICIAL 



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTOS 
Praça José Bonifácio n° 52, 9oandar, sala 92 

CEP 11013-910 - Santos - SP 
Fone: (013) 222-4919 - R. 2246 - FAX 222-4628 

0% 

Tal requisição fundamenta-se nos artigos 129, 
incisos III, n° VI da Constituição da República; arts. 8o, § Io e 10 da 
Lei Federal n° 7.347, de 24.07.85; art. 26, inciso I, "b", da Lei 
Federal n° 8.625, de 12.02.93 e art. 104, inciso I, "b", da Lei 
Complementar Estadual n. 734, de 26.11.93. 

Ao ensejo, arbitrando novo prazo de 10 (dez) dias 
corridos para resposta, contados do recebimento deste, apresento 
protestos de estima e consideração. 

i FERNANDES/ 
13aPro\nòtor£ 

EIRA DA CRUZ 
a 

DAURY DE PAULA JÚNIOR 
PROMOTOR DE JUSTIÇA 

CONDEPHAAT   -   Presidência 

Recebido por    * 
Horu _  rmr-r* 

'-y^CP^^QA - 

MP41 

limo. Sr. 
JOSÉ ROBERTO F. MELHEM 
M.D. Presidente do CONDEPHAAT 
Av. Paulista, n° 2644 - 2o andar 
SÃO PAULO - SP - 01310-300 
APFNC/ppdg 

z\l 
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CONDEPASA 
conselho de defesa 
do patrimônio 
cultural de santos 

- recuperação dos revestimentos da fachada; 

- reconstrução do palco; 

- recuperação das esquadrias; 

- recuperação de aproximadamente 4-Ofi  dos vidros. 

- recuperação da cobertura (telhado) da platéia. 

V-    9- BOLSA OFICIAL DO CAFÉ*. 

As obras de restauração do edifício da Bolsa Oficial do Café eneontram- 

-se concluídas, mas restaram algumas providências que foram relatadas 

no ofício ne II8/98 enviado à Drâ Ana Paula Fernandes Nogueira da Cruz, 

138 Promotora de Justiça. 

10- OUTEIRO D3 SANTA CATARINA. 

Em sua 1678 Reunião Ordinária de 16/07/98, o C0ND3PASA deliberou apro- 

var a execução de obras de recuperação e pintura das fachadas do Outeir 

de Santa Catarina. 

t V 

11- RUÍNAS DOS CASARPES DO VALONGO. 

A recuperação integral do bem depende sobretudo da ação do poder públic 

quanto a uma possível desapropriação. 

As paredes que restaram, após os incêndios de 1985, 1992 e do vendaval 

de 1986, foram preservadas graças a intervenção realizada pela PMS, em 

1992, através da contenção em estrutura metálica, das paredes remanes- 

centes. 

Nessa época, a PMS também realizou obras de reurbanização no local, com 

a colocação de equipamentos tipo bancos, mesas e execução de pisos. 



CONDEPASA 
conselho de defesa 
do patrimônio 
cultural de santos 

4 

Em 19991 a MS executou serviços de limpeza e isolamento do prédio com 

alambrados, conforme, noticiado no Diário Oficial de 02/04/99. Diante 

do descaso dos proprietários e das limitações legais e financeiras do 

poder publico o patrimônio histórico representado pelo remanescente do 

"Casaroes do largo Marques de Monte Alegre" está seriamente ameaçado. 

<s 12- RUÍNAS DO ENGENHO DO RIO QUILOMBO. 

Dados historico-arquitetonicos: 

A região onde se localiza esse engenho chamava-se antigamente de Serra 

de Taperovira, sendo atualmente conhecida por Quilombo, devido à pre- 

sença do rio do mesmo nome. Sabe-se que ali, desde os primordios, cria 

798i-se inúmeras fazendas, algumas delas possuindo engenhos de cana. 

Não se conhece ao certo o período da construção do Engenho do Rio Qui- 

lombo, é possível que pertença aos nossos primeiros séculos, não obstar 

te saber-se que nos séculos XVIII e XIX houve uma reativação nas ativi 

dades açucareiras e esse engenho poderia pertencer a essa fase. 

As ruínas desse engenho constituem-se de muros de pedras entaipada, cor 

pilares remanescentes de um aqueduto e restos de rodas d'água. Trata—- 

-se de um engenho relativamente grande do tipo real (movido a água) cor 

jugado com a c&sa. Há nas proximidades um cemitério, mostrando que a;. 

área, durante um certo período contava com população estável. 

Situação: não há levantamento ou dados sobre a situação da área. 

13- FARTE REMANESCENTE DO VALE DO QUILOMBO. 

-W 

Dados histórico-arquitetônicos; 

0 Vale do Rio Quilombo com seus 66,7 km  ,  localiza-se no município de 
.   ,      ...:. ;. ■•'r -.>■ 
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Do 

Ofício 8633/99-MP-PJCS-CMA 
■ Número i Ano ■Rubricai 

INT.: PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTOS 

ASS.: Referente Casarões do Valongo - Santos 

juntar ao respectivo processo, retornando a este 

VCojidephaat, 16 de 

JOSÉ ABERTO F. .MELHÈM 
1 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico. Arqueológico, 
Artístico e Turístico do Estado 
Av. Paulista n° 2644 - 2" andar - Tel.: 231.4110 - Fax: 231.2684 
São Paulo - SP 
Cep: 01310-300 

<2G > 

Ofício GP-1055/S9 
Processo 00429/74 

Douta Promotora, 

São Paulo, 17 de Setembro de 19S9. 

Em atenção aos Ofícios n° 7095/99-MP-PJCS-CMA e n° 
7979/99-MP-PJCS-CMA (Proa Acomp. 30/92-MP-PJCS-CMA), e complementado 
os termos do nosso Ofício GP-784/99, referente ao Hotel Monte Alegre, vimos 
encaminhar as informações contidas em relatório obtido em vistoria realizada em 
27.08.99 pelo Serviço Técnico deste Órgão: 

1. Os responsáveis pelo estado precário de conservação do bem em questão são 
os proprietários. O artigo 136 do Decreto Estadual n° 13.426, de 16.03.79, 
faculta ao proprietário de bem tombado, que não possua recursos para a 
manutenção do patrimônio, deve comprovar o fato ao CONDEPHAAT, o que 
na verdade nunca ocorreu; 

2. Os antecedentes históricos-culturais dos imóveis constam em documentos do 
processo de tombamento, cujas cópias anexamos: 

3. O bem cultural conhecido por Casarões do Largo Marquês de Monte Alegre, foi 
tombado pelo CONDEPHAAT em sessão ordinária de 21.07.82 (Ata n° 517), 
mediante processo 00429/74. A decisão foi publicada no Diário Oficiai do 
Estado em 04.02.83 (Resolução 04, de 03.02.83); 

4. Mediante Ofício GP-671/90, DE 19.07.90, este CONDEPHAAT encaminhou a 
então Secretária de Planejamento da Prefeitura de Santos, proposta elaborada 
pelo Arq. Vítor Campos, técnico deste Órgão, referente a escoramento 
provisório, consolidação estrutural e recomposição volumétrica do edifício 
abatido. Da mesma forma, o órgão forneceu cópia de inteiro teor do processo 
00429/74, em 01.07.92 (Ofício GP-997/92) a esse Ministério Público, 
atendendo ao requisitório 488/92, de 16.02.92 e à Procuradoria do Estado em 
04.08.92; 

5. Inexistem obras de restauração até a presente data, sendo inegável a 
necessidade de recuperação da integridade do bem. Uma intervenção 
reparadora é totalmente viável com os recursos técnicos disponíveis, desde 
que sejam alocados recursos financeiros compatíveis com o porte da obra. A 
vistoria ao local permitiu identificar as patologias básica no edifício, a saber: 
• Risco de abatimento das paredes remanescentes em função de fatores 

climáticos (ventos e chuvas) em decorrência da deterioração acentuada do 
escoramento metálico provisório, por corrosão; 

-segue- 

Zl\ 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico. Arqueológico. 
Artístico e Turístico do Estado 
Av. Paulista 11° 2644 -2° andar -Tel.: 231.4110 - Fax: 231.2684 
São Paulo - SP 
Cep: 01310-300 
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Ofício GP-1055/9S(cont.) 
Processo 00429/74 

Deslocamento de prumos de alguns setores dos panos de  alvenaria 
remanescentes e ombreiras de granito; 
Desenvolvimento   de   vegetação   nas   alvenarias   de   pedra,   forçando 
desiocamentose criando fissuras; 
No nível do pavimento inferior, as alvenarias internas tem funcionado como 
contraventamento dos fechamentos externos. A presença de vegetação 
sobre estas compromete a relação de estabilidade do conjunto; 
Ausência de elementos de caixilharia (portas e janelas) em todo o conjunto; 
Apesar da interdição do local com alambrado é possível o acesso ao 
interior do conjunto pela face frontal (porto). Foi identificada a presença de 
moradores no local, em condições de alto risco; 
Mesmo estando na condição de quase ruína, o bem em questão oferece 
condições    de    recuperação,    fato    que    descarta    a    hipótese    de 
irrecuperabilidade. Qualquer ação indenizatória deve ser convertida para a 
recuperação e reintegração do edifício no setor urbano do Vaiongo. 

Seglue anexo documentação fotográfica. 

mais para ojnomento subscrevemo-nos, 

osamen 

JOSÉ ROBERTO F. MELHEM 
Presidente 

Senhora 
Dr.a ANA PAULA NOGUEIRA DA CRUZ 
13a Promotora de Justiça 
Praça José Bonifácio n° 52 - 9o andar 
SANTOS -SP 
11013-910 

. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico. Arqueológico, 
,\rtístieo e Turístico do Estado 
Av. Paulista n" 2644 -2°andar -Tel.: 231.4110-Fax: 231.2684 
São Paulo - SP 
Cep: 01310-300 
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Ofício GP-1056/99 
Processo 00429/74 

Douto Promotor, 

São Pauio. 17 de Setembro de 1999. 

Em atenção aos Ofícios n° 6247/99-MP-PJCS-CMA e n° 
6845/99-MP-PJCS-CMA (Proc. Prep. Inq. Civil 371/99-MP-PJCS-CMA) referente 
aos Casarões do Vaiongo, vimos encaminhar as informações contidas em relatório 
obtido em vistoria realizada em 27.08.99 pelo Serviço Técnico deste Órgão: 

1. Os dados constantes no item 11 do documento anexado ao Ofício, estão 
ratificados; 

2. Os responsáveis pelo estado precário de conservação do bem em questão são 
os proprietários. O artigo 136 do Decreto Estadual n° 13.426, de 16.03.79, 
faculta ao proprietário de bem tombado, que não possua recursos para a 
manutenção do patrimônio, deve comprovar o fato ao CONDEPHAAT, o que 
na verdade nunca ocorreu; 

3. Os antecedentes históricos-culturais dos imóveis constam em documentos do 
processo de tombamento, cujas cópias anexamos: 

4. O bem cultural conhecido por Casarões do Largo Marquês de Monte Alegre, foi 
tombado pelo CONDEPHAAT em sessão ordinária de 21.07.82 (Ata n° 517), 
mediante processo 00429/74. A decisão foi publicada no Diário Oficial do 
Estado em 04.02.83 (Resolução 04, de 03.02.83); 

5. Mediante Ofício GP-671/90, DE 19.07.90, este CONDEPHAAT encaminhou a 
então Secretária de Planejamento da Prefeitura de Santos, proposta elaborada 
pelo Arq. Vítor Campos, técnico deste Órgão, referente a escoramento 
provisório, consolidação estrutural e recomposição volumétrica do edifício 
abatido. Da mesma forma, o órgão forneceu cópia de inteiro teor do processo 
00429/74, em 01.07.92 (Ofício GP-997/92) a esse Ministério Público, 
atendendo ao requisitório 488/92, de 16.02.92 e à Procuradoria do Estado em 
04.08.92; 

6. Inexistem obras de restauração até a presente data, sendo inegável a 
necessidade de recuperação da integridade do bem. Uma intervenção 
reparadora é totalmente viável com os recursos técnicos disponíveis, desde 
que sejam alocados recursos financeiros compatíveis com o porte da obra. A 
vistoria ao local permitiu identificar as patologias básica no edifício, a saber: 
• Risco de abatimento das paredes remanescentes em função de fatores 

climáticos (ventos e chuvas) em decorrência da deterioração acentuada do 
escoramento metálico provisório; por corrosão; 

-segue- 

*tf 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico. .Arqueológico. 
Artístico e Turístico do Estado 
Av. Paulista H° 2644 - 2o andar - Tel.: 231.4110- Fax: 231.2684 
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Cep: 01310-300 
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Ofício GP-1056/99 (cont.) 
Processo 00429/74 

Deslocamento de  prumos de alguns setores dos panos de  alvenaria 
remanescentes e ombreiras de granito; 
Desenvolvimento   de   vegetação   nas   aivenarias   de   pedra,   forçando 
deslocamentose criando fissuras; 
No nível do pavimento inferior, as aivenarias internas tem funcionado como 
contraventamento dos fechamentos externos. A presença de vegetação 
sobre estas compromete a relação de estabilidade do conjunto; 
Ausência de elementos de caixiiharia (portas e janelas) em todo o conjunto; 
Apesar da interdição do iocai com alambrado é possível o acesso ao 
interior do conjunto pela face frontal (porto). Foi identificada a presença de 
moradores no local, em condições de alto risco; 
Mesmo estando na condição de quase ruína, o bem em questão oferece 
condições    de    recuperação,    fato    que    descarta    a    hipótese    de 
irrecuperabiiidade. Quaiquer ação indenizatória deve ser convertida para a 
recuperação e reintegração do edifício no setor urbano do Valongo. 

Segue anexo documentação fotográfica. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos, r /> 

Senhor 
Dr.a DAURY DE PAULA JÚNIOR 
Promotorade Justiça 
Praça José Bonifácio n° 52 - 9o andar 
SANTOS -SP 
11013-910 
EO/emws.- 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROMOTORÍA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTOS 

Pça. José Bonifácio, 52 9a andar sak 92 
Fone: 3222-4919 ramal: 2246 CEP 11013-910 

FAX(013)3222-462fi 

Santos, 21 de março de 20Dl 

Ofício n° 825/01-MP-PJCS-CMA. 
Proc. Prep. Inq. Civil n° 30/92-MP-PJCS-CMA. 

CONVITE 

EXCELÊNCIA    A 
Tem  o presente 

COMPARECER    NA 
o  fim  ce  CONVIDAR VOSSA 
DIRETORIA    REGIONAL    DO 

MINISTÉRIO PUBLICO EM SANTOS, situada à Rua Bittencourt n° 139/141 - 
1o andar, NO PRÓXIMO DIA 04 DE ABRIL DE 2001. ÀS 14:00 HORAS, PARA 
AUDIÊNCIA COM O PROMOTOR DE JUSTIÇA QUE ESTA SUBSCREVE. A 
FIM DE TOMAR CONHECIMENTO DO TEOR DAS INVESTIGAÇÕES 
CONDUZIDAS NOS AUTOS SUPRAMENCIONADOS, QUE APURAM SITUAçãO 
DE PATRIMÔNIO TOMBADO PELA UNIÃO (SPHAN), PELO ESTADO (CONDEPHAA T) E PELO 
MUNICÍPIO (CONDEPASA) - HOTEL MONTE ALEGRE - CASARÃO DO VALONGQ,  BEM 
COMO DISCUTIR A REVITALIZAÇÃO DE TODA A ÁREA DO 
VALONGO/SANTOS. 

Sem mais para o momento, 

ANA^PAULA FERNANDES NOGUEIRA DA C 
A& Protríütüi\de Justiça 

Exmo. Sr. 
JOSÉ ROBERfOt. MELHEM 
DD. Presidente do CONDEPHAAT 
R. Mauá, 51 - Luz 
01028-000- São Paulo - SP. 

APFNC/apdar. 

. or«sld»nct» 

s-r-h\do por ^íM^1^^ R,cebldo por 
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Folha de Informação WHÊÊÊÊÊÊÊÊKÊÊ 
ubrícada sob n.° 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO ?xy_ 
"V. 

Do    :smnHBim 

Requerimento 

Número i Ano Rubrica 

INT.: PROMOTORIA DEJUSTIÇA CÍVEL DE SANTOS 

ASS.: Convite para audiência dia 04 de abril de 2001, às 14:00hs. 

1. À SA para juntar ao respectivo processo; 
2. Ao STCR para ciência e atendimento. 

GP/CONDEPHAAT, 23 de março de 2001. 

V 
JOSÉ ROBERTO MELHEM 

Presidente 

/fcsm.- 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
I>3 

P.P.I.C. n° 77/92 e P.P.I.C. n° 30/92 

TERMO DE AUDIÊNCIA 

Aos 04 dias do mês de Abril de 2001, às 14:00 horas, na 
sala de reuniões da Promotoria de Justiça Cível de Santos, onde se 
encontrava a Dra. ANA PAULA FERNANDES NOGUEIRA DA CRUZ, 
13° Promotor de Justiça de Santos compareceram: LUIZ DIAS 
GUIMARÃES, Secretário de Turismo da Prefeitura de Santos, 
BECHARA ABDALLA P. NEVES, Presidente do CONDEPASA, 
CARLOS TADEU EIZO, Fiscal DEOP/SEOSP, ANTÔNIO ERNESTO 
PAPA, Presidente da Fundação Arquivo e Memória de Santos, 
ADRIANA JANDELLE GIMENES, advogada da FAMS, NELSON 
GONÇALVES DE LIMA JR., arquiteto da SEOSP, ANTÔNIO SÉRGIO 
SARRO, assessor da Secretaria de Cultura de Santos, CINTIA 
ORÉFICE, Procuradora do Estado e VÍTOR CAMPOS, arquiteto do 
CONDEPHAAT. Aberta a reunião, pelo Promotor de Justiça foi exposta 
a proposta constante da ata de fls. 1509/1510 a respeito da revitalização 
da área do Valongo, com a inclusão do Hotel Monte Alegre. Pela 
Procuradora do Estado foi noticiado que a ação de desapropriação 
indireta proposta por Maria Matilde foi julgada procedente, encontrando- 
se, atualmente, em fase de execução, sendo certo que em relação a outra 
ação, proposta por Astrea Campos da Silva, o TJ deu provimento ao 
recurso da Fazenda Estadual, o que toma o Estado sem legitimidade para 
representar os interesses da proprietária. Pelo Secretário de Turismo e 
pelo Presidente da Fundação Arquivo e Memória foi dito que a princípio a 
proposta do Ministério Público é interessante, todavia seria necessário 
consultar os órgãos técnicos da Prefeitura, tendo em vista que a 
implementação depende de questões orçamentárias. Pela Procuradora do 
Estado foi dito que há pendência quanto ao valor da indenização e 
havendo interesse da Prefeitura na revitalização da área, a questão 
extrapola o âmbito jurídico, vinculando-se ao âmbito político. O Promotor 

IMPRENSA OFICIAI. 



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

de Justiça noticiou que no próximo dia 17/04, às 16:00 h, será realizada 
audiência no processo n° 08/98, em trâmite perante a Ia Vara da Fazenda 
Pública, o qual se relaciona à cobrança de multa pelo descumprimento do 
TAC firmado para solucionar problemas afetos ao tráfego de veículos 
pesados na região. Assim, fica reiterada a proposta formulada (fls. 
1509/1510) e desta forma fica este órgão do Ministério Público no 
aguardo de um contato com a Procuradoria do Município, prévio a 
mencionada audiência, para discussão dos pontos tratados.NADA MAIS, 
segue   assinado   pelos   presentes.   Eu,       (Danielle 
Morgan de Andrade), Oficial de Promotoria, subscrevi. 

LUIZ DÍAS GUIMARÃES 
Secretaria de Turismo de Santos 

BECHARA ABDALLA P. NEVES 
Predidente do CONDEPASA 

CARLOS TADEU EIZO 
DEOP/SEOSP 

ANTÔNIO ERNESTO PAPA 
Presidente da EAMS 

ADRIANA JANDELLE GIMENES 
Advogada / FAMS 

NELSON GONÇALVES DE LIMA JÚNIOR 
Arquiteto / SEOSP 

ANTÔNIO SÉRGIO SARRO 
Assessor/ Secretaria de Cultura de Santos 

IMPRENSA OPIUAI. 



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

v 

CINTIA OREFICE 
Procuradora do Estado 

VÍTOR CAMPOS 
Arquiteto / Condephaat 

ANA PAU [^FERNANDES NOGUEIRA DA 
Promotor de Justiça de\antos 

IM™;NSA OFICIAI. 
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Do ■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■MI [NúmeroIIIIII>I>IIIIIIIIIIIIIIIIIIíIII—PH-    Ano/ -Rubricas 

&> QP   a/ TSKASJITO'fl pft ?UR>2>/CO 

Guilherme 8avoy de (SSSBè 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

olha de Informação | 
lubricada sob n ° 

3L?é> 

Do j Número; 

Processo 00429 

lAnoi 

74 

«Rubrica» 

INT.: WILMA DE ANDRADE E OUTROS 

ASS.: Solicita o tombamento dos casarões do Largo Marquês de Monte Alegre 
- Santos 

1. Ciente; 
2. À Dr.a Eliana de Oliveira para ciência, encaminhando os 

autos à STA. 

GP//CDndephaat 

ROBERTO'F. MELHEM 
Presidente 

/emws.- 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO E 

olha de Informação I 
ubricada sob n.° 

P* 

Do 

1 Processo 

■ Número ■ 

00429 

■ AnoBHi |Rubrica. 

1 74 

INT.: WILMA DE ANDRADE E OUTROS 

ASS.: Solicita o tombamento dos Casarões do Largo Marquês de Monte Alegre 
! Santos. 

À STA/pam arquivar 

/fcsm.- 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT- Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turístico do Estado de São Paulo. 

A Diretoria Técnica. 

Estamos encaminhando fotografia(s) tirada(s) para a publicação 
PATRIMÔNIO CULTURAL PAULISTA - Bens Tombados 1968 - 1998, para serem 
anexada(s) aos respectivos processos de tombamento. 

Bem tombado: Cu&â&ècl    EQ   VAloKfSQ 

Processo de Tombamento n°:   OOA-2P\ /74r    ~~    -SAMTD^ 

STCR,22dejunhode 1999. 

E. Pereira 

Colaboração: arq. Caio Manoel de Oliveira Fabiano 

m 



SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e 
         Turístico do Estado de São Paulo. 

Bem Tombado: ÇteAKÃf) .frO VALON^    ProcjeTomb.iQQj^/^Rgg., ^_ ^J2t/Q3 

Foto:   A\oo   ?   D€* T/ARVAIK £2 Data: 

F°t°:   A\.PO   P.  0F(./\pVAlf)n Data: m^- 
Obs.: Fotos a serem anexadas ao processo de tombamento. 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e 

,         Turístico do Estado de São Paulo. 

Bem Tombado: f ASARÃO  ko  VA)OM£D Proa de Tomb.: 0Q42<VK- Res.: 4L_ 1SJ2J& 

Foto;     A'h"   £   fíg- (>A-fcVA Lfa <2 Data: ^> 

Obs.: Fotos a serem anexadas ao processo de tombamento. 

Z9 
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CONDEPHAA: 0:YDPpf,C^"AR,A DE ESTADO DA CUT nm . 
-' - Conselho di Dcfo«j ,l„ p„ L U L ' URA 

A Diretoria Tccnica. 

i    ^vaaoa de íombamento. Jo» Para seren 

fATWXtò-STO CLlTXxí^xt^r/-'?""^'    "P*(« 
0 

m 

Bem tombado-     C, 

Dr,v , 
• «cesso de Tombamcnro n";  OO 

v- — ^juniio cie 1999 

^■T*»inoKí 

sç   V 
• ■■  C?i  '■ -. '2, 

■5 r 

^ A^/v^-:9 

'^'Oiiilharuie Savoy do G»»lw 
Diretor Técnico Ju STCK 

OÜUiA u.o  17518/D-8F 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico 
 Turístico do Estado de São Paulo. 

Bem Tombado -C_AS4RÃQJKL\Á1QM£Q_ Proa de T •omb 0Cá23_/l4Res.:_4_ 3j2jS5 

Foto: CA'IQ   VAtol >AMQ ata: AfiOsfe^ Data 

Obs.: Fotos a serem anexadas ao processo de tombamento. 

-z^l 



s SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA fâ 
CONÜEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e 
 Turístico do Estado de São Paulo. 

Bem Tombado: Pfoc de Tomb.flÇ&gj/^ Res.. ^_ 3j2j&*> 

Foto: _ÇA\Q ryybJAfciQ-. «* ^fiQfrVo 23 Data 

Obs.: Fotos a serem anexadas ao processo de tombamento. 

2f\ 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Secretaria de Estado da Cultura 
Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico-UPPH 

Rubrica 

Processo Condephaat n. 00429/74. 

Solicito a juntada da presente documentação para compor o processo 

em epígrafe, relativo ao Tombamento do Casarão do Valongo, em Santos. 

Trata-se de cópia da Lei Municipal santista, ne 2.535/08, que "autoriza 

o Município de Santos a receber, em doação o imóvel que especifica e dá outras providências". 

São Paulo, 3 de dezembro de 2009. 

Maurício K. Nakagome 

Executivo Público - UPPH 

Z9Ç 



JOÃO PAULO TAVARES PAPA, Prefeito Municipal de 
ptòs, faço saber que a Câmara Municipal aprovou em sessão realizada em 06 de março de 

!Ò8 e eu sanciono e promulgo a seguinte: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA 

LEI N.° 2.535 
DE   02  DE   ABRIL DE 2008. 

AUTORIZA    O    MUNICÍPIO    DE    SANTOS    A 
RECEBER      EM     DOAÇÃO      IMÓVEL      ÕÜÊ 
ESPECIFICA. EDA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

LEIN.°  2.535 

Art. Io - Fica o Município de Santos autorizado a adquirir, por 
ação, três imóveis de propriedade da Fazenda do Estado de São Paulo, situados no Largo 
arques de Monte Alegre n°s 3, 4, 5, 6, 8, 9, 10 e 11, neste Município, conhecidos como 

SCasarões do Valongo", edificados em terreno com área superficial conjunta de 1.890,00m2 
Í-oitocentos e noventa metros quadrados), para restauração dos prédios e implantação de 

o cultural dedicado ao esporte eà história do futebol. 

Art. 2o - Os imóveis referidos no artigo Io, constantes das 
ãtrículas 61.636, 61.634 e 61.635 do Cartório da Primeira Circunscrição Imobiliária da 

Comarca de Santos assim se descrevem:   ; 

a) "um prédio, com seu respectivo terreno, de três andares, 
sendo um térreo e dois' superiores, com frente para o Largo Monte Alegre, n°s 3, 4 e 5, esquina 
para a Rua do Comércio, onde tem o n° 44 e face para a Travessa Comendador Ferreira Neto, 
inde tem os n°s 12 a 18. Para o Largo Monte Alegre, tem seis portas no andar térreo e seis 
portas de sacada no segundo e no terceiro andares, isto é, seis em cada andar. Para a Rua do 
Comércio tem seis portas no andar e onze portas de sacada, tanto no segundo, como no terceiro 

idar. Para a Travessa Comendador Ferreira Netto (antiga do Ribeiro) tem duas portas e duas 
janelas no andar térreo e duas portas de Sacada e quatro janelas, tanto no segundo como no 
terceiro andar. E para o outro lado que olha para o mar, tem quatro janelas e sete portas de 
sacada no segundo andar e seis janelas e cinco portas de sacada no terceiro andar, dominando o 
prédio de andar térreo, formando dois armazéns, com frente para o Largo Monte Alegre, n°s 6 
e 8, e gozando, portanto, de servidão de ar e luz"; 

b) "um prédio situado no Largo Monte Alegre, sob n°s 6 e 8, de 
andar térreo, formando dois armazéns com seis portas de frente onde híéde 19,20m mais ou 
menos, até a travessa Comendador Ferreira Netto, onde a numeração 8 e 10, tendo para citada 
Travessa duas portas de três janelas, dividindo de um lado com o prédio n° 3 do mesmo Largo 
Monte Alegre, esquina da Rua do Comércio e do outro lado com os prédios n° 9 e 11 do 
eferido LargolVlonteAlegréT 

c) "um prédio, com seu respectivo terreno de três andares, 
sendo um térreo e dois superiores, com frente para o Largo Monte Alegre, n°s 9 e 11, esquina 
para o mesma Largo, isto é, pára o lado do mar, e face para a Travessa Comendador Ferreira 
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víéto, para o Largo Monte Alegre, em frente à Estação da S.PR-, tem seis Portas no a*1*131" 
térreo e seis portas de sacada, tanto no segurufo como no terceiro andar; para o Largo Monte 

|egre,dolado do mar, tem três portas no andar térreo e onze portas de sacada para a Travessa 
pnendador Ferreira~NefEõ7Teffrduas portes^lmTirjaneTà"no andar térreo e duas portas   de 

íàda e quatro janelas, tanto no segundo como no terceiro andar, e para o outro lado que olha 
ioi-a a Rua do Comércio, tem cinco janelas e seis portas de sacada no segundo andar e cinco 
Brtas de sacada e seis janelas no terceiro andar, dominando o prédio de andar térreo, formando 

Sois armazéns, com frente para o Largo Monte Alegre, n°s 6 e 8, e gozando, portanto, de 
^f"ídão"de™ar e luz".  - ——-—-———_—_  

        ,  Art 3o - Caberá ao Município de Santos a responsabilidade 
[a restauração dos prédios, obedecendo as exigências legais e regulamentares pertinentes, 
lusive as posturas determinadas pelos órgãos de defesa-io patrimônio histórico, artístico e 

llturaj, especialmente o Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico 
^urísticò - CONDEPHAAT - processo n° 0Ò4297747R^soluçãõ~SC ü° 4;de 3 dêTévéreiro de 
)83 e o Conselho de Defesa do Patrimônio Cultural de Santos - CONDÈPASA - processo n° 

731/90, Resolução SC n° 01/90. 

Art. 4° - Restaurados os prédios, o Município de Santos os 
estinará-à-instalação de espaços de lazer, turismoe culturarcoma; finalidade de difundir a 
lemoriãcültúral e esportiva.        ,— 

Art. 51- Jara atender ao disposto no artigo 4o desta; lei, fica o 
plSatcípió de Santos autorizado a outorgar a terceiros, concessão administrativa de uso nos 
ítermos do caput do artigo 93 da Lei Orgânica do Município. 

Art. 6o - As despesas com a execução desta lei correrão pelas 
'"dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. \*%,.. 

Art. 7o - Esta lei entra em vigor na data da publicação. 

Registre-se e publique-se 
Palácio "José Bonifácio'^ de 2008: 

JOÃO PAULO TAVARES PAPA 
Prefeito Municipal  

—.-;... Registrada noJivroxompetente. 
Departamento de Registro de Atos Oficiais da Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos, em 02   de        abri T 

lYf EHLER DE BARROS 
~Vhefe do Departament 
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APRESENTAÇÃO 

A produção de documentos que retratem 
aspectos relacionados com a vida urbana 
de Santos objetiva despertar o interesse 
da população pela importância do 
Patrimônio Cultural, entendidocomo o 
conjunto de bens naturais e bens 
produzidos pelo homem e que possuam 
especial significado na caracterização e 
leitura da cidade. 

Esse conjunto de bens culturais, através 
do qual se guarda a memória (passado) e 
permite a leitura (explicação) da cidade, é 
constituído pelas igrejas, casas de 
espetáculos, edifícios públicos, praças, 
usos e costumes populares, canais, 
residências (do chalé ao casarão), 
esculturas, conjuntos de edifícios, a rua, 
morros, mangue, rios, ilhas, canais 
naturais, fauna, flora, praias, etc. . 

Não se trata, portanto, de um 
chamamento somente para os bens 
notáveis, é necessário que se estabeleça 
ampla discussão sobre a importância do 
Patrimônio Cultural como um todo, 
visando, sobretudo, alertar o povo para a 
necessidade de sua preservação. 





Valongo 

Ainda na época de Brás Cubas, 
formou-se no povoado de Santos um 
núcleo habitado por famílias mais 
abastadas a que se deu o nome de 
Valongo. De acordo com Francisco 
Martins dos Santos, tal nome teria 
origem italiana, pois os nobres genoveses 
José e Francisco Adorno que nesse sítio 
residiam, diziam que a faixa de terra em 
questão "va ai lungo" (dei maré), que 
por contração resultou Vallungoe 
aportuguesou-se em Valongo. 

Outros historiadores excluem tal origem, 
tendo em vista que também no Rio de 
Janeiro havia um Valongo que teria assim 
sido chamado pela semelhança com local 
situado na cidade do Porto, em Portugal, 
e que seria uma contração das palavras 
Vale e Longo, que significam, também, 
planície à beira de um rio, daí os 
portugueses terem dado o nome de 
acordo com a configuração do lugar, 
como o faziam em sua terra. Porserum 
núcleo de famílias ricas, teria sido este 
(entre outros) um fator determinante 
para a escolha do sítio onde seria 
construído um convento da Ordem dos 
Franciscanos, que teve sua construção 
iniciada em 1640e passou a ser 
conhecido como Convento de Santo 



Antônio do Valongo. A importância do 
núcleo se relaciona com sua situação 
junto às pontes de carga e descarga 
(trapiches) das embarcações que 
demandavam o porto de Santos. 

Todavia, a partir da metade do século 
XVII até os primórdios do século XIX, a 
vila de Santos enfrenta uma estagnação 
econômica que somente volta a 
prosperar nessa época com intensa 
atividade comercial, devido ao crescente 
desenvolvimento agrícola. Em 1839, a 
vila de Santos é elevada à categoria de 
cidade e se transforma no porto do café. 
O crescimento da produção cafeeira no 
interior paulista passa a exigir melhores 
condições de escoamento do produto e a 
cidade começa, no início da segunda 
metade do século XIX, sua adequação, 
alterando a sua estrutura. 

Inicia-se, em 1860, a construção da 
primeira ferrovia paulista, a 
Santos-Jundiaí- São Paulo Railway 
Company-queé inaugurada em 1867e 
com seu terminal situado no Valongo, 
provocando a demolição de parte do 
Convento de Santo Antônio. 

No período de 1867/1872 é construído 
em frente à Estação, pelo negociante 
português Comendador Joaquim 
Ferreira Neto, o edifício que seria para 
abrigar o governo da Província que se 
mudaria para Santos. Tal edifício, hoje 
conhecido como "Casarão do Valongo", 

Largo Marquês de Monte Alegre, por volta de 1900. 
Acervo Instituto Histórico e Geográfico de Santos. 



Aspectos da Rua XV de Novembro, fins do século passado. Essa rua recebeu 
diversas denominações ao longo do tempo: Rua Direita e Antonina, Rua 25 
de Março. Ao fundo a Praça da República com a Igreja Matriz demolida em 
1908. 
Foto Marques Pereira. 
Acervo Instituto Histórico e Geográfico de Santos. 

acabou servindo às instalações da 
Prefeitura e Câmara Municipal de 1897 
até 1939. O ano de 1889 marca o início da 
implantação definitiva do Porto de 
Santos com a execução no Valongo de 
260 metros de cais na área conhecida 
como Porto do Bispoe Praia do 
Consulado. 

O Valongo se torna a "área do alto 
comércio de café" e aí se instalam as 

casas que comerciam o produto, a rede 
bancária, armazéns, a Bolsa Oficial do 
Café, as casas dos despachantes. 

Essas novas edificações, que situadas 
principalmente na rua Antonina e Direita 
(atual rua XV de Novembro), rua Santo 
Antônio (atual rua do Comércio), rua da 
Praia (atual rua Tuiutí), ao lado do casario 
colonial preservado, se transformam no 
maior conjunto de bens culturais da 
época áurea do café. 
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Rua Visconde de Embaré, no Bairro do Valongo ou dos Valongueiros como 
também era conhecido-1860. 
Coleção Arnaldo Aguiar Barbosa. 
Acervo Instituto Histórico e Geográfico de Santos. 

Capela Jesus, Maria, José, demolida em 1902, tinha frente para a antiga Rua 
da Praia, hoje Tuiuti, vê-se à esquerda um trapiche (pontes de carga e 
descarga)-1860. 
Coleção Arnaldo Aguiar Barbosa. 
Acervo Instituto Histórico e Geográfico de Santos 

Rua do Comércio (antiga Rua de Santo Antônio), vendo-se ao fundo o 
Convento de Santo Antônio do Valongo - 1978. 
Foto Olívia Saraiva Valdivia/Ornella Regina Flândoli. 
Acervo Prodesan S.A. 

Rua do Comércio 100, detalhe da fachada-1978. 
FotoÓlIvia Saraiva Valdivia/Ornella Regina Flândoli. 
Acervo Prodesan S.A. 



"Casarão do Valongo". 
Foto Marques Pereira. 
Acervo Instituto Histórico e Geográfico de Santos. 

Trapiche Brazil -1899. 
Foto Marques Pereira 
Acervo Instituto Históricoe Geográficode Santos. 

Largo Marquês de Monte Alegre, vista da Estação da Rede Ferroviária 
Federal S.A. ( Estrada de Ferro Santos-Jundial) - 1978. 
Foto Olívia Saraiva Valdlvia/Ornella Regina Flândoli 
Acervo Prodesan S.A. 
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■ Folha de Infofmacãi 
^Rubricada sob n ° 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 2?3 

Do 

Oficio nQ 3011/96 

Número Ano Rubrica 

INT, 

ASS, 

MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO-PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA ClVEL DE SANTOS 

Incêndio com destruição de patrimônio tombado pela União 

(IPHAN) e pelo CONDEPHAAT e CONDEPASA referente Hotel Monte 

Alegre - Casarão do VALONGO 

PRAZO JUDICIAL 

^: À SA para juntar ao respectivo processo 

2. Ao Conselheiro-Relator para ciência e ma- 

cp. 

nifestação. 

GP/CONDEPHAAT,   26   de   junho  de   199 6 

ULPIANO   TOLEDO   BEZERRA  DE\MENESE 

Vice-Presidente  em exercício 

?l 1 
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MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTOS 

'ça . José Bonifácio, 52, 99 andar, sala 92 
Fone n9 222--49Í9 - R.   2246 -   FAX 222-4628 

Santos, 17 de junho de Í99-6 

0 f i c i o n 2 3 0 í í / 9 3 -• H F - P J C S - C M A 

bo Invés ti gato rio n2 30/9e-i"IF--PJCS-CHA 

. P/ RESF  ■ ' 

í§ REITERAÇÃO 

I 1 u s t: r í s s :i. m o S e n h o r P r e s :i. d e n t e 

Cisando  instrui   o  F'r acedi me r 

[nvestigaória su pr ame nc apura incêndio com 

destruição de patrimônio tombado pela União (SPHAN), 

pelo Estado (CQHDEPHAAT) e pelo Município (CQNDEPASA) - 

Hotel Monte Alegre - Casarão do VALQNCQ, tem o presente 

a finalidade deoRF/.J      .::• o Pi cio r,3 2. .2^v/?J 

^ :;í   30.04.96,   que   comunicou   a   instauração   do 

pr ocediitiento   em tr 5.mi te nes t:a i::'romotor :i.a de Jus t iça 

Ambiental,    bem    cor.    encaminhou   cópias    para 

en to . 

Outrossira,  requisito 'novamente  a 

prestação  de  esc      lentos  a  respeito  de  quais 

medidas 'Foram e serás adotadas pelo 3o ver no do Esta 

d s 3a o  :' au 1 o/S ec r e t a r i a de C u 11: ur a , pa r a via b :i. 1 i z a r a 

restauração  das  fachadas  externas  do  Casarão  do 

assim  como  sua  devida  proteção,  em 

ater,:: ao    dispo       na    Cor     lição    da 

RepúblicaCarts. 23, incisos III e   IVi    2í6,    parágrafos 

iS e 42 s.   Constituição do     Io de São Paulo (arts. 

359, 330,     íOS I, II, y e MUI e 233). 

CONDEPHAAT - Presidência 
EmZSyu£>../.. ~ 
Recebido por Q^JjJt, 

MP   720.002 H • r a s 

3W 
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MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTOS 
;a. José      ício,   52, 9S andar, sala 92 

t   nS 222-49Í9 - R. 2B46   ■•■■ FAX 522-4688 
í1013-910 - Santos - SP 

é     a b j e t i v o      d e s t a     ;::! r o m o t: o ria 

.: a 1 "a   de ? e s a,    p r o t e <:>. a a   a   r ■/■ aça o   d a s 

■Fachadas      externas       (ao      menos)       do      bem 'bacio      em 

:rencia,    es em   curso   momento   único    propicio   a 

o     Governo   do do     de   São   Paulo/Secretaria   cio 

Z u 11 u r a,    se m p r e   s e n s i v e 1   á   q u esta o   c u 11: u r a 1,    c: o n t r :i. b u a 

com outras Forcas vivas comunitárias e iblicos 

o p r i v a d o s p a r a a c o 11 s e c u ç a o d a q u e 1 e o b j o t i v o c o m u m . 

Caso o Qover Estado de 

Paulo/S tarla cie Cultura se disponha a contribuir e 

congregar e s ■'■ J r :;: o s naquele sentido, com plano de metas, 

atuação e :. ivos cr o no gr amas , estará o Ministério 

"' . :: ... i c o d i s P o s i ç a o p ara au X11 i a r , d e t r o d o s 

;: a r â v; e t r o s  lega i s ,  a s  ia e d i c! a s  d e  1 m p 1 e m e n taça o  j á 

a       ■: o r raa 1 i z aç ã o       eis ir mo      de 

duti 

.  o indispensável apoio técnico especializado. 

Na   hipótese,   contudo,   cie 

. e r e s s a r  a o G o v e r n o        E s t a d o     d e  S á o 

.Secretaria cie Cultura qualquer adoção de 

prov :ia tendente á restauração do bem tombado em 

questão, cz/zecê. obrigatoriamente ao Ministério lie o 

ajuizar a competente ação civil pública ra os 

r e s p o n s á v e i s . 

'TOSfí de   a j u s t a m e n t o   d e   c o n d u t a   a   s e r    s u b s c r i t o , 

Tal     requisição     fundamenta-se     nos 

... .NI. ... ::i <J ::i À Á J, •!:: VA U<A w-.'./. i :.7 •:. 1  LU2Ç&G :..i-:x 

epubl ica.;   are.    ii5,    inciso  XXIX e  artigo   97,   parágrafo 

ruce   n&   :.:'.;?.,    da   üoristi tuiçáo   Estadual   Paulistas   8&, 

da Federal     nS    7.347,   .de    S4.07.S5j     art.     £6, 
fff     /■!■:::'      0-3      .::. iso   I,     "{}".,    da   Lei   Federal    n&  3.6E5,    de   ic.vc 

art.    ÍÇ4,    incisa 

n.   734,   de  Sé. ii . 

"b",    da   Lei   Complementar   Estaduai 

."■' í xa s e   o   p r a z o   d e   3 0   ( t r i n t: a )   ei i a í 

para   cumprimento,   contados   do   recebimento. 

MP - 720.002 

M 
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MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTOS 
x. José Bonifácio, 52, 9S andar, sal: 

EE2-49Í9   ■■■•   R 
liOi3-910 

S2 46 •- FAX ase -4, 
■   Santos   -   SP 

A o   B n s et j o,    a p r o v o :i. t o   a   o p o r t u 

para   e x t e r n a r   m s u s   p r o t e s t: o s   do   os t í m a   o   c o n s :i. d o r a ç: á o . 

r\A., ÃubUBiu LPPt   MULvUÜ IU   VIEIRA   DE JANDRADE 

1.3 S   p r o m o t o v   d o   J u s i: i ç a 

limo . Sr . Ar q2 
JOSá CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 
MD.   P: '::;: DO CONDEPHAAT 
Av. :   Paulista   nS   2.644,   £■■■■   andar 

L0-300 ■- 
FAVA/nlc 

m 

MP - 720.002 

^ 





MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTOS 
Pça. José Bonifácio, 52, 99 andar, sala 92 
Fone r.9 222-4919 R 2246 FAX ■4628 

CEP 11013-910 -- Santos - SP 

Santos, 18 de outubro de 1.996. 

Oficio nQ 5937/96-MP-PJCS-CMA 
Procedimento Investiqatório nQ 30/92-MP--PJC3-CMA 
REF. P/ RESPOSTA 
51 REITERAÇÃO 

Ilustríssimo Senhor Presidente; 

zn 

Visando instruir o Procedimento 
Investigatorio supramencionado, que apura incêndio com 
destruição de patrimônio tombado pela União (SPHAN). 
pelo Estado (CONDEPHAAT) e pelo Município (CONDEPASA) - 
Hotel Monte Alegre - Casarão do VALQNGO, tem o presente 
a finalidade de REITERAR os ofícios n9s 2.249/96, 
3,011/96 e 4.175/96;, datados de 30.04.96, 17.06.96 e 
15.08.96, respectivamente, que comunicaram a 
instauração do procedimento em trâmite nesta 
Promotoria de Justiça Ambiental, bem como encaminharam 
cópias para conhecimento. 

Outrossim, requisito novamente a 
prestação de esclarecimentos a respeito de quais 
medidas foram e serão adotadas pelo Governo do Estado 
de São Paulo/Secretaria de Cultura, para viabilizar a 
restauração das fachadas externas do Casarão do 
Valongo, bem assim como sua devida proteção, em 
atendimento ao disposto na Constitui çe0 ,-ja 

Republicaiarts. 23, incisos III e IV; 216, parágrafos 
19 e 49 e Constituição do Estado de São Paulo (arts. 
259; 260, incisos I, II, V e VIII e 263). 

± objetivo desta Promotoria de 
Justiça Ambiental a defesa, proteção e restauração das 
fachadas externas (ao menos) do bem tombado em 
referência, estando em curso momento único propicio a 
que o Governo do Estado de São Paulo/Secretaria de 
Cultura, sempre sensível á questão cultural, contribua 
com outras forças vivas comunitárias e órgãos públicos 
e privados para a consecução daquele objetivo comum. 

MP - 720.002 

Caso o Governo do Estado de São 
Paulo/Secretaria de Cultura se disponha a contribuir e 
congregar esforços naquele sentido, com plano de metas, 
atuação e respectivos cronogramas, estará o Ministério 
Público âi disposição para auxiliar, dentro dos 
parâmetros legais, as medidas de implementação já 
referidas, incluindo a formalização de termo de 
compromisso de ajustamento de conduta a ser subscrito, 
com o indispensável apoio técnico especializado. 

'<■"<. 01 
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Na hipótese, contudo, de náo 
interessar ao Governo do Estado de Sao 
Paulo/Secretaria de Cultura qualquer adoção de 
providência tendente â\ restauração do bem tombado em 
questão, caberá obrigatoriamente ao Ministério Público 
ajuizar a competente ação civil pública contra os 
responsáveis. 

7 a I r e q u i s i ç 'áf o f u n d a m e n t a - s e n o s 
artigos 12'?, incisos 111 e Vi da Constituição da 
Re púhlica;   art.   115,   inciso   XXIX   e   artigo   97,   parágrafo 
unico   n o 01,    da   Consta tutiç8fo   Estadual    Paul isia;    S RO . 

1£ a a Lei Federal n£ 7,347, de 24,07.85; art. 26, 
inciso 1, ■'■'b", da Lei Federal nS 8,625, de 12.02.93 e 
art, 104, inciso I, "b", da Lei Complementar Estadual 
r,.   734,   de   26,11.9 3. 

Fixa—se o 
para cumpr imen to, 
ainda  tratar-se 

novo prazo 
contados do 
da  última 

dias úteis 
observando 
oferecida pelo Ministério Público para solução amigável 
da questão. 

de 10 (dez) 
re c e bi men t o, 
oportunidade 

Ao ensejo, aproveito a oportunidade 
para externar meus protestos de estima e consideração. 

CONDEPHAAT 
Em&S/IO / . 
Recebido por JgQf 
Horas 

'residência 

Z9l 

<L 
FItrIPPE-TÇOGUSTO  VIEIRA  DE  ANDHADfc 

139   Promotor   de  Justiça 

MP -  720.002 

limo.   Sr.   ArqS 
JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 
MD. PRESIDENTE DO CONDEPHAAT 
Av.i Pau 1ista nS 2.644, 
01310-300 -■ Santos - SP 

FAVA/nlc 

?.S andar 

M. 



"Folha de Informação I 
■-Rubricada sob n.D 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO Vft 

Do 

Oficio 5937/96-MP-PJCS-CMA 
Número Ano Rubrica 

INT.: PR0M0T0RIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTOS 

ASS.. Referente ao Casarão do Valongo - Santos 

Ao Dr. José Roberto Mel nem para manifestação. 

GP/Condephaat, 31 de outubro de 1996. 

CARLW H. H€CK 

Presidente 

/emws, 

u \^r lAUteí^l^, 

Uh   WM/Z/U 
?10 



Folha de Informação | 
Rubricada sob n." 

?<ÕÕ| 

nAno <HBM «Rubrica 

3 SÃO PAULO-PROMOTORIA DE 

cimônio tombado pela União 

licípio (CONDEPASA) - Hotel 

J//  SIGO - SANTOS 

1. A SA para juntar ao respectivo processo. 

2. Ao Conselheiro José Salles dos Santos Cruz, 

para manifestação. 

GP/CONDEPHAAT, 27 de agosto de 199 6 

CARLO^Í. HECK 

Presidente 

cp, 

CONDEPHfeM ^ 

Hetsbido por   ■ 
;Og?. ' 

*ÍA 



iiFolha de Informação S 
||Rubricada sob n.° 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO WA 

^o^^HMHHHnannHHMMHanf gNúmero aamnN^ Ano ■<■■■ «Rubrica 

<^   I Ofício nQ 4175/96 *OoW2^  ^"^ 

INT.: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO-PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA ClVEL DE SANTOS 

ASS.: Incêndio com destruição de patrimônio tombado pela União 

(IPHAN), pelo Estado e pelo Município (CONDEPASA) - Hotel 

Monte Alegre - CASARÃO DO VALONGO - SANTOS 

1. A SA para juntar ao respectivo processo. 

2. Ao Conselheiro José Salles dos Santos Cruz, 

para manifestação. 

GP/CONDEPHAAT, 27 de agosto de 1996, 

th CARLOÍ   lí.   HECK 

Presidente 

cp. 

CONDEPHfcAl ^ 

He^obido por. ^S^—" 

Ül 
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MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTOS 
Pça» JoBé Bonifácio, 52, 9Q   andar, 
Fone nS 222-4919 - R. 2246 - FAX 2 

saia '■■/.. 

CE': 11013- L> SP 

itos, 15 de agosto de 1.996 

Ofício nS 4175/9ò-;íP-PJCS-C:MA 

Pr o c e d i m e n t o I n v e s t i g a t 6 r i o n 9 3 O .< 

REF. P/ RESPOSTA 

2g REITERAÇÃO 

Ilu5trí55Ímo Senhor Presidente: 

2-HP-PJCS--CMA 

.cí 
*•«*•-" 

V i s a n d o i n s t r u i r o P r o c e d i m en t o 

I n v e s t. i g a t. o r i o s u p r a m e n c i. o ri a d o , q u e a p ur a incêndio com 

destruição de patrimônio tombado pela União (SPHAN). 

pelo Estado (CONDEPHAAT) e pelo Município (CONDEPASA) - 

Hotel Monte Alegre - Casarão do VALONSQ., tem o presente 

a finalidade de REITERAR os ofícios nQs 2.249/96 e 

3011/96, datados de 30.04.96 e 17.06.96, 

respectivamente, que comunicaram a instauração do 

procedimento em tramite nesta Prorootoria de Justiça 

Ambiental, bem como encaminharam cópias para 

c o n h e c i m e n t o . 

Outrossim, requisito novamente a 

prestação de esclarecimentos a respeito de quais 

medidas foram e serão adotadas pelo Governo do Estado 

de Sao Paulo/Secretaria de Cultura, para viabilizar a 

restauração das fachadas externas do Casarão do 

Valongo, bem assim como sua devida proteção, em 

atendimento   ao   disposto   na   Constituição   tía 

Republica{arts. 23, incisos III e IV 

e 49 e Ce 

9^ 260, incisos I, II, V e VIII e 263). 

;i ..;. 16 , p a r a g r a f o s 

MP - 720.002 

líl 
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MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTOS 
P ça . J osé Bon i f ác io, 
rODB n o v Z'' t919 

99 
R. 224h 

diiudf ., 

CEP 11013-910 O r_11 1 X. t-J;:   SP 
4628 

é objetivo desta Promotoria de 

Justiça Ambiental a defesa, proteção e restauração das 

fachadas externas (ao menos) do bem tombado em 

referfeneia, estando em curso momento único propicio a 

que o Governo do Estado de 3ão Paulo/Secretaria de 

Cultura, sempre sensível á questão cultural,, contribua 

com outras forças vivas comunitárias e órgãos públicos 

e p ri v ad o s pa r a a con se cu ç ao d aq uele obj e t i v o comum. 

Caso o Governo do Estado Tle São 

Paulo/Secretaria de Cultura se disponha a coritribuir e 

congregar esforços naquele sentido,*" com plano de metas, 

atuação e respectivos* croncígramas, estará o Ministério 

Pú b 1 i co '' à  d i spos i ção p a r a au>:i 1 iar, 

medidas  de  implementação .1 d p a r ü m e t r o s í e g a i s , a 

referidas, incluindo a formalização de termo de 

compromisso de ajustamento de conduta a ser subscrito, 

com o indispensável apoio técnico especializado. 

N a h i p o t e s e , c o n t u d o , d e n ã o 

interessar ao Governo do Estado de São 

Paulo/Secretaria de Cultura qualquer adoção de 

providencia tendente à restauração do bem tombado em 

questão, caberá obrigatoriamente ao Ministério Público 

ajuizar a competente ação civil pública contra os 

r e s p o n s á v e i s „ 

MP - 720.002 

a r t1 g o s 12 9,(- .?. w c J. S O S J11 e V1 d a C o /> s t1 í" u i ç M o d a 

República} art, 1.1.5? inciso XXIX e artigo 97f parágrafo 

ánico ni! 01 ? da Const ituiçãfo Est adual Paul i st a; SP? ií 

2<?    o'a     i.í?i     Federal     r>2    7.Z47,     de     24.07.85;     art.     26? 

inciso: Jf "b", da Lei Federal n9 8,625? de 12,02,93 e 

art, 104? inciso í, ''tr" ? da Lei. Com pi ementar Est adual 

n,   734?   de   26,11,9 3, 

tfi 
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Fi>ta—ae o novo prazo de 20 (vinte) 

d i a s   c o r r i d o s   p a r a   c u m p r i m en t o ,    c on t a d o s   d o 

recebimento,  observando  ainda  tratar-se  da  última 

oportunidade oferecida  pelo Ministério Público  para 

solução amigável da questão. 

Ao ensejo, aproveito a oportunidade 

para externar meus protestos de estima e consideração. 

^ 

FILIPPE AUGUSTO VIEIRA DE ANDRADE 
.     _.,. {...t j~.  , _j v ,       .   

1 ■..:>!:.;    rr OniOT.Of     ue    JUBtlÇfi 

i imo. Sr . i-Vrqy 
JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 
MD. PRESIDENTE DO CONDEPHAAT 
Av.i Paulista nS 2.644, 29 andar 
01310-300 - Santos - SP 

FAVA/nlc 

MP - 720.002 
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« Folha    d*    Informação 

1 Rubricada sob n 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Do   -mmmm i Número» ■ *r~Mim I ■ Rubrica* 

ffl 

INTERESSADOS PROMOTOR IA DE JUSTIÇA CIVIL DE SANTOS 

ASSUNTO I n c 'è i í d i õ c: o m d e s t r u i ç a' o d e p a t r i m 6 n i o 
t: o m b a d o p e 1 a U n i a' o (S P H AN), p e 1 o 
E s t a d o (0 (3 N D E P H A A T ) e P e 1 o M u n i <:: i p bo 
<CONDEPASA) - Hotel Monte- Alegre •••■ 
C a s a r a' o d o U a 1 o n g o ., 

Encaminhe-se ao CONDEPHAAT para se 

manifestar com urgência à vista do solicitado pelo 

M i ni stêr i o Públ i co„ 

A c r e s c e n t a m o s q u e o s o f T c i o s n o 

2„247/96 e 3009/96,. foram encaminhados a essa 

unidade em 21/05/96 e 00/07/96, respectivamente.. 

CG-, em 29 de agosto de 1.996» 

AONER PERE 
)E GABINET 

CONDEPHAAT 

Em..3g. /.^.^._./.?^2_ 
Recabido por: .^^i-^/^Í^L^.. 

Horas;.^.:.CÍ=? _ „ 

\ 
CwwJL.X' OU\_ 

ZP/wo 
O-Q 

yHJIWA ABÍiO 6AMB0 

;o»tH/fcvr 
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Santos, .15 de agosto de 1.996 

Oficio nS 4173/96-MP-PJCS-CMA 

Procedimento Investigatório nS 

REF. P/ RESPOSTA 

2g REITERAÇÃO 

50/92-MP PJCS-CMA 

Excelentíssimo Senhor Secretários 

Visando  instruir  o  Procedimento 

Investigaório supramencionado, que apura incêndio com 

destruição de patrimônio tombado pela União (SPHAN), 

pelo Estado (CONDEPHAAT) e pelo Município (CONDEPASA) - 

Hotel Monte Alegre - Casarão do VALONGO., tem o presente 

a finalidade de REITERAR os ofícios nSs 2.247/96 e 

3 O 0 9/9 6, d a t a d o s d e 30.04.96 e 17.06.96, 

respectivamente,  que  comunicaram  a  instauração  do 

procedimento   em tramite nesta Promotor ia de Justiça 

Ambiental,      bem  como  encaminharam 

con he c i men to .. 

c ó p< i a s  p a r a 

O u t r o s s i m, r e q u i s i t. o n o v a m e n t e a 

prestação de esclarecimentos a respeito de quais 

medidas foram e sereto adotadas pelo Governo do Estado 

de Silo Paulo/Secretaria de Cultura, para viabilizar a 

restauração   das  fachadas  externas  do  Casarão   do 

devida  proteção,  em V a 1 on g o,  b e m  a s s i m  c o m o  su a 

atendimento disposto n a Constituição a a 

Repúhl ica( arts. 23, incisos III e IVj 2.16, parágrafos 

12 e 4S e Constituição do Estado de Safo Paulo (arts. 

9;    260,    incisos II v    B J111   e ?.63} . 

MP • 720.002 

31? 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTOS 
Pça. José Bonifácio, 52, 9Q andar. 
Fone nS 222-4919 •- R. 2246 - FAX 222- 

CEP 11013-910 ~ Santos   SP 

CA l m 7, 

ú objetivo desta Promotoria de 

Justiça Ambiental a defesa, proteção e restauração das 

fachadas externas (ao menos) do bem tombado em 

referência, estando em curso momento único propício a 

que o Governo do Evitado de Sao Paulo/Secretaria de 

Cultura, sempre sensível á questão cultural, contribua 

com outras forças vivas comunitárias e órgãos públicos 

e privados para a consecução daquele objetivo comum. 

Caso o Governo do Estado de Sao 

Pau Io/Secretar.ia de Cultura se disponha a contribuir e 

congregar esforços naquele sem tido, com plano de metas, 

atuação e respectivos cronogramas, estará o Ministério 

Público à disposição para auxiliar, dentro dos 

parâmetros legais, as medidas de implementação já 

referidas, incluindo a formalização de termo de 

compromisso de ajustamento de conduta a ser subscrito, 

c o m o i n di s pen s áv ei apo i o t e c ni c o e s pe c i a 1i z a ri o. 

Na nipotese contudo,   de n ao 

ao Governo do Estado 

Paulo/Secretaria de Cultura qualquer 

providencia tendente á restauração do bem tombado em 

questão, caberá obrigatoriamente ao Ministério Público 

ajuizar a competente açáo civil pública contra os 

responsáveis. 

MP - 720.002 

Ta 

a r t i g o s     12 9 f      i n c i ;■ o 

/'; 6 PU U l .1  C d í       d ,'   (.   ,       11 5 r 

C O 1 

1$     da     Lei     Federal 

r egu X S 1 Ç m O        f (..;• Ti O a Vi B TI t St — S e 

VT 

TI C i s o   X XIX   e   a r i i g o   9 7.    p a r à g r a f o 

n>J     / „..$* 

■ i a d u a J    P a u 1i s i a }    8 S,    § 

d e     2 4. 0 7, 8 5 p     a T t -■     2 ó, 

JTlC 

a r i 

I.    "b*',    da    Lei    Federai 11.'.::      0.rO..:: oe 

104. ia    Lei    Complementar   Estadual 

Ti,    / ..i 4 r   o e   x t .11,93, 
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Fixa—se o novo prazo cie 

d i a B   c o r r i d o s   p a r a 

recebimento,  observando  ainda 

cumpr imen to , 

) (vinte) 

d O 

tratar-se  da  última 

oportunidade oferecida  pelo Ministério Público  para 

solução amigável da questãfo. 

Ao ensejo, aproveito a oportunidade 

para externar meus protestos de estima e consideração. 

^> c/^-Q 
FILIPPE AUGUSTO VIEIRA DE ANDRADE 

i3Q PromDtor de J u stiça 

Exfflo. Sr. 
MARCOS RIBEIRO MENDONÇA 
DD- SECRETARIO DA CULTURA DO ESTADO DE SAO PAULO 
Rua da Consolação, 2.333 
Cerqueira César — S'áo Paulo- Capitai 

MP - 720.002 5"? 9 



2Q 
CONTRATO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO 
TRIBUÍ 

Ao 
Exmo.   Sr■ 
MARCOS RIBEIRO MENDONÇA 
DD. SECRETARIO DA CULTURA DO ESTADO DE SAO PAULO 
R u a d a C o n s o 1 a ç ao , 2 . 3 3 3 
Cerqueira Cê^ar   -■• Sao Paulo- Capital 

Ql3oí -Ivo 
Oficio n9 4173/96--CMA 
P. I.  nS 30/92-CMA 

MP-700-002 IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. IMESP 
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